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I-Considerações gerais 

Ainda datado do Paço, em Ponta Delgada, aos 16 de Maio de 1832, ex
pedia Mouzinho da Silveira o celebrado Decreto n.0 22, tratando «Da organi
zação e da administração da Fazenda Pública». 

A singela leitura e apreciação da sua redacção, onde a palavra budget se 
emprega várias vezes, sem sequer se chegar a fazer a sua tradução, logo de
iwta uma estrutura assaz teórica, bem pouco adaptável ao caso português. 

Rodam os anos, sucedem-se as reformas e a administração financeira em 
Portugal continuava sem a sólida basé por que todos ansiavam. 

«A falta de ordem, homogeneidade e clareza das contas públicas é um re
sultado e um incentivo da má administração. É funesta ao crédito público e à 
produção do Pais». 

Assim, foram estas as primeiras palavras do relatório do Decreto n. 0 15:465, 
de 14 de Maio de 1928, com o qual se deu inicio à regeneração prática, eficaz 
e duradoura das finanças portuguesas, por vezes tentada anteriormente. 

A esta medida legislativa outras e outras se vão seguindo, bem metódicas 
e sistemàticamente ordenadas, havendo sido levantado, desde os alicerces, 
novo e sólido monumento, que há que rematar e defender de quaisquer defor
mações. 

As sociedades têm, tal como os individuas, a natural tendência para se 
deixarem tomar pelas comodidades da vida, esquecendo os salutares e vitais 
principias de austeridade, que, de quando em vez, forçoso é serem-lhes lem
brados. 

Não o esqueceu o legislador de 1928, dizendo: 

O Orçamento Geral, o Tesouro e a capacidade do contribuinte 
têm de ser defendidos contra os abusos e a multiplicidade de serviços 
autónomos, fundos, corpos ou entidades dotadas de faculdades tribu
tárias, desconjuntando o próprio Estado e violentando, sem grande 
interesse para este, o contribuinte português. 

Todo o contribuinte deve poder apreciar fàcilmente o destino do seu . 
tributo. 
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Não só há que sabor-se quanto é que o Estado recebe, mas sim também 
como o recebe, e não só quanto é que o Estado gasta, mas também como 
o gasta. 

Em satisfação do voto da Assembleia Nacional, em sessão de 13 de Dezembro 
de 1947, e visando tão necessária finalidade, há que registar a recente publi
cação do Decreto-Lei n. 0 38:438, de 25 de :Setembro de 1951, que criou a Co
missão de .Estudo e Aperfeiçoamento do Direito Fiscal, a Comissão de Téc
nica Fiscal e ainda as missões de estudos para a mecanização da contabilidade 
pública, da técnica fiscal e da fiscaliza~ão superior das repartições. 

Mas não basta apenas apreciar a legalidade das operações das despesas 
públicas; é preciso ir mais longe, avaliar até como que o grau de sinceridade, 
para o que também é de anotar a publicação do Decreto-Lei n. 0 38:503, de 12 
de Novembro de 1951, que criou a Comissão Central de Inquérito e Estudo 
da Eficiência dos Serviços Públicos. 

Há ainda, é certo, problemas que aguardam solução e cuja importância 
e urgência é bem manifesta. 

Pela Secretaria-Geral do Ministério das Finanças foi publicado, no Diá-
1·io do Governo n. 0 122, de 26 de Maio de 1911, o decreto, do dia 24 do mesmo 
mês e ano, mand{tndo organizar um cadastro geral de todos os funcionários 
civis e militares. 

Como em tal decreto se afirma, esse cadastro é bem necessário para que 
possa ser exercida rigorosamente a fiscalização por lei imposta, mas o certo 
é que ainJa hoje tal cadastro não existe, sendo esta falta muito sensível nos 
serviços do Tribunal de Contas. 

E, se a organização do cadastro não deve ser feita pelo pessoal da respectiva 
secretaria durante as horas do serviço ordinário, donde não pode ser distraído, 
como em tal deáeto também já se afirmava, bem cabida seria a despesa que 
fosse feita com este trabalho. 

Quem pretender apreciar com cuidadosa atenção a gerência financeira 
do Estado vê-se metido em um tal labirinto de disposições legais, através das 
quais só muito dificilmente consegue abrir caminho. 

. S~ é certo que a matéria respeitante a contribuições e impostos é a que 
ma1s drrectarnente ao grande público interessa, certo também é que os assuntos 
da Fazenda e da contapilidade pública igualmente se acham dispersos e espa
lhados profusa e difusamente por inúmeras disposições legais, que bem urgente 
é rever e coordenar. 

Já em 1907 o Governo de João Franco havia reconhecido a necessidade 
de. reform

0
ar o v~lho Regulamento Geral de Contabilidade de 1881, e pelo 

art1&0 49. da L~~ de N 20 de Março de 1907 foi constituída uma comissão para 
tal fim, a qual ahas nao o levou a cabo. 

Veio depois o artigo 20. 0 do Decreto n. 0 5:519 de 8 de Maio de 1919 
renovar tal iniciativa, e a comissão I)Or ele nomead~ cheO'ou a concluir a su~ . o 
m1ssao, estando o seu trabalho 1mpresso desde 1921 sem no entanto haver 
sido utilizado. ' ' ' 
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Pelo Decreto n. 0 18:381, de 24 de Maio de 1930, foi reformada a conta
bilidade pública, e mais urgente se tornou ainda a publicação do regulamento 
geral, urgência essa expressamente reconhecida no relatório do Decreto-Lei 
n. 0 27:223, de 21 de Novembro de 1936, onde se declarou que a oportunidade 
da sua publicação não deveria vir longe. 

Se é certo que esta matéria é «O que há de mais delicado na administração 
pública)), como tão expressivamente se diz no relatório do citado Decreto 
n. 0 18:381, de 24 de Maio de 1930, não pode no entanto deixar de desejar-se 
a publicação de tão importante diploma. 

* 

A conta provisórl.a do Tesouro deve ser publicada, de harmonia com 
o artigo 3.0 da Lei n. 0 1:611, de 30 de Junho de 1924, e com o artigo 42. 0 

do Decreto n.0 18:381, de 24 de Maio de 1930, actualizado pelo artigo 5. 0 do 
Decreto n. 0 25:538, de 26 de Junho de 1935, dentro do prazo máximo de qua
renta e cinco dias, contado do fim do mês a que respeita a respectiva conta, 
podendo as dos meses de Dezembro e Janeiro ser publicadas até 31 de Março 
imediato. 

Tais preceitos legais não se acham rigorosamente cumpridos, sendo o retar
damento da publicação destas contas provisórias nos primeiros semestres de 
cada ano devido a só serem publicadas no mês de Agosto as contas de Dezem
bro e Janeiro, que deveriam sê-lo, aliás, até 31 de Março. 

Tal retardamento, ao que parece, não tem outra vantagem que não seja 
a de a publicação da conta provisória de Dezembro ser acompanhada logo do 
relatório ministerial, relatório esse que depois é transcrito para a Conta Geral 
do Estado com as correcções de números ·exigidas pelo apuramento das canJas 
definitivas. 

No entanto, parece que, como se exprimia a Lei de 20 de Março de 1907, 
no seu artigo 8. 0 , a publicação mensal não íleveria deixar de fazer-se «sob 
qualquer pretexto>), não sendo aliás grande o retardamento da publicação do 
relatório, que de Agosto passaria a sê-lo em Outubro, no seu justo e sempre 
até hoje bem merecído lugar na abertura do volume da Conta Geral do 
Estado. 

Tem sido esta, após a sua reforma, operada pelo Decreto-Lei n. 0 27:223, 
de 21 de Novembro de 1936, publicada sempre com pontualidade e regulari
dade tais que são uma comprovação plena da voz da Assembleia Nacional 
quando, em sua sessão 'de 27 de Abril de 1938, ao discutir e aprovar as Contas 
Gerais do Estado de 1928- 1929 a 1936, por unanimidade votou a moção con
sagrando o Ministro que as apresentou. 

Contràriament~ ao que sucede com as economias privadas, são as despesas 
públicas que determinam as receitas necessárias para lhes fazer face, como é 
preceito geral e se vê do artigo 65. 0 da Constituição Politica vigente. 

Para Batisfazer os interesses gerais da Nação, o Estado estabeleceu os 
necessários e respectivos serviços, a cujas despesas tem de dar satisfação, 
e, para isso, tem de ter sempre as provisões bastantes nas caixas do Te
souro. 
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O montante dessas provisões deve ser cuidadosaJ?lente vigia~o, para que 
não se afaste muito de um nível normal, representativo do sufiCiente valor, 
que jamais deixe cair em atrasos de pagamentos, ou que em muito exceda os 
seus cômputos. , o . · 

Impossível é, porém, operar a JUSta, tanto ma1s que o ~rçamento é elabo
rado com antecipação de meses, e, entre operar por defeito ou por excesso, 
muito melhor é obter e manter um bom coeficiente de segurança. 

Tal tem sido o caminho que, invariàvelmente, e desde 1928 (ano em que 
a Tesouraria esteve em posição fortemente deficitária), se há seguido em 
Portugal. 

E até se desde 1928-1929 os Orçamentos Gerais do Estado têm sido 
sempre en'cerrados com saldos, certo tam~ém é que sempre o têm sido as 
Contas Gerais e estas com saldos assaz mms elevados. 

Estabelec~ndo o confronto entre os saldos orçamentais e os saldos das 
contas verifica-se que os montantes destes são superiores aos daqueles pelos ' . valores e nas proporções segmntes : 

Anos Saldos Saldos Diferenças Proporções 
orçamentais das contas (vezes) 

1928-1929 1:576. 701$'70 274:953.567$35 273:376.865$65 173,3 
1929-1930 8:578.251$52 40:210.631$49 31:632.379~97 3,7 
1930-1931 5:777.181$70 152:126.602~67 146:349.420$97 25,3 
1931-1932 1:912.863$07 604:780.449$46 602:867.586$39 315,1 
1932-1933 1:673.658$89 83:628.769$02 81:955.110$13 48,9 
1933-1934 1:986.981$36 129:679.815$81 127:692.834$45 64,3 
1934-1935 1:503.997$39 317:150.15411'!13 315:646.156$7 4 209,9 
1936. 1:952.000$00 . 228:198.326$44 226:246.326$44 167,5 
1937. 3:593.574$74 211:971.678:$25 208:378.103$51 57,9 
1938. 3:3500879$63 241:409.981:$13 238:0590101$50 71,0 
1939. 1:9380042$44 133:583 0451:$78 131:645.409:$34 67,9 
1940 o 1:378 .269:$90 176:192.693:$99 174:814.424$09 126,8 
1941. 5140630:$57 195:284.849$07 194:770°218$50 378,5 
1942. 1:2940 736:$03 127:063.395$75 125:768.659:$72 97,1 
1943 o 8450684:$96 63:1420502$36 62:2960817$40 73,7 
1944 o 945.441:$09 126:1790987$96 125:2340546$87 132,5 
1945. 9900022$05 58:0500383$52 57:060.361$47 57,6 
1946 o 1:0020875$39 61:0030009:$80 60:000 0134$41 59,8 
1947 o 9490630$84 51:136.327$28 50:1860696$44 52,8 
1948 o 1:1790173:$02 62:136 o 919:$83 60:957 o 7 46$81 51,7 
1949 o 9210492$82 45:307.637$38 44:386 0144$56 48,2 
19500 3:204o522$37 29:586 o 725~10 26:3820202$73 8,2 

Total dos saldos previstos nos orçamentos 47:0700611:$48 
Total dos saldos das contas o 30412:777.859:$57 

Diferença 3o365:707 o 248:$09 

Proporção desta em relação ·aos primeiros -71,5 vezes 

Como alguns números do mapa da p. v do relatório do Sr. Ministro das 
Finanças sobre a Conta Geral do Estado de 1950 divergem um pouco dos 
indicados no mapa n.0 8 anexo ao mesmo relatório, convém explicar tais dife-
renças. 

/ 

ll 
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A p . .v aparecem os · seguintes números representativos dos saldos das 
contas em diversos anos económicos : 

1928-1929 . 
1929-1930. 

1930-1931 . 

27 4:9530567 t$35 
40=210.63M49 315:164.198a84 

. . . . . . . . 152:126.6021'$67 

Estes números correspondem aos das contas gerais das gerências respec
tivas, como se vê do volume da Conta Geral do Estado de 1928- 1929, a p. 17; 
do volume da Conta de 1929-1930, a p. 21, e do volume da Conta de 
1930-1931, a p. 15. 

O citado mapa n. 0 8 anexo ao mesmo relatório apresenta: 

1929-1930 ( + 1928-1929) . . . . . . . . . . . 333:894.8241'$30 
1930-1931 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152:126.564t$87 

O primeiro destes números acha-se explicado a pp. 25 e 23 do 1.0 volume 
da Conta Geral do Estado de 1929-1930, ano esse em que foram encerradas 
as operações relativas a 1928-1929. 

Assim, vê-se dos quadros lá inse'rtos : 

Ano económico de 1928-1929. 
A,no económico de 1929-1930. . 

252:723.323t$25 
81 =171.501t$05 333:894.824t$30 

O segundo número, comparado com o do mapa de p. v, dá uma diferença 
para menos de 37 1'$80. 

Em 1930-1931 já estava em vigor a reforma da contabilidade constante 
do Decreto n. 0 18:381, de 24 de Maio de 1930, o qual, no seu artigo 2. 0

, de
terminou que o serviço d!'l contabilidade pública, a partir de 1 de Julho 
de 1930, é referido somente a anos económicos. 

Do 1.0 volume da Conta Geral do Estado do ano económico de 1930-1931 
vê-se, a p.15, ser o excesso das receitas sobre as despesas pagas de 152:126.602t$67, 
mas a pp. 24 e 25 vêem-se as operações efectuadas por encontro, e de entre elas: 

Tesouro Público- Conta a liquidar de adiantamentos e de ex
cessos de despesas nos exercícios posteriores a 1877-1878: 

Valor de uma obrigação do Fundo de 4 por cento de 
1890, que, em contrapartida do lançamento efectuado em 
1929-1930, é levado a débito desta conta por ter sido amor
tizado, tendo o seu produto (90t$) dado entrada em receita 
orçamental ( 42 por cento do valor nominal) (37 t$80). 

* 
Estão, portanto, certos aqueles referidos números do relatório ministerial. 

II- A Lei de Meios, o decreto orçamental 
e diversa legislação financeira 

publicada durante o ano de 1950 

§ 1.0
- A Lei de Meios e o decreto orçamental 

De harmonia com o disposto no artigo 91. 0
, n. 0 4o 0

, da Constituição Polí
tica, a Assembleia Nacional autorizou o Governo a cobrar as receitas do 
Estado .e a pagar ws .despesas públicas na gerência .de 1950, IPela Lei n. 0 2:<038; 
de 28 de Dezembro de 1949 (.Lei de Meios) o · 
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Este diploma, em obedi•ência ao citado preceito constitucional, definiu 
os princípios a que devia subordinar-se o Orçamento a decretar para a mesma 
gerência, fixando as bases para a cobrança de algumas receitas e ·regulando 
a inscrição de determinadas despesas. · 

O Orçamento foi posto em execução pelo Decreto n. o 37:715, de 30 de 
· Dezembro de 1949. 

Os impostos directos e indirectos e os mais rendimentos e recursos do 
Estado no ano de 1950 foram avaliados em 5.271:522.652$70, sendo 
4.478:653.172$ de receitas ordinárias e 792:869.480$70 de receitas extraor-
dinárias, como consta do mapa n. 0 1 anexo ao ·mesmo diploma. . 

As despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole foram 
fixadas na quantia de 5.268:318.130$33, sendo . as ordinárias de 
4.345:448.649$63 e as extraordinárias de 922:869.480$70, conforme o mapa 
n. 0 2 anexo ao referido diploma. 

O saldo orçamental é, pois, de 3:204.522$37. 

§ 2.o- Algumas disposições da Lei de Meios 
e providências tomadas pelo Governo para a sua execução 

Entre ·outras disposições, continha a •.referida Lei .J.e Meios .as que passam 
a transcrever-se, fazendo-se indicação, em relação a cada uma delas, das pro
vidências tomadas pelo Governo para a sua execução: 

Art. 7. 0 Durante o ano de 1950 o Governo poderá: 
1.0 Manter os adicionais discriminados nos n. 08 1. 0 e 3. 0 do 

artigo 6. 0 do Decreto n. 0 35:423, de 29 de Dezembro de 1945. 

Estes adicionais foram mantidos pelos n.os 1.0 e 3 .0 do artigo 5. 0 do citado 
Decreto n. 0 37:715. 

2. 0 Elevar até 15 por cento o adicional sobre as colectas da con
tribuição predial rústica que incidam sobre prédios cujo rendimento 
colectável resulte de avaliação anterior a 1 de Janeiro de 1940. 

§ único. O adicional a que se refere o n. 0 2. 0 deste artigo inci
dirá igualmente sobre o prüduto das percentagens cobradas para 
os corpos administrativos. 

Este adicional foi elevado" até à referida percentagem pelo n. 0 2. 0 elo 
artigo 5.0 do mesmo decreto . 

Art. 10. o. Os serviços do Estado e os organismos corporativos 
e de coordenação económica não poderão criar nem agravar qualquer 
taxa ou receita de idêntica natureza, de carácter permanente ou tem
IPorário, sem 'prévio ·despacho de eoncordância do Minis.tro das 
Finanças, sobre parecer do serviço competente, homologado pelo 
respectivo Ministro. 

Segundo informação da Comissão de Coordenação Económica, a Junta 
dos Lacticínios da Madeira, depois de devidamente autorizada, alterou a daxa 
indu.striab vig.e:nte de $02(6} por litro d•e lei·te laborado para $06(.2). 

O Grémio do Comércio de Exportação de Frutas criou uma quota suple
mentar de 15$ por cada voto a que os agremiados tenham direito. 

A criação desta quota foi aprovada por despacho de S. Ex.a o Subsecre
tário de Estado do Comércio e Indústria, com o acordo de S. Ex.a o Ministro 
das Finanças. · 

Art . 11.0 O Governo tomará as medidas necessárias para garan
tir o equi:líbrio das contas públicas e o regular provimento de tesou-
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raria; para tal fim, e quando seja preciso, fica o Ministro das Finan
ças autorizado a reduzir ou suspender dotações orçamentais, limitar 
as excepções ao regime de duodécimos e restringir ao estritamente 
indispensável o preenchimento dos quadros de pessoal e a concessão 
de fundos permanentes, bem como condicionar, de harmonia com 
os interesses do Estado ou da economia nacional, a realização de 
despesas públicas e de entidades ou organismos subsidiados ou com
participados pelo Estado. 

Para rigoroso cumprimento das restrições impostas pelos artigos 10.0 

a 16. o do referido Decreto n. o 37:715 foram expedidas pela Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública as instruções constantes da circular n. 0 86, série A, 
aprovadas por despacho do Ministro das Finanças de 10 de Janeiro de 1950. 

· § 3.0
- Diplomas publicados durante o ano econom1co 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1950 foram publicados diversos diplomas que tiveram 
repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento. 

Esses diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela forma 
seguinte: 

a) Diplomas que ·estabel-eceram novos impo.sto.s ou taxaJs, modificaram 
ou extinguiram os que existiaw no princípio do ano económico 
ou alargaram a sua hasoe de incidência; 

b) Diplomas que autorizaram o Gov·ernD .a co.ntrair empréstimos; 
c) Diplomas qu•e concederam ou mantiv.eram a isenção, redução de 

direitos de importação ou exportação ·e de contribuiçõ.es 
•e impostos; · 

cl) Diplomas .qu:e autorizaram despesas de inV'es·timento; 
e) Diplomas que criaraw novos serviços ou .alter.a.ram os eristentes 

ou niodifiea·:ram os quadros. do funcionali-smo, tanto civil como 
milita.r, a forma .J.o seu recrutamento ou as r·espectivas remu
nerações; 

f) Diploma.s qu·e autorizaram desiP·esas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material d.e d·ef,esa e segurança !Pública; 

g) Decr·etos-1-eis qu.e abriram m··édicbos ·especiais; 
h) Diplomas que •autnrizar.aJID · pagamentos por dÍisponibilid·ades; 
i) Diplomas não .i·ncluídos nas alíneas anteriores. 

a) Diplomas que estabeleceram novos Impostos ou taxas, 
modificaram ou extinguiram os que existiam no principio do ano económico 

ou alargaram a sua base de Incidência 

Decreto-Lei n. 0 37:771, de 28 de Feve1·eiro de 1950: 

Extingue o imposto suplementar criado pelo Dec~eto-Lei n.o 31:127, 
de 5 de Fevereiro de 1941, e integra no imposto complementar os rendimentos 
que a ele estavam sujeítos. 

Decreto-Lei n.0 37:823, de 17 de Maio de 1950: 

Dá .rwv•a re,da.cção ao artigo 1.0 e seu § único d.o Decreto-Lei n. 0 29:782, 
de 27 de J UJLho de 1939, q11e ·estabeleceu as nmmM de seg11I'Iança das insltal•ações 
eléctricas d.e baixa tensão, e manda aplicar multas pe1a inf.racção ao di-siPosto 
no pr·esente d.ecreto-lei. 
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Decreto-Lei n. 0 37:910, de 1 de Agos6o dJe 1950: 

Introduz .alterações na Tabela das Custas nos Tribunais do Trabalho e no 
Código de Processo no\9 Tribunai~S do Trabalho . 

Decreto-Lei n. 0 37:924, de 1 ·de Agosto de 1950:' 

_.Mam:tém .em vigoiT' para a ·campanha ·cer-ea,lífera rde 1950-1951 o dis-posto 
no Decre1to-Lei ill. 0 37:503, d·e 2 ·de Agosto de 1949. · 

E s.te Úil.timo diploma pr·evê a .wbmnça ·4·e re.cei•tas rp·eJ.a Insrp e.cç.ão-Gera[ 
dos Pro-dutos Agrícolas e Industriais (ver Decreto n. 0 36:993, de 31 ele Julho 
de 1948). 

Decnt'o-Lei n. 0 37:925, de 1 de Agosto de 1950: 

Aprova o Reo·ulamento sobre Substância,s Explosivas, que fa·z p.arte inte
gn:mte deste clec~eto-lei. Fixa as taxas a cobrar pela tpassagem dos alvarás 
o mU'ltas a avil~ca,r aos infr.atdtores tdes,te regulamento. 

Dee1·eto-Lei n:' 38:019, .de 31 de Outubro de 1950: 

Torna extensivas a·o Estádio 28 de Maio, da cidad•e 'ele Braga, as dispo
sições .{)Onstantes do artigo 2.0 elo Decreto-Lei ill . 0 36:281; de 1·6 de Maiv de 
1947, tOOilllJP·etindo à ·Câma:na Muni.ci'P'al daquel.e oon:oe·liho, tcomo entida,de 
wdministr.adora tdü mesmo Estádio, eJntregar lla resp·eteiiva ·tesnuraria da Fa
zenda P!Úbli.ca, ,dentr.o do p:razo .estabe.l·ec~do no artigo 8. o tda,q;u-e[e diploma 
e tC.Om .observânci.Ja daiS IO'rmaJ.~drud-es. ali tpr•estc.riltas, o impos.iJo r.elativo aos 
espetCtácu.los que s.e realiza rem. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38:023, de 1 de Novembro de 1950: 

Fixa eun 50$ IJ?·Or tom.eil-a,dta td.e mer-cadoria o limite máximo de cobl'lamça 
do imp.os.to de 1 rpor tcemto ail valarem sobr.e as mercadorias qu·e tran.sitem 
peJl.os :portns algarvios. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38:024, de 1 de Novembro de 1950: 

Fixa .em 5 por mil para as mercadorias impo-r·tadas, manten:do-se em 
1 po:r mil para as •exrportaJd.as., -o imp.os.to de tcai~S ail valarem criado p·el.o D-ecreto 
no 12:122, d e 13 ele Agosto de 1926, o qual, m.os· !termos d-o De-creto-Lei 
n. 0 816:977, •d·e 20 d·e Juiliho. de 1948, .cons.ti·tui r·e:oeita da Atdmini.stração dos 
Por·tos do J>.ouro ·e Leixões. 

Decreto-Lei n. 0 38:136, de 30 de Dezembro de 1950: 

Substitui pel•a taxa uJni,foJ'IJlle de $30 tp.or .ca,d,a vale doe •c.orr.eio as taxas 
escalonadas estabel·ecidas no artigo 168 da tabela geral do impos•to do selo, 
aprovada pel•o Decr.eto n. 0 21:.916, d·e 28 de Nov·ea:nbr.o de 1932. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos ' 

Decreto-Lei n. 0 37:792, de 24 de Março de 1950: 

Autori~a o G.overn.o, para utilização d,a quota atribUiÍda a Por.tugaJ no 
plamo ,d•e a juda amer~cam.a à EuroiPa tpara 1949-11950, ·a oontratar oc.om a enti
dade ·designada po-r Economi·c tCooperati<Jon Admini.Jstration emp.réstimos até 
ao montante d·e 27,.5 milihõ·es de 1d.ólares ou seu .contr-avaJ.or em e.scUJdos, amor
tizáv-eis •elffi prazo n.ão s~perior a 'VÍ.!D:te -e 'Oito .anos, a !Partir tde 30 de Junho 
d.·e 1956, ·e à ta:x;a de ju.ro não e:x,cedente ta 2 1 f 2 .por •cento.. 

I/ 
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Dee1·eto-Lei n. 0 37:827, de 19 de 'il1<a~o dJe 1950: 

Autor.iza .o O.over!llo a -emitir ,a L a s-éri.e de um •emprés.timo in'texillo amor
tizáv-el, denominado ·«Ührigaçõ.es dü T.esouro, 3 1

/ 2 por .cento, 195'Üt», no 
valor d·e 100:000.ü00$. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:988, de 2 de Outubro de 1950: 

Autoriza o tGov-erill.:o, pelos \Minis.térios das Finanças e das Colónias., a 
ee1ebrar com a Economic Oooperation Administration um contrato de empr·és
timo até à importâ-ncia de l.J.OO :.000 dólares ·e 4.250::00.0 florins , ou seu 
contravalür em •escudDs, d.estina-do à construção cl.e um novo eais no porto da 
Beira. 

c) Diplomas que concederam ou mantiveram a Isenção ou redução 
de direi tos de Importação ou exportação e de contribuições e impostos 

Decreto-Lei n. o 37:725, de 2 de Janeiro de 1950: 

Repõe ·em vigor no ·a.no d-e 1950, r.elativamente aos fun-dos de r·eserva 
t.onstitu]dos até 31 d e Dez.embro d e 1947, .o disrp.osto mo •aTtigo 2. 0 d.o Decre.to
-Lei n. 0 33:128, de 12 de O.u·tubro d·e 1943 (taxa do i;rnpos.to s.obre a arpE•CJação 
de •CaiJ?Wais das sooieda,d.es). 

Nota. - Artigo 2. o do Decreto n. o 33:128: ccA taxa do imposto sobre a aplicação de 
capitais a que se refere o artigo anterior será reduzida a 25 por cento para as sociedades 
que até 31 de Dezembro de 1944 procedam à incorporação no seu capital dos fundos de 
reserva constituídos até 31 de Dezembro de 1942». 

Decreto-Lei n. 0 37:731, de 7 de Jameiro de 1950: 

I ·BEm•ta •de direitos de npOTtação 600 tonela.da,s de came congelwda d·e 
origem brasi.!l.eir.a, tdes,tinwdas à Junta N ruciomal •d.os Prod-utos P ,e,cuárims, tr.ans
pnrtadas n.o varp.or Columbia Star, .emtrad-o no porto de Listboa sob a contra
mar-ca fiseal n. 0 3:679{1949. 

Dec'f'.eto-Lei n. 0 37:742, de 21 de Janeiro de 1950: 

Mantém por mais troo •anos ta d.is,pensa concedida à Câmara Muuücipail 
de Lisboa, quanto ao tCumpiT'imento do dis•posto .nos §§ 1.0 ·e 2 .0 do artigo 1.0 

da Lei n. o 1 :339, de 25 d·e A.g-os.to de 1922, r.eJ.a,tivamemte às a,quisições· de 
prédios feitas, por títu:ln oneroso, .com des1i.Jno à oonstituição do P aTq_u.e Flo
r-estal da cidatde. 

Decreto-Lei n. 0 37:777, de 7 de Março de 1950: 

Isenta as associ•ações d·e socorros mútuos do ÍJ:njposto sobre as BU•cessões 
e doações, a qu·e a,lutde o artigo 3.0 da Lei n. 0 2:022, d·e 22 de Maio de 1947, 
quamto a,os tírtulns emitidos -po.r qu·a.isqu-er sociedades o:u eiiilipr.esas qu-e es•tejam 
ass.e~nta,dos aos seu-s, IUIJ.'dos perman·eTI.tes e de res.erva. 

Decreto-Lei n. 0 37:786, de 16 de Março de 1950: 

Mantém no ano industrial ·de 1950- 1'951 a su&pensão .da -cobrança de 1$ 
por litro de aguardemte ven,dida ao púbhoo, ·a que a,lwd·e o artigo 8. 0 do 
DetcT.emo-Lei n.o 36:884, de 24 de .':Mtaio de 1948. 

i 

I 

I 

I 
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Dec1·eto-Lwi n. 0 37 :805, de 6 de Maio de 1950: 

Reduz .em 50 rpnr cento a contribuição \Pre,d.i:al d·o a no d.e 19õ0 red1~tiva 
à produção a.e .anaiJla&es !!lO distrito de P<mta Delg.wda ·~ a~u1a ex officw as 
colectas da ,oollltribuição .r.eferida na pa!'lte que exoeda a ihqmd1açãn nos termos 
a trás mencionados. 

Dee1·eto.,Lei n.' 37:806, de 6 de Maio de 1950: 

Fix·a em $02 ,poT qui,loO'rama, moeda ·oorrerrteJ os ,diT·eitos d·e imjportação 
devi.dos por 5:000 tonelada~ de aveia miginári1a da Arg.e~ntina com destilllo 
à .Junta Nacional dos Produtos Pecuários e tr·ansporbda no vapor es.panhol 
Rio Pas, entrado no porto de Li,sboa ·em 16 d,e F~evereiro de 19ô0, sob a oontm-
marca fis·cal n. o 468/196-0. · 

Decrevo-Lei n .0 37:813, de 10 de Maio de 1950: 

Autoriza a Direéção~GeTal da F,azenda Púhli1c;a a .cedeT, a título d·e•fini
tivo, à Câmara Munic,ipal de Lisboa uma parcela de terreno situada em 
Benfica para a .execução ·de um troço da Av·enida d.e Geuta. 

A cessão é isenta de sisa e efectivar-se-á por meio de auto assinado na 
Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

Decreto-Lei n.0 37:828, de 19 de Maio de 1950: 

Concede à Empresa Hotel Astória de Monfortinho, L.da, a is(:lnção por 
dez anos da contribuição predial respeitante ao imóvel ocupado pelo Hotel 
Astória, situado nas termas de Monfortinho, concelho de Idanha-a-N ova, 
e da contribuição industrial devida pela exploração do mesmo Hotel, con
tando-se o período de isenção a partir da data· em que se tiver iniciado a refe
rida exploração. 

Decreto-Lei n. 0 37:831, de 22 de Maio de 1950: 

Determina que as remições de · ónus enfitêuticos e censíticos incorporados 
no património do Estado ao abrigo do disposto no artigo 45. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 30:615, de 25 de Julho de 1940, requeridas no prazo de três anos, a contar 
da publicação do presente diploma, beneficiem dos descontos concedidos pelo 
artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 29:840, de 19 de Agosto de 1939. 

Decreto-Lei n. 0 37:835, de 24 de Maio de 1950: 

Reconhece •as i·senções constantes dos a·rtigos 41. 0 e 42 .~ dos estatutos 
da Fundação Nacional para a Alegria no Trabalho, aprovados pelo Decreto 
n. 0 37:836, desta data. 

(Estas isenções abrangem: sisa, imposto sobre sucessões e doa
ções, contribuição predial, imposto do selo, custas e selos nos proces
sos, licença.s, etc.). 

Decreto-Lei n. 0 37:847, de 3 de Junho de 1950: 

Designa os casos em que as empresas coloniais da indústria de fiação 
e tecidos, cuja junção se opere no ano de 1950, ficam isentas do pagamento 
de sisa, selo e outros encargos para o Estado, mesmo de natureza emolumentar. 

Mantém à Companhia de Fomento Colonial as isenções e regalias de que 
goza, nos termos do artigo 5.0 do Decreto n. 0 28:856, de 15 de Julho de 1938. 
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Dec1·eto~lei n .0 37:889, de 19 de Julho de 1950: 

Estabelece o reo·ime de cadernetas de passagens n as alfândegas para 
a entrada e saída de o aeronaves em viagens de turismo. 

Estabelece ainda que o expediente relativo a cadernetas de passagens nas 
alfândegas, o do desembaraço aduaneiro ·elas aeron av·e·s que entrem ou saiam 
do País com esse documento internacional e bem assim o das bagagens dos 
r espectivo,s ocupantes sejam isentos d·e pagamento de emolumentos e taxas 
do tráfego. 

Decreto-Lei n. 0 37:904, de 29 de Julho de 1950: 

I senb de contribuição industrial nos anos de 1950 e 1951 a Fábrica de 
Têxteis Artificiais, sociedade anónima, com sede na Tone da Marinha, con
celho do Seixal. 

Decnto~Lei n.0 37.:9o7, de 31 de Julho de 1950: 

Prorroga · até 31 de Dezembro de 1950 os prazos de vigência elos Decretos .. 
-Leis n . os 37:375 e 37:402, respectivamente ele 13 de Abril e 6 de Maio de 
1949, que determinaram a aplicação da pauta mínima às mercadorias classi
ficadas pelos artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144- A, 144-C, 145 e 388 da 
pa uta de importaÇão. 

Dec1·e to-Lei n. 0 .37:.943, de 29 de Agosto de 1950: · 

Mnncla apl icar a pauta mínima na · importação de cerca de 9:000 tone
ladas de ramas de açúcar, originárias de Cuba, transportadas no vapor .c17'7'aio
los para Lisboa e Porto, em cujos portos entraram, respectivamente, sob as 
contramarcas fis.cais n .08 1:843(50 e 854{950. · 

Decreto-Lei n. 0 37:959, de 11 de SetemlH·o de 1950: 

Isenta de direitos ele 'exportação os óleos d·e <Cach alote e de baleia. 
A utoriza o Ministro das Finanças a conceder, até 31 de Dezembro de 

1950, a redução de 50 por cento das t axas da 'pauta mínima ào óleo hidroge
nado importado pela Fábrica Imperial de Margarina, L.d"', e cuj a matéria
-prima t enha . sido o ·óleo de baleia por ela exportado. 

Dec1·e to-Lei n .0 37:977, de 21 de Setemb1:o de 1950:· 

Substitui a pauta de importação e r evoga as remissões do índice da 
mesma pauta. que sej am contrárias às alterações agora efectuadas. 

Isenta da taxa .de salvação nacional os produtos imporbdos ao abrigo 
do artigo 140-B da pauta de importação. 

DeC7·eto-Lei n. 0 37:995, de 11 de Outubro de 1950: 

Isenta do imposto sobre as sucessões e doações os valores existentes em 
território po.rtuguês ·e ·pertencentes à herança d·eixada JPOT óbito de Florà de 
Oliveira Lil)la, viúva do historiador brasileiro Manuel de Oliveira Lima . 

Dec1·eto-Lei n. 0 38:011, de 27 de Outubro de 1950: 

Reconhece a isenção de contribuição predial, a .partir de 1 de J aneiro 
de 1951, relativamente aos prédios que a Hidro-Eléctrica do Zêzere te:o,hp, 
adquirido ou venha a adquirir com destino à formação da albufeira de Cas
telo do Bode. 
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Decreto-Lei n. 0 38:044, de 9 de Novemb1·o de 1950.' 

Isenta da contribuição industrial relativa à actividade de distribuidora 
de enero·ia eléctrica a Sociedade E léctrica do Oeste, L.da 

Determina que depois de decorridos dez anos, contados da data do início 
da sua actividade, a sociedade -acima referida _passe a pagar ao Estado as 
percentagens estabelecidas no n. o 2. o da base xv da Lei n. o 2:002, de 26 de 
Dezembro de 1944. 

Decrc:to-Lei 71,.0 38:071, de 24 de Novemb1·o de 1950: 

Concede a isenção de direitos alfandegários e .emolumentos consu lares 
à importação de mat-erial fixo e circulante destinado à construção e explora
ção de caminhos de ferro. 

Dec1·eUJ-Lei n. 0 38:128, de 30 de Dezemb1·o de 1950: 

Isenta do imposto do selo ·as guias ele depósito, os cadaz·es de propaganda 
do Fundo -de -S-ocorro Social e os cartazes relativos aos espectáculos, cujo pro
duto reverte em benefício do mesmo .Fundo. 

Decreto-Lei n. 0 38:135, de 30 de Dezembro de 1950: 

Torna extensivas aos prédios adquiridos ou a adquirir pela empresa 
Hidro-Eléctrica do Cávado, S. A. R. L., com destino à formação da albu
feira de Venda Nova, as disposições do Decreto-Lei n. 0 38:011, de 27 de Outu
bro de 1950 (isenção de contribuição predial dos prédios adquiridos com des
tino à formação da albufeira de Gastelo do BO'de). 

d) Diplomas que autorizaram despesas de invkstlmento 

De01'eto-Lei n." 37:843, de 2 de Junho de 1950: 

Autoriza o Governo a adquirir o material que se mostre indispensável 
ao reapetrechamento do Caminho de Ferro da Beira. 

Decreto-Lei n. 0 37:847, de 3 de Junho de 1950: 

Autoriza o Governo a comparticipar no capital da f!Ociedade a que se 
refere o presente diploma até à importância de 40:000.000$, excluindo o mon
tante de qualquer comparticipação anterior, e o Ministro das Finanças a rea
lizar as operações necessárias para o referido fim. 

Decreto-Lei n.0 37:868, de 28 de Junho de 1950: 

Eleva para 90:000.000$ o custo do 1.0 escalão do plano de aproveita
mentos hidráulicos da Madeira, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 33:158, de 
21 de Outubro de 1943. 

Concede à Comissão Administrativa dos Aproveitamentos Hidráulicos 
da Madeira, através do Fundo de Fomento Nacional, um empréstimo de 
30:000.000$, escalonado como segue: 

1950 
1951 
1952 

10:000.000$00 
12:000.000$00 

8:000.000$00 

Este empréstimo será amortizado -em: vinte e cinco anuidades, à taxa d-e 
juro .de 3,5 tp·or 'cento, •com iní-cio em 1 el-e Jan-eiro de 1954. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 37:990, de 6 de Outub1·o de 1950: 

Malllda .ins,cr.ev-er no Fundo d-e FometUto N 3!cionrul, lP elo oontrav,aJor em 
escudei s, a quantia de $ 1.159:000, destinada à aquisição de material para, o 
aproveitamento hi-droel-éctrico de Mabubas, em Angola, e central térmica 
de Lour.ençn Marques. 

Auto:riza este Fundo a -oo-ntratar collll -o ,Minll<stério das Colónias a form::i 
de ·amortização pelas referidas colónias dos débitos r-esultantes desta operação . 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os q-uadros do funcionalismo, tanto civll como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Decreto-Lei n. 0 37:724, de 2 de Janeiro de 1950: 

Autoriza o Gov-erno a, nas condições -e termo-s dos acordos estabelecidos, 
realizar a:; operações de crédito necessárias à utilização da quota que, p-ela 
Economic Cooperation Aclministrat~on, sej a atribuída a Portugal no plano 

_ ela ajud-a amerioana à Eu-rüp.a. -
Atribui aos membros da comiss.ão administrativa _dn Fu'ILdo de Fomemlto 

N ::wional a gratificação mensal de 1.-500$ e ao contabilista a de 1..200$ . 
As grutificações acima re.feridas serão acumuláv-eis, sem qualqu·er suple

mento, com os vencimentos auferidos n-o exer-cí·cio de funções púbhcas. 

Decreto-Lei n. 0 37:746, de 28 de Janeiro de 1950: 

Aumenta com um condutor de grua au tomóv.el os mapas r e n anexos ao 
Decreto-Lei n. o 36:081, d-e 31 de Dezembro de 1946, que promu1lo·a ·a-reforma 
dalguns serviços do Ministério da Marinha. o 

Decreto-Lei n. 0 37:752, de 9 de Feve1·eino de 1950: 

To.I"Tha -extensiva 'a autotrização con,ce.dida ao 1Minis.tério d:a Guerra pelo 
Decreto-Lei n .o 27:478, de 13 de Janeiro de 1937, ao p-essn.al ,1Jécnico d-e na,cio
nali'd3!de ·estrangeira nece'Ssário pa-ra o exer-c-iícío de fUillções do•centes tUas Ulni
dad-e-s e estabeleci-mentos miEtares, send·o as r-especbvas despesas, nos oasos 
previstos no pr-esente clipl<Oma, pagas pelas v-erbas para o .efeito e pecialmente 
inscrib:s no orçamento do Ministério da Guerra. 

Decreto-Lei n. 0 37:756, de 20 de Feverei?~~ de 1950: 

Extingue em 28 ele Fevereiro -de 1950 a Junta ·do Ri{) ·MondegÓ -e · trans
fere para a DiT-ecção-G-era-1 dos Serviços Hid:r-áu:li1cos os .arquivos., móv·em e 
rlema.is pertences da referida Junta. 

Determina que os doi-s engenheiro-s civis d.e 3.a ,class-e e '() .d-es-enh·a-dor ele 
3.~ classe -contratados pela .Junta. do Rio Mondego pass,em, na mesma si-tuação, 
a •preS!tar S•ewiço na Direcção-Geral dos <S-erviç-os H1dráuli-oo-s, sendo os res
pectivos vén<Ciment-os liquidado-s -pela .dotação •ajprorpria-cla ins,crma no ca.pí
tulo 5.'" do orçamento do 'Ministério das Obras Públicas em vigor, 

Dem·eto-Lei n. 0 37:767, de 27 de Feverei?·o de 1950: 

Dete11mina que o quadro de top-ógrafos da Direcção-Geral dos Serviços 
Hidráuli,cos, fixado 'P·elo Dec-reto-Lei n." 37:707, d,e 3.0 de Dezembro de 1949, 
seja traMitàriamente •COtU<Stituíclo p~:r três ,·uni-da-des de.~-"' e!lasse, nove de 
2.a dasse e dez.assate de 3." .cJass•e, passarr1d0 a sua ·cOlllip'OS.lÇaO normal logo que 
s-eja pr-een,chid<a a vaga exiSitent~ na l.a olasse. 

:) 
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Decreto-Lei n. 0 37:779, de 7 de Março de 1950: 

Gria u:ma legação de 2. a dasse em Dj abarta, .E.sta;dos Unidos da Ind·onésia, 
com a dotação anual de 300.000$ rpara desiPesas d·e T8ipres·e<ntação. 

Aumenta ao quadro externo um lugar d.e Ministro d·e z.a class·e e um lugar 
de con·seJ..heiro .de leg)açâ!o. 

Decr~to-Lei n. 0 37:800, de 2 de Maio de 1950.-

Aumenta transitoriamente, de um.a unidade d.e 3.a dasse o •quadro dos 
engenheiros eilectrotéonioos ou m ecânicos .da Direcção-Geral dos Serviços Hi
dráulicos, fixado pelo Decreto-!Lei n. 0 37:707, de 30 d-e Dezembro de 1949. 

Decreto-Lei n. 0 37:818, de 12 de iVlaio de 1950: 

Perm~te ao reit-or da Universidade de Lisboa ·contratar, além do quadro, 
u:m da;cti.lóo·rafo e dois .escriturários de z.a -olass.e par.a S•e:rwireTU na F.a.ouldade 
d.e Ciência:' enquanto se n ão proceder à reoi·ganização dos serviços adminis
tr::;,tivos das Universidades . 

DecTeto-Le?: n. 0 37:824,de 18 de Maio de 1950: 

Permite ao -Ministro da J u.stiça renovar por mais de um rperfodo de três 
anos as comissões de ;serviço do vice-IPre·siclente ·e d.o s•ecretário do Conselho 
Superior Judiciário, dos pvesid·e.ntes da.s RelaÇões. e dos inspecto.r·es judiciais. 

Autoriza a -prorrogação por períodos anuais, até ao hmite de três anos, 
da .c-omissão r eferida no .artigo 1.0 do D ecreto-Lei n. 0 37:660 (;:t-drrnis.são de 
pess.oal técni-co prura os serviç-os tprisionais ) sem de-pendência de q:ualquer foJ'
rriaJida;de .. 

Decreto-Lei n. 0 37:849, de 5 de Junho de 1950: 

Acr·e~oenta :ao artigo 40. 0 d·o De.creto-Lei n. 0 36:155, de lO 1de Fevereiro 
d.e 1947, o s·eguinte § úni•co: 

Exc·eptuam-se do ·disposto neste artigo os funcionário·s Bill serv-iço 
no Aeropo.rto da ilha de Santa Maria, qne receberão um subsídio 
d·e um terço ·do T·espectivo vencimento. 

Decreto-Lei n. 0 37:851, de 13 de Junho de 1950: 

Define as atribuições .do chefe dos Serviços ·de Acção Soci•al do Instituto 
Nacional d.o Trabalho ·e Previdência e modi:fi,ca o marpa .d.o I{J>essoal anexo ao 
Decr.eto-Lei n .0 37:244, d·e 27 de Dezembro d-e 1948, que reo-rganiza os s·er
viç·os do citado Instituto . 

Decreto-Lei n. 0 37:862, de 24 de Junho de 1950: 

Torna e:x;te.nsivo aos proposrtos dos tesoureiros• da Fazewda Púiblica com 
ã.ireito à ·arpos entaçã.o o reg·ime .de .abono ·estwbel e•cido pelo Decreto .n..o 13:121, 
de 3 d.e Fevereiro de 1927, que manda abonar aos tes:oureiros da Fa~eil1da 
Pública que foram aposentados a reSpe•c.tiva pensão desde o dia imediato 
àquele ·em que tiver cesswdo o a bono oomo efectiwo. 

Decr.eto-Lei n. 0 37:869, de 29 de Junho de 1950: 

Cria e ·a;di.oiona ao quadro .dü rp·ess.orul da Direcção-Geral da E.d ucação 
Físi•ca, Des.portos e Saúde Es.co.Iar um lugar de oondurtor de aurtomóvel, a 
prov·er livremente, mediante contrato, pelo Ministro da Educação Nacional , 
e destinado ao serviço antituJbe:rxml•oso. 
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Dec1·eto-Le'i n. 0 37:872, de 1 de Julho de 1950: 

Mantém em vigOT até 31 de Dezembro ·de 1950 o disposto no artigo 10.0 

do D-ecreto 111. o 37:715, d·e .30 .d·e Dezembro de 1949, com as eXJcerpções. nele IP:re
vistas (provimento de vacaturas existentes ·em 31 de Dezembro d.e 1949 no 
pe,s·soal civil dos 'Ministérios.). 

Dee1·eto-Lei n. 0 37:873, de 1 de Julho ele 1950: 

ExtinO'ue dois lugares do quadro dos professores contratados do Liceu 
D. João de° Castro, em Lisboa, um de Educação Física e outro d.e Canto Cora~ . 

Aumenta ao quadro do Liceu Infa_nta D. Maria, em C01mbra, os do1s 
lugares acima referidos. 

DeC?·eto-Lei n .. 0 37:887, de 18 ele Julho de 1950: 

Mantém aos funcionários do Instituto Nacional do Trabalho e Previdên
cia a quem, em execução do Decr·eto-Lei n. o 37:.851, ·~·e 13 de Junho d·e 1950, 
foi atribuída cateO'oria diferente a situação -e v·enCimentos correspond·entes 
à categoria anteri~r à publicação daquele diploma até tomarem posse dos 
novos cargos. 

Decreto-Lei n. 0 37:893, de 22 de .Julho de 1950: 

Determina que às praças das lanchas de vigilância e socorro do tipo 
Canopus ou de outros navios em condições semelhantes, quando tenham de 
sair para o mar, sejam abonadas refeições frias compostas pelos géneros que 
for possível obter e nas quantidades indispensáveis, sendo esses géneros aba
tidos na respectiva conta de material por meio de ordens de despesa extraor
dinária. 

Decreto-Lei n. 0 37:894, de 22 de Julho de 1950: 

Atribui aos cadetes da reserva marítima o abono diário de um subsídio 
para alimentação, administrado pelo co~ando ~a unid~de_ o~ estabelecimen~o 
onde é ministrada a instrução e aphcado na constitmçao e manutençao 
de uma messe própria. 

Decreto-Lei ·n. o 37:906, de 31 de Julho ele 1950: 

Determina que o serviço de guarda e isolamento da Colónia Penal de 
Cabo Verde passe a ser feito IPor pessoal do corpo de guardas da Direcção
-Geral dos Serviços Prisionais. 

Aumenta o quadro único do corpo de guardas com seis guardas de 
3.• classe e admite quarenta auxiliares de vigilância. 

Decreto-Lei n.0 37:909, de 1 de Agosto de 1950: 

Cria o Ministério das Corporaçõe·s e Previdência .Social, ·em substituição 
do Subsecretariado de Estado das Corporações e Previdência Social, . que 
é extinto e os Ministérios da Presidência e da Defesa Nacional. 

Cria' também no Ministério das Finanças mais um Subsecretariado de 
Estado. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:911, de 1 de Agosto de 1950: 

Insere disposições relativas ao funcionamento dos tribunais do trabalho. 
Cria na Inspecção Judiciária o lugar de chefe de secção e o lugar de 

telefonista nos T-ribunais do Trabalho de Lisboa e Porto. 

, 

'I 
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Dec1·eto-Lei n. 0 37.-.913, de 1 de Agosto de 1950: 

Determina que ao adjunto elo chefe da .2.• Repartiçi.l:<J da Direcção-Geral 
ela Contabilidad e Pública seja atribuído .no ·período ·clecor·rido de 1 de Agos.to 
:1 31 ·de Dezembro o v.encimento de chefe de T·epartição, independente·mente 
rle guaúque1· jo1•malidades, satisfazendo-se .a diferença pelas sobras da veTba 
do ·,pessoal do· quadro da referida Direcção-Geral, ·em virtud.e d.e fica·r a seu 
cargo nesse espaço de tempo o cles.pacho dm; assuntos relativos a<J Ministé1,io 
das Corp<JT.a-ções e Previdência .Social, bem como a co<Jnlenação do r.espedivo 
orçamento de 1951. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:919, de 1 de Agosto de 1950: 

qria um . h~gar ele ·adido comeTcial junto ela Embaixada ele PoTtugal 
no Rw de Janeiro, com a dotação anual ele 100.000$ para despesas ele resi
dência. 

Decreto-Lei n. 0 37:934, de 12 de Agosto de 1950: 

Cria no qu~dro da Presidência do Conselho os lugares de dois conduto
res de automóveis e um contínuo d~ 1.• classe, cujos meios financeiros foram 
previstos no artigo 4. 0 do Decreto-Lei n. 0 37:913, de 1 de Agosto de 1950. 

De01·eto-Lei n.0 37:947, de 5 de Setemb1·o de 1950: 

Constitui a comissão enca!regada de organizar a Tepresentação poTtu
guesa ao Colloquwm Internacwnal de Estudos Luso-BTasileiros a TealizaT 
em Washington . ' 

Atribui gratificações, a fixar em despacho pelos Ministros dos N eaócios 
Estrangeir.o~ e das ~i~anças, ao secretário, e ao delegado da Direcção-''aeral 
da ·C<J.ntabll1cht-d·e PubLica agr·egados à comissão, bem como ao pessoal i.ndi·s
pensável à execução dos serviços que ao Governo Português caiba assegumr. 

Decreto-Lei n. 0 37:949, de 8 de Setemb1·o de 1950: 

Cria no quadro da Direcção-Geral da Fazenda Pública o lugar de fiel 
do edifício-sede do Ministério e define as suas atribuições. 

De01·eto-Lei n.o 37:953, de 8 de Setemb1·o de 1950: 

Mnntém ao serviço na Secção Militar da .Secr.ebria-Geral do Ministério 
das. C.olónias durant.e o 2. o s~mestre de 1950 e nas mesmas condições os dois 
ofiCiais que, ao abngo do disposto no § único do artigo 2. 0 do Decreto-Lei 
n. o 37 :·694, de 28 ·de Dezembro ·de 1949, ali se encontram ·em ex·ercício 
de funções. · 

Dec1·eto-Lei n.o 37:955, de 9 de Setemb1·o de 1950: 

Promulga a organização e atribuições do Secretariado-GeTal da Defesa 
N a?ional e determina que em 1950 lhe sejam atribuídas .as verbas que nos 
ar~I~os, ~. 0 , 10.

0

, 11.
0

, 12. 0
, 1-3. 0 e 14.0 do capítulo 1. 0 do orçamen,to do 

Mmisteno da Guerra estão consignadas à Majoria-General do Exército 
( aTtigo 17. o) . 

Dec1·eto-Lei n. 0 .37:999, de 16 de Outubro de 1950: 

Aumenta o quadTo do pessoal privativo do Ministério dos N eaócios 
Estrangeiros de. t~m lugaT de arquivista, um lugar de escriturário e quatro 
lugar·es de dactllografo e D quad.ro do pessoal menor de dois contínuos d·e 
l. a classe e quatro de 2. a classe. 

23 

Dec1·eto-Lei n. 0 38:008, d~ 23 de Outub1·o de 1950: 

Cria no Ministério da Economia a Comif?são d.e Coordenação Económica 
e define as suas atribuições~ . . . _ 

Extingue o Conselho Técnico Corporatlvo e a Com1ssao DeJegada para 
o Comércio Externo. · · . . _ 

Dá direito aos vogais que fazem parte da refenda Com1ssao . a. uma 
senha de presença do quantitativo de 100$ por cada sessão a que assistlrem. 

Decreto-Lei n .0 38:025, de 2 de Novembro de 1950: 

Organiza o ensino técnico médio agrícola. 

Decreto-Lei n .0 38:031, de 4 de Novembro de 1950: 

Organiza o ensino técnico médio dos ramos industrial e comercial. 

Decreto-Lei n. 0 38:054, de 14 de Novemb1·o de 1950: 

. Cria no Hos.pital EscolaT (hospital da·s c.línica•s ger~i~ ·e especi·ais Ada 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa) a ?hmca de propedeu
tica médica, que constituirá a 9.• secção do mesmo Hospital, e extingue a de 
urologia. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38:056, de 16 de Novembro de 1950: 

Dá nova constituição aos quadros orgânicos da ~ecção Militar do Minis
tério elas Colónias e determina que a ,Secção ela :Mar~nha passe a ser chefiada 
por um oficia] superior ou primeiro-tenente da Armada, aumentando-a de 
uma praça. . .. 

Atribui a aratificação mensal úmca de 500$ aos ofiCiais reformados dos 
extintos quadro~ coloniais adjuntos da Secção Militar, acumulável com a res

. pectiva pensão de reforma. 

Decreto-Lei n.0 38:064, de 24 de Novembro de 1950: 
' 

. Torna aplicável ao presidente da Comissão Técnica de Cooperação Econó-
mica Europeia o disposto no § único do artigo 11.0 do Decreto-Lei n. 0 37:724, 
de 2 de Janeiro de 1950. 

;.\Tota.-§ único do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 37:724, de 2 de Janeiro de 1950: 

As gratificações a que se refere o corpo deste artigo serão acumuláveis, 
sem qualquer suplemento, cpm os vencimentos auferidos no exercício de fim
ções públicas. 

Decreto-Lei n. 0 38:069, de 24 de Novembro de 1950: 

Dá nova redacçãü a<J artigo 17.0 do Decreto-Lei n.o 3-6:,652, de 16 de 
Dezembr<J de 1947, qUJe aprova o qu-adro do ;pessoal d'O Laboratório de E;nge
nharia Oivi.J. e estabeleoe a forma d·e re<crutamento ,d<J .mesmo pes oaJ. 

Decreto-Lei n. 0 38:078, tle 5 de Dezembro de 1950: 

Extinaue as estações s·ema.fórica& existe:ntes II!O Minisiério ela Marinha 
b . I e regula a situação do respectivo pessoa . . 

Nota. - Este decreto-lei só tilntrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 1951. 

I 
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Dee1·eto-Lei n. 0 38:079, de 5 de Dezembro de 1950: 

Cria o Ims.tituto de Biologia Marítima e d·efinq as suas atribuições. 

Nota.-Este clecretoclei só entrou em vigor no dia 1 de .Janeiro ele 19.il. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38:089, de 15 de Dezembro de 1950: 

Aumenta o ipessoal 1dos quadros .aprovado.s por lei elo Gabinete do Ministro 
das Finanças com um condutor de automóveis. 

.i\' ota.-Este diploma só entrou cm vigor no dia 1 de J anciro du ·1951. 

Dec1·eto-Lei n. 0 38:105, de 21 de Dezemb1·o de 1950: 

Suprime o •con<mlado de ·ca.rreira em Port-of ... Spain (Trilvclade) e cria e:m 
S1la substituição um •Consulado de 4.• olasse, o qual ficará dependente da 
s·ecção <OOILsular da Legação de Portugal em Caracas~ 

Decreto-Lei n. 0 38:114, de 29 de Dezembro de 1950: 

Regula a situação ·e v·encimentos ·do pessoal ·em serviço 110 G~ibinete do 
Ministro e no Secretaria<Cl.o-Geral da Defesa Nacional. 

DeC?,eto-Lei n. 0 38:127, de 30 de Dezembro de 1950: 

Trans,fere do quadro da Presidência do Conselho para 'O do Gabinete do 
Ministro da Defesa N.rucional um lugar. de condutor •de au·tomóveis. 

Nota.-Este decreto-lei só entrou em vigor IJO dia 1 ele Jauciro Jc 19Gl. 

Dee1·eto-Lei n. 0 38:130, de 30 de Dezemb1·o de 1950: 

Mantém ·em vigor, enquanto não for criada a repartição Ja Direcção-Geral 
da ·Colll.tabilidade Pública que fu~áonará ju1nto do .Ministério .das Corporações 
P. Previodênoeia .Social, o estabel.ecido nos artigos 2. o e 3. o e seu § único do 
Decreto-Lei n. 0 37:913, d·e 1 de Agosto de 1950. (Vencimento de chefe de 
l'8ipartição ao adjunto Jo ehef.e da 2.• ReiPartição da Dire.oção-Geral da Conta
bilidade Pú bliea). 

Decreto-Lei n. 0 38:141, de 30 de Dezembro de 1950: 

Cria na l1tepartição dos Negócios PoJíti.cos e de Administração Civil da 
Direcção~GeraJ de .Aclmilllisimação Políti.ca oe Civi•l Ido Ministério das Colónias 
uma eg.unda s·ecção," es:pecialmente i1ncumbida de ·colher, tcoligir e preparar os 
dennentos de i~formação e .estud·o que forem lllecessários, a fim de habilitar 
OP. representantes de Portu·g·al para a melhor ·d·efesa dos illltere.sses do uiltramar 
em qUtaisquer conf·erênoeias. interna·cionais, em entendimento e cooperação 
com o 1Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Aumenta o segui1nie pessoal nos quU~dros. administrativo e dU~ctiloo·ráfico 
do Mimistério das Co.lónias., para .compor a referida s~cção: b 

1 -chefe ele secção; 
1 primeiro-ofi1ciaJ ; 
1 S·egundo-oficial; 
2 dacti·lógrafas. 

'I 
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Decreto-Lei n. 0 38:142, de 30 de Dezembro de 1950: 

ReO'ula · duranÚ 0 ano de 1951, a1té fixação tdo res.pe.ctivo quadro, as des
pesas cgm o' ,pessoal existerüe ou a _ad;nitir p~lo Inst~tuto Português de On;co
lo.O'ia .e ainda 'Outras não t0omportaveu; ou nao IP·reJV.lstas nas verbas e·sp·ecial
m~nte ins•critas no orçamento td·o ·Ministério .da Educação N U~cio!ll.al. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, co~se:vação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança publ1ca . 

Dec1'eto-Lei n. 0 37:744, de 24 de Janei1·o de 1950: 

Autoriza 0 ·Mi~istério da Marinha a wd.quirir ao Almirantado BritâniC:<J 
um 11a,-io para substituiç~o d~ navio hi:lrogr.á,fi:o D. _J01i.o cleo Cast1·o: consti
tuindo .encaro·o .da verba mscnta n·o .artigo 234. , capitulo 11. , do orçamento 
do Ministéri~ da Marinha pa·ra o ano económico ele 1,950 as despesas com 
a sua aquisição e reparação. 

g) Decl·etos-l~is que abriram créditos especiais 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:745, de 28 de Janeiro de 1950: 

Determina que no artigo 131.0 d·? c~pítulo 5; 0 do .ory-am:~:lto do ~Ii~istéri~ 
ela Guerra aprovado !P·ara o ano economiCo de 19·o0 seJa .1nscrllto, com a Impor
tâ-ncia de '200.0üü$, o n. 0 .5), sob a J'ubrica: «Para pagam_ento de todas as 
despesas do 1.0 trimestre de 195ü do De.pósito 1Miilitar Golom·al , a reembolsar 
oportunamente pe-las colónia.s>>. . 

Inscreve o artigo 221. 0-A no capítulo 7. 0 do orçamento das reoeitas, .co:n 
~ quamtia de 200.-000$, so·b a des.ignaçã'o: ccRe.embol,so; ~ efe~t1_1:ar peJas ?olo
nias, d·as despesas do 1. o 'tri~estre d·e 1950 •com o Deiposisto Mihtar Colomah. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:756, de 20 de Fevereiro d.e 1950: 

Determina que, para ocor·r·er. à sat~tsfação dos _enca-rgos r~ultantes da 
execuçilo d·o pr·es·e:nte di[>loma, seJam fe.1tas as seg~mtes alte:açoes no capí
tulo 5. 0 do orçm;nento do Ministério das Obras ·Púbhcas -em vig-or: 

Reforços 

.Artigo 58. 0 ·,,Remunerações ao pessoal em exerclcioJJ: 

3) «Pessoal contratado e comparticipa.ções elo pessoal 
subsidiado pelo Comissariado do Desemprego)) 

Suplemento . . . . . . . . . . . . · · · · . 

Artigo 61.0 «Constru<;ões e obras novas>>: 

3) «Übras maritimas e fl.uYiaisJJ : 

a) «Labo·os, lagoas, rios e outros curso· de 

+ 39.000$00 
+ 31.200;500 

'70.200~00 

-+- 192 .300;.$00 úgua)> . . . 1 

Total 262.500~00 

Anulação 

Artigo 69. 0 «Outros encargos)) : 

1) «Junta do Rio Mondego- subsidio por contra-
partida das receitas arrecadadas pelo Estado» - 262.500~00 



"' I 

I. 

26 

Decreto-Lei n. 0 37:793, de .27 de lJ!fm·ço de 1950: 

Abre no l~'linistéri,o .da.s Finanças, a favor do mesmo ·Ministério um cré
di,to es1Je.cial da quantia de 50:000.000$, devendo eSita importâmc.ia ~onstituir 
um no·vo capítulo .'2<6. o <<Despesa extramdinária - Aquisição .dos. títulos do 
e~n pr·éstimo de renovação da. marinha mercante», artigo 400. o «Aquisição dos 
titulas emrespondentes à s.éne •6.a>>, do orçamento do aludido Ministério pa·ra 
1950. 

. Adi?io_n·~ a imp?rt~ncia de 50·:000.•000$ à V·erba elo capítulo· 9. 0 «Receita 
extrao~·dmana», artigo .292. 0 «Produto da ve;nda d·e títulos ou de empréstimos 
a reahzar ... », ·d:o orçamento d·as r·ecei·tas do Estado. 

Decreto-Lei n. 0 37:810, de 8 de Maio de 1950: 

Abre um crédito e-spe.cia,l, na ill11portâ•ncia d·e 100.000$ no Ministério das 
Finanças, a favor ·do Ministério das Comunicaçõ-es, que freará -constituindo 
o n.o 10) do artigo 65. 0 ·do nrçamento respeitante ao ano económi·co de 1950 
do segundo dos men0onado-s Müiisté~ios, sob a rubrica: «Par.a as d·es.pesas 
resultantes da ex·e.cuçao do De.creto-Lel n. o 37:810, de 8 d·e Maio de 1950 ». 

Annla ig~a;l quantia, .como contrapartid.a do crédito referido, no n. 0 7) 
do mesmo arbgo ·e capítulo do orçamento do . Min,istério· da·s Comunicações. 

Dee1·e·to-Lei n. 0 37:833, de .23 de Maio de 1950: 

, · II;-s?rev·e no o·ryamento_do Ministério da Marinha IPani. 1950., sob o n. o 6): 
« Subs1cho para ahmentaçao do pessoal frequentando curs<Js de brol·eiros » 
cl? .artigo 186. 0

, capítulo •6. 0
, a.ve~ba cle.70.ü0ü$, que é •anulada nas disponi

blhàades cl~ d·otaça<J que consbtm o arbgo 183.0;n. 0 1), do· mesmo capítul<J. 

Dee1·eto-Lei n. 0 37:843, de .2 de Junho de 1950: 

, .Abre no. Ulliistério das Finançàs, a . fa~o; d:o mesmo l'lialistério, um 
cred1to ·espee1~l ~~ 1ü0:·000.~00$, que OOlllstltmra um n<Jvo capítulo 27. 0 «Des
pesa •ext~aorc~mana- ·Cammho .é[,~ Ferro da Beira>>, artigo 4()!1. o «Aquisição 
de ~ateTl'al cuculante pau·a o Cammho de Ferro .da Beira», do· orçamento res
pectrv:o para ó amo de 1950. 

A~men~a, c-omo ~ontrapa·rticla d? referido ·crédito, d·e. 100:000< . .0.00$ a 
verba mscnta no e~p1tulo 9. o « Rece1_ta. extraordin~ria», artigo 29'2. o «Pro
duto da .v·enda de btulos ou. d•e ·em:rrestn:p.~s a reahzar ... », do· 0.rçamento 
elas rece1tas do •Estado ~m v1gor, C'uJa rubnca .será aditada com « ... e r·ea
petrechamento do .Cammho de F·erro da Beira». 

Dee1•eto-Lei n. 0 37:894, de .2.2 de Julho de 1950: 

I~<>?reve no <J.rçamen~o ·do Ministério da Uarinha para 1950, s<Jb 0 n.o 1) 
« Su bs1-dw para ahmentaçoo ·dos cadetes da reserva marítima» do artigo 51. o_A 
« Ou

1
tr.das ·desp·ed~a.s ·co:mb., ?dpdessorudh, capítulo 4.0

, a verba de 12ü.OOO$, que é 
amu ru a na.s lSIPO'lll lln a~ es ' a dotaçã<J que cons.titui 0 artimo 232.o ca:. í-
tulo 9. o, ·do mesmo orçamen t<J. 0 

' P 

Decreto-Le·i n. 0 37:913, de 1 de Agosto de 1950: 

Abre no ?'linistério das Finanças, a fav·o.r d.e clive.r,sos serviços incluídos 
no ano de 19o0 no <Jrçamer:to ·do mesmo ~inis~éTio, um crédito especial do 
montan~e ·d~ 635.700$, destm.ado a pro·ver a l'eahzação de ·despe as re.sultante.s 
da pubh.caçao do Decreto-Le1 n. 0 37:909, da mesma data. 
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. Como compensação do crédito acima ·d·es·ign·ado, efectuam-s·e as seguintes 
anulações no or9amento do :Ministério das Finanças: 

Ca!pítulo 1. 0
, artigo 8.0

, n. 0 2) . 
.CapítU<lo 3. 0

, artig<J 37. 0
, n. 0 1) . 

Capítulo 8. 0
, artigo ll0. 0

, •n. 0 1) 

Total 

Dec1'eto-Lá n. 0 37.:947, de 5 de Setemb1·o de 1950: 

284.700$00 
300.000$00 

51.000$00 

635.700$00 

A.br·e J.lo Ministéri·o das Finança·s, a favor d·o :Müústério dos Negócios 
Estrangeiros, um crédito •eEtpecial da impo.rtância de 600.000$, destinad-o a 
ins·crev·er o n. 0 5) «Despesas c<Jm o Colloquium Internacional de Estudos 
Luso~Brasileiros, a realizar ·em \V'ashington» ·do artigo 33. 0 «.Outros encargos», 
ca.pítulo 3. 0 , do orçamento .do segundo ·do,s ref.erido·s :Ministérios pa.ra o ano 
económico de 195•0. 

Anula concorr·en·te importância no· n. 0 2) do artigo ll. 0
, capítulo 1. 0

, do 
o:·çamento elo Minist~rio das Finanças, como contrapartida do aludido crédito. 

Dec1·eto-Le·i n. 0 37:96.2, de 1.2 de Setemb1·o de 1950: 

Abre no Ministério elas Finanças, a f.avor do :Mini·s.téTio elo · Inte·rior, 
U!lll créclitó especial de 400.00.0$, destinado a ·wnstituir o novo n. 0 3) do 
artigo 9. 0

, capítulo 1.0
, ·do orçamento do <>•egundo .dos mencionados Minis

térios para o ano eco·nómico d.e 1950, sob a rubrica «Para pagamento d·e ·todas 
as despesas com as comemoragões do IV Centenário de .S. João de Deus». 

Anula igual importância no ·n. 0 1) do artigo W.õ, capítulo 1.0
, d-o orça

mento ·do Ministério das Fina01ças, como ·co:mrpensação do referido crédito. 

Dec1•eto-Lei n. o 37:966, de 14 de Sevembro de 1950: 

Abre no :Ministéri<J d•as Finanças, a favocr do das Obras Públicas, um 
cr·édito especial da quantia ele 3:.00.0.000$, que constituiTá o artigo 125.0-A, 
elo capítulo 14.0

, clo ·orçamento respeitante ao ano ·económico ele 1950 do segundo 
elos mencionados Ministério-s, sob a seguinte rubrica: ·«Despesas a ·realiza.r no.s 
termos do Decreto-Lei n. 0 37:96B, de 14 de SeJtembro de 1950». 

Adiciona igual importância à v.erba do capítulo 9.0
, .artigo .292. 0 «Pro

cl uto da venda de títulos ou emiPréstimos a realiza·r ... », do orçamento das 
receitas. 

Dee1·eto-Lei n. 0 37:984, de .27 de Sete1nb1·o de 1950: 

Abre no Ministério das F,inanças, a fav.or elo :Ylinistério dos Negócios 
Estr::tnO'eiros, um .cr·édito especial da importância de .25.000$, des.tinaclo a 
inscrev~r o artiO'O .3,6. 0-A «Outros ·encargos», .n.,0 1) «De<>pesas com o fun-ciona
mento da Oomfssão Na•cional de Organização da Alimentação e Agricu1tma 
das Nações Unidas (Decreto-Lei •n. 0 36:187, de 19 de MaTÇQ de 1947<) », do 
capítulo 4. 0

, .elo orçamento do segundo dos r·ef.ericl·os Ministérios para o ano 
eco•nómico de 1950. 

Amlla eoncorrente impoTtância, para contrapartida d·este crédito,.n:o n. 0 4) 
do artigo 22. 0

, capítulo 3. 0
, d·o mesm-o orç.amento ·do Mini'Stério ·elos Negócios 

Estrangeiros. 
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Dec1·etocLwi n .0 37:986, de 27 cle"Sete1nb1·o d.e 1960: 

Autoriza as s·eguintes modifkações no Orçar:me•nto GeraJ. do Estado ele 1950 
e no orçamento elo Ministério da Educação Nacional. 

Inscrição 

Ü<~pítulo 4. 0
, artigo 698."-A ((.Outros en.caTgosJJ, n .0 1) ((.Subsí

cli~ s a .cofres 'OU mganizações metmpolitanas, •Wloniais ou estran-
geuas JJ: 

Adiantamento à Direcção-Geral do Ensino 
Licea•l para :6man.ciamento das desrpes.as 
com a edição ele livros elo ~nsino liceal 
no ano ledi·vo ele 1950-1951, a reembolsar 
nos termos .éLo Dec.ret'o-Lei n. 0 37:985, 
ele 27 de ,setembTo de 1950 . . . . . . 

No orçamento das receitas gerais do Estado: 

.Carítu-lo 7. o, artigo 215. 0-A ((R e em bolso 
do adiantamento concedido à Direcção
-Geral do Ensino Liceal nos termos do 
Decreto-Lei n. o 37:9,85, de 27 de Setembro 
de 1950JJ . . . . . . . . . . . . . . 

Decreto-Lei n." 38:067, de' 24 de Nove1nbro de 1960: 

3:000.000$00 

3 :000.000$00 

Abre no Ministério das Fina.nças, a favor elo mesmo Ministério, um 
crédito especiaJ da quantia ele 350.000$, ·devendo a mesma importân•ci.a ser 
adicionada à verba ins10rita no n. 0 2) (( •Subsídio e su1pJemento acos membros 
da Assembleia Na.ciona.l e da Câmara Cor.por.ativaJJ do artigo 79. 0 ((Outros 
encargos>>, do capítulv 4. 0 ·<<•Repres·entação nacional>>, do orçamento r·esp·ei
tante ao ·ano económico d·e 1950 do .ref·erido Ministério. 

Anu•la a impO'rtân•cia d.e 360 :000$ n·o •n .0 1) ((Pessoai dos quadros apro
vados rpor leiJJ do artigo 159. 0 c1~er:munerações certas ao pessoal .em ex·ercí.cio>>, 
do capítulo 11.0 ccDire·cção~Geral da Faz.en{la Pública>>, elo orçamento do 
mesmo 'Ministério. 

h) Diplomas que autorizaram pagam entos por disponibilidades 

Decreto-Lei n. 0 37:746, de 28 de Janei?·o de 1960: 

Determina que o vencimento do condutor de grua automóvel admitido ao 
a.b1·igo do di sposto neste decreto-lei seja liquidado no ano económico d.e 1950 
pelas disponibilidades existentes na dotação do artio·o 183.0 do orçamento da 
rlespesa do :Ministério da Marinha . 0 

lJec1•eto-Lei n .0 37:764, de 18 de Feve11eiro de 1960: 

A•prova o E·statuto das. Juntas .Au~ónoonas elos J?ürtos. e determina qu.e 
os encargos resultantes ·da ~ua aphcaçao no ano de 1950 serão suportados 
pelas .sobras das V·erbas ·?onsignadas a de.spesas •c o~ o 1pessua.l dos orçamentos 
em vigor, pod·endo as JUntas·, no •entanto, mediante autorização su[perior, 
organizar .um orçamento surplementar para este efeito. 
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Decreto-Lei n. 0 37:767, de 27 de Fevereiro de 1960: 

Consigna que no ano económico de 1950 seja~ liquidados pelas· disp?ni
bilidacles existe-ntes no quadro de to1pógrafos da Dueoção-Geral dos Serviços 
Hidráulicos o-s vencimento•s do topógrafo de ·z.a clasHe que ex·ececle o núme·ro 
de unidades naquele fixado. 

Decreto-Lei n." 37:800, de 2 de Maio de 1960: 

DetermÍl1a que no ·.ano económico de 19-50 sejam liquidadvs pelas dispo- . 
ni.JbiE.dades do quadro dos· engenheiros ·civis os ve.ncimentos do wgenheiro 
mecânico ou electrotécnico de 3.a dasse da Direcção-'Geral dos Serviços Hi
clrá uli.cos. 

DecJ1eto-Lei n. 0 37':818, de 12 de Maio de 1950: 

. De-termina que os encarg·os resu-ltantes do~ .oo.ntratos de um clactil.~gra.fo 
e dois escri,turários, além do quadro, :para servue.I~ na !~~u:lclade de CH~·n·c:_as 
de Lisboa sejam satisfeitos no ano ·de 1950 pelas chs.pombihclades das d·otaçoes 
paTa pessoa·l ·da referida Fa.cuida·de. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:869, de 29 de Junho de 1960: 

Determina que os •encargo.s com os. vencin:-ent.os do lugar de condutor 
ela automóvel cri.aclo por este diploma seJam 'sahsf.eitos no ano d·e 1960 pelas 
clisponibilid.acles ·da dvtaçã·o inscrita no a_rtigo 86ü. o·' .n. o 1), elo o.rçamento 
de d.espesa elo Ministério ela Educação lN acwnal em vigor. 

Dec1·eto-Lei n. o 37:963, de 8 de Setembro de 1960: . . 
Autoriza ·a 9 .a Re1partição da Direcção-Geral da Co-ntabili~ade Pública 

a satisfazer os encargvs resultantes da execução elo presente diploma pelas 
~obra·s existentes na dotaçllio inscrita, sob a •epígrafe de ((Remune.rações c-e.rtas 
ao pes·soal em 'exercício- Pesso.al dos quadr~s .ap_r~va;dos po·r, l~u>, no n.:o 1) 
do artigo 20. 0

, capítulo 2. 0
, elo orçamento dv 1Yhms.teno das Colomas para o ano 

económico de 195ü . 

Dem·eto-Lei n. 0 37:963, de 12 de Sete1nbro de 1960: 

Determina qu e os ·enoargos resultantes da .execução do Decreto-Lei 
.n. 0 37:919, de 1 de Agosto ele 1950, sejam.suportaclos n~ ano económico de 1950 
1pelas disponibilidades dv n. 0 2) do :arbgo 37.0

, capitulo 4. 0
, do o-rçamento 

do Ministério do~> Negócios Estrangeno.s. 

Decreto-Lei n .0 38:008, de 23 de Outub1·o de 1960: 

Determina :que as despesas que no ano eco.nómioo de 195~ resultem da 
execução deste decreto-lei sejam suporta~as, ~egundo a s~a class;:ficaç~o, pela~ 
·sobras ·das dotações que se enco-ntram mscntas ~D. ca[P~tulo 1. , arb~os. 10. 
a .20. 0

, ·e no artigo 21. 0
, n .0 1), dv ·orçamento do Mimsteno ·da Economia. 

Decreto-Lei n.,0 38:096, de 20 de Dezembro de 1960: 

Determina qu e a's despesas que no anv ·econ<)mico de 1950 resultem 
da execução do Decreto-Lei n. o ~8 :üô~, de 16 de N oveml;>ro ele ~950, serão 
suportadas, segund·o a sua classil:ficaç~, pelas obras das clvtaçoe.s que ~e 
encontram inscritas no capítulo 2.0

, artigos '20. 0 a 28 .0
, do orçamento· do MI

nistério da>S Golqnias. 
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i) Diplomas não incluidos nas a lmeas anteriores 

Decreto-Lei n. 0 37:730 , de 6 de Janeú·o de 1950: 

. Extingue a Câmara dos Agentes Transitário~'! (C. A. T .), criada pelo 
Decreto-Lei n. o 31:23.3, de 28 de Abril de 1941, e reurganizada pelo Decreto
-Lei ll.

0 35:698, de 14 de Junho d·e 1946. 
~bnda c-onsignar a.o Fundo E.special de ·Caminhos .d.e F erro o Fundo 

el e Regularização da mesma •Ci1mara. 

Decreto-Lei n. 0 37:750, de 4 de Feve1·eiro de 1950: 

Constitui a Junta Central das .Casas dos Pe.soadores ·e clefin·e as suas atri
buiçõ·es, entre as quais a construçã·o ele ha bitações el·estinaclas aos. sócios 
efectivos elas •Casas elos Pescadores em oomparticipação com o Estado. 

Decreto-Lei n. 0 37:819, de 13 de Maio de 1950: 

ToTlJa extensivo , na parte aplicáv·el, ao estatuído pelo artio·o 7.0 elo 
Decreto-Lei n. 0 37:7·Q6, de 29 de M·arço ele 195ü, o eli s1posto no ~,rtio·o 2. 0 

e seu ~ ~nico elo pecreto-L ei _n. o 3·6 :184, ele 18 d e !Março ele 194 7. (R~visão 
el e dec1soes profenclas pelo Tnbunal de Conta·s em proces6os de contai'! ou el·e 
multas). ' 

Decreto-Lei n. 0 37:826, de 19 de Maio d.e 1950: 

D etermina que, enquanto não ·e6tiver amortiza·elo o empréstimo co·ntraído 
pela Câmara Municipal elo Funchal, ·de harmonia com o Decr.eto-Lei n. o 3.0.:,605 
de '22 de Julho el e 1940, 6ej a mantidü o regime prescrit-o no artio·o 15 .0 d~ 
Decreto-Lei n.o 23 :847 quanto ao destino ·do imposto sobre tabaco. o 

Dec1·eto-L ei n. 0 37:829, de 19 de Maio de 1950: 

·Autoriza o .Ministro d as ·Comunicações a ce1ebrar um contrato· adicional 
c·om The Anglo-Portuguese Telephone, Ltcl., de·stin aclo a modificar diver.sas 
bases elo contrato aprovoado pelo Decr.eto n. 0 14:857, ele 3 de Janeiro de 1'928. 

Dec1·eto-Lei n." 37:880, de 8 de Julho de 1950: 

R efMça com a quantia de 11 :üOü.OOq$ as importâncias para obra6 de que
bramento de rochas e dragagens a reahzar no porto de Leixões atribuícl•as 
pelo Decreto n. o 17:.421, de 30 ele ·Setembro de 19.29 e pelos Decretos-Leis 
n.os 26_:560, de 30 de Abril de 19.3•6, e 3Qi:.6'26, de 3 el e Àgosto de 1940. 

F IXa a despesa anu al a ,fazer com as. obra.s referi·das na qu.antia ele 
3:000.000$, que não pod·erá ser excedida. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:902, de 27 de Julho de 1950: 

_A_nt:>r~za o Min_i·s~ério da Justiça a celebrar os acordo·s nece8 sários com 
o Mm1sterw. das Oolomas pa ra ~ constr~ção de uma colónia ·penal no ultramar. 

J?etermi~a que a con;struç~o .Pr·~v~s.ta,. bem oomo as reparações urgentes 
das mstalaçoes dos serviços JUnsdiCIOnms .de mennres, sejam subsid.iaela.s 
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pela v erba anual ele 500.'000$ afecta·d·a a construções !Prisionais pelo Decr eto
,.Lei n .0 31:191, de 25 ele Março de 1941, e que para tal efeito pas·sará a ser 
inscrita em rubrica especial no orçamento anual .·da Feel·e.ração Nacional d.as 
Instituições ele Protecção à Infán cia, para ·ser utilizada n a concessão elos 
subsídios previstos neste decreto, mediante despacho do Ministro da Justiça . 

D e01•eto-Lei n. 0 37:917, de 1 de Agosto de 1950: 

Aprova, pa.ra ser l'atificaelo, o acordo entr e a Santa ,Sé e a República 
Portuguesa, d estinado a adaptar à !ndia as disposições e-stipulael.a·s na Concor
data e no Acordo a5sinados em Roma. 

Determina a d·esobrigação cl.e o Governo Português prover à dotação das 
el iocese·s de Gochim e de Meliapor, como se previa no ·artigo ·6 ela .Concordata 
d e 1886, e dos mais encargos .que lhe impe.nd·iam quanto às áreas agora a.esli
garlas elo Padroado (artigo vnr do acordo). 

Jle01·eto-Lei n. 0 37:9.22, de 1 de Agosto de 1950: 

P·ermite às juntas autónomas elos portos dos ·distritos in:sulaTes aplicarem 
as sua s di,~ponibilidade-s, mediante a utorização do Ministro elas !Comunicações, 
~lté aos limites el as verbas para tanto fixadas no D ecreto-Lei n. 0 33 :922, 
de 5 ele Setembro de 194.4, no melho.ramento c1Ds pequ enos portos a seu cargo. 

Dec1'eto-LC'i n. 0 37:970, de 16 de Setembro de 1950: 

Dá nova redacção ao artigo '23. o do Decreto-Lei n . o 30 :250, ·ele 30 ele 
D ezembro d·e 1939, que consigna que, excepcionalmente, poderá s•er autorizado 

· o pao·amento ele despesas superiol'es ao~ limites e.stabelecidos no a ludido 
artig; quando o falecimento do militar ocorra nas colónias ou no ·estrangeiro 
e esteja prestando se·rviço efectivo. 

Dcc1·eto-Lei n .0 37:992, de 7 de Outub1·o de 1950: 

ExtinD"ue a .Col)lissão Reorganizadora da Indústria ele Chapelari•a, criada 
pelo Decreto-Lei n. 0 28:971, ele 29 ele Agosto ele 19.38, e transfere o património 
da mesma para o Esta elo, que vai aumentar o inventário() da ;Direcção-Geral 
elos Serviços Industriais. 

Dec1•eto-Lei n. 0 38:014, de 27 de Outubro de 1950: 

P erl)lite a aplicação ela verba prevista ;,o a.rtigo 17.0 cl·a Lei 11. 0 2:038, 
d·estinacla à .reconstrução ela capital de Timor, a outros encargos n·ecessários 
à completa reconstituição ·da viela •eco-nómica •e admini·str ativa ela referida 
colónia . 

Dec-reto-Le-i n. 0 38:12.5, de 29 de Dezembro de 1950: 

.Autoriza a 'Acll)lini.str.ação dos Portos do Douro •e Leixõe.s a re-sgatar, 
utilizando os fundos pertenc·entes ao seu Fundo de seguros, o saldo elo emproo
timo contraído na Caixa Geral de Depósitos, !Crédito e Previdência a.o abrigo 
ela base 4.a elo Decreto de 23 de Abril de 1913 •e elo artigo 23.. 0 d a organização 
aprovada pelo Decreto ele 18 de Junho elo mesmo ano .e a satisfazer quaisquer 
en.cargos resultan.tes ·desta -operação. 
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§. 4.0
- Diplomas publicados no ano de 1950 que estabeleceram 

regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

Tais diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela forma 
seguinte: 

· a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a reali-
zação de despesas e prestação de contas; . 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na reali
zação e pagamento de algumas despesas; 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
ele «Despesas de anos ·económicol!l find-osn inscritas no -orçaiP.ento -
ele 1950 (artigo 3. 0 elo Decreh-Lei n. 0 24:914, ele 10 de Janeiro 
de 1935) ; 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Decreto-Lei n." 37:.947, de 5 de Setemb1·o de 1950: 

Determina que, findos os t:vabalhos do Colloquútm Internacional Luso
-Brasileiro, a realizar em Washington, serão as contas respectivas encerra
das no prazo máximo de sessenta dias e suj eitas aos vistos dos Ministros das 
Finanças e dos Negócios Estrangeiros, que, a serem concedidos, legitimam 
a prestação ele contas pela comissão: referida no presente diploma. 

Dec1·eto-Lei n." 37:96.2, de 1.2 de Setemb1·o de 1[!50: 

Determina que, ,find-os ·Os trabalh-os das comemorações do IV ·Centenário 
de S. João de Deus, serão as contas r espectivas encerradas no prazo máximo 
de sessenta dias e suj eítas aos vistos dos Ministros das Finanças e do Interior, 
que, a serem concedidos, legitimam a competente prestação de contas. 

b} Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização e pagamento de algumas despesas 

Decreto-Lei n." 37:745, de .28 de Janeú·o de 1950: 

Determina que o pessoal que não transitou para o Ministério da Guerra 
nos termos do Decreto-Lei n. 0 37:542, de 6 de Setembro de 1949, e que ficou 
ao serviço nas Secções Militar e de M.arinha, a que se refere o Decr,eto-Lei 
n. 0 3~:694, de 28 de Dezembro de 1~49 , continue a ser abonado na.s condições 
anter10res, com d~spensa do cum'f?'~mento de quaisquer fo?'malidades. 

Decreto-Lei n." 37:8.24, de 18 de Maio de 1950: 

Permite. a<:_ Ministro ~a J ustiQa reno~ar por mais de .um período . de três 
anos as com1ssoes de serv1ço do v1ce-pres1dente e do secretário do Conselho 
':\uperior Judiciário, dos presidentes das Relações e dos inspectores judiciais. 
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Autoriza a prorrogação por períodos anuais, até ao limite de três anos, 
da comissão referida no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 37:660 (admissão de 
pessoal técnico para os serviços prisionais), sem dependência de quais que?' 
outras fo1·malidades. . 

DeC?·eto-Lei n. 0 37:853, de 20 de Junho de 1950: 

Determina que cm·ecerão ape~s de autorização do Ministro das Fi'nan
ças e não ficarão sujeitos ao visto do Tribunal de Contas os actos e contratos 
que o Fundo de Fomento Nacional realizar; directamente ou por intermédio 
das instituições nacionais de crédito, com o fim de proceder, no uso das suas 
·atribuições legais, ao investimento dos dinheiros que lhe venham a ser 
atribuídos. 

Decreto-Lei n." 37:859, de 23 de Junho de 1950: 

Incumbe dos trabalhos da organização do IX Congresso Internacional 
da Estrada, a reunir em Lisboa, uma secretaria-geral · e uma comissão 
organizadora. 

Det ermina que as d.espesas se realizarão sem dependê,;,cia do cump1·i
mento de quaisquer fo1·malidades, carecendo apenas do visto do delegado 
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

-DeC?:eto-Lei n ." 37:906, de 31 de Julho de 1950: 

,Determina que o serviço de guarda e isolamento da Colónia P .enal 
de Cabo Verde passe _a ser feitq por pessoal do corpo de guardas da Direcção
-Geral dos Serviços Prisionais. · 

O pessoal a que .se refere o presente diploll).a será admitido sem depen
dência de formalidades:· 

Dec1·eto-Lei n." 37:913, de 1 de Agosto de 1950: 

Determina que ao adjunto do chefe da 2.a Reparrtição da Direcç~o-Geral 
ela Contabilidrude PúbLica seja a tribuído nü IPerío;do .decorrido d.e 1 de Agosto 
a 31 de Dezembro o vencimento de -chefe de repartição, independentemente 
de quaisquer formalidxules, satisfazendo-s'e a diferença p.elas so·bras da v·erba 
elo :pessoal do quadro ·da referida Direcção-Geral, em virtu.de de ficar a seu 
cargo nesse espaço de tempo o des·pacho dos assuntos r.elativos ao Ministério 
daJ!' Corporações ·e Prev:idêneia Social, bem como a ·coordenaç-ão do r espec
tivo orçamento de 19.51. 

Dec1•e to-Lei n." 37:918, de 1 de Agosto de 1950: 

Torna aplicáveis às despesas realizadas e a realizar pela Legação de Por
tugal em Berna com a aquisição de mobiliário e decorações e seu transporte 
para a referida Legação as disposições do Decreto-Lei n. 0 32:281, de 21 de 
Setembro de 1942 (pagamento das referidas despesas mediante simples des
pacho ministerial). 
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.Decreto-Lei n. 0 37:947, de 5 de Setembro de 1950: 

Determina que as despesas a realizar com o Colloquium Internacional 
de E.studos Luso-Brwsileiros sejam feitas sem dependência do C1tmprimento 
de qua·isq1te1' formalidades, cm·ecendo apenas do visto do delegado da Di1·ec
çcio-Ge1'al da Contabilidade Públ·ica. 

Decreto-Lei n. 0 37:962, de 12 de Setemb1·o de 1950: 

Determina que as despesas a realizar com as comemorações do IV Cente- · 
nário de S . .João de Deus sejam feitas se?n dependência do curmp1·Í1nento 
de quaisque1· fo ·rmalidades, ca1·ecendo apenas do visto do ,1'ep1·esentante da 
Di?·ecçcio-Geml da Contabilidade Pública. 

Decreto-Lei n. 0 38:008, de 23 de Outub1·o de 1950: 

Consigna que o Ministro da Economia fará a distribuição do pessoal 
do quadro permanente do Conselho Técnico Corporativo, extinto por este 
diploma, pelos lugares dos quadros da Comissão de Coordenação Económica, 
através de lista nominativa publicada no Diário do Governo, .tendo em aten
ção a·s :respectivas categorias, antiguidades H informações de serv~ço, inde
pendentemente de qualque1· formalidade. 

Decreto-Lei n. 0 '38:017, de 28 de Outubro de 1950: 

Determina que · p~la verba inscrita no orçamento do Ministério da 
Economi·a sob a rubrica «IÜampanhas de sa.nidade vegetah sejam ef·ectua
das todas as despesas necessárias à execução dos respectivos serviços e que 
a realização das mesmas depende sàmente de- desp(}Jcho do Ministro da 
Economia, com dispensa de qualqum· outra formalidade. 

Decreto-Lei n. 0 38:054, de 14 de Novembro de 1950: 

Determina que o pessoal da extinta clínica de urologia do Hospital 
Escolar, com excepção do director, vá ocupar, sem dependência de quaisque1· 
formalidades, lugares da mesma categoria no quadro da clínica de propedêu
tica médica. 

Decreto-Lei n .0 38:085, de 9 ele Dezembro de 1950: 

!1'antém a validade e determina a execução, independentemente de qual
(j1ter formalidade legal, elo contrato referente à execução dos trabalhos o·rá
:ficos dos impressos a utilizar pelo censo da população, celebrado entre o di~ec
tor intérino do Instituto Nacional de Estatística, em representação do Estado, 
e a firma Bertrand (Irmãos), L.cta, em 9 de Novembro de 1950. . 

Dec1·eto-Lei n. 0 38:095, de 20 de Dezembro de 1950.--

Determina que o pessoal que depois da publicação do Decreto-Lei 
n. 0 3.S:ü5~, .de ~16 de_ Novembro d.e 1950, úi_cou ao ·serviço nas . .Secções Milita::
e ele Marmha, mch:mclo aquele que n·ecesslta ele novas nomeações, e .até estas 
se efectuarem, con:tmuará a ser abonado nas condições referidas no arti()"o 1.•. 
com dispensa do cumprimento de quaisquer formalidades. . o · 
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c) D iplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de •Despesas de anos económicos findos" inscri tas no Orçamento de 1950 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.• 24:914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1•eto n. 0 37:791, ele 22 de Ma1·ço de 1950: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer por conta 
desta ve:ba as quantias seguintes: 

Finanças. 
Interior . 
Justiça 
Obras Públicas 
Educação Nacional 
Marinha ... 

Total 

Dec1·eto n .0 37:802, de 4 de Maio de 1950: 

11õ.907i$40 
553t$00 

410.749t$60 
397~90 

110.762.1$20 
77.037t$40 

715.407t$50 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
o Asilo dos Velhos de Marvila e a Administração dos Portos do Douro 
e Leixões a mandarem satisfazer por conta desta verba as quantias seguintes: 

Finanças. 
Justiça 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . 
Educação Nacional 
Economia .... 
Comunicações 
Asilo dos Velhos de Mm·vila . . . . . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões 

Total ... 

Decreto n. 0 37:877, de 6 de Julho de 1950: . 

319.743t$00 
10.812t$60 
46.790i$40 

167.026t$60 
24.969t$20 
14.0011'590 
23.234650 
27.852t$40 
2.826t$00 

18.673t$10 

655.929t$70 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilídade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designadüs a mandarem •satisfazer por conta des.ta 
verba as quantias seguintes: 

Finanças. 
Interior • 
Justiça 
Marinha 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . . 
Colónias ..... 
Educação Nacional 
Comunicações 

Total 

6.632680 
2.421630 

49.518MO 
267.705670 

12.959t$70 
6ooaoo 

34.120600 
517t$10 

1.954t$00 

376.429600 

, I 
I 
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Decreto n. 0 37:891, de 21 de Julho de 1950: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Co~tabi~idade Pú?lica 
junto dos Ministérios abaixo designados e bem assim a Emissora N ac1o:r:al 
de Radiodifusão a mandarem satisfazer por conta desta verba as quantias 
seguintes: 

Finanças ...... . 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . . . 
Economia ..... . 
Emissora Nacional de Radiodifusão 

Total . 

Dec1•eto n.0 37:989, de 2 de Outubro de 1950: 

1.350t$00 
66.891t$00 
25.056630 
28.294t$70 
58.816t$30 

180.4Q8t$30 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados e bem assim o Hospital Júlio 
de Matos e as Cadeias Civis Centrais de Lisboa a mandarem satisfazer por 
conta desta verba as quantias seguintes: 

Finanças .. • .... 
Justiça . . . . . . . 
Exército ...... . 
Negócios Estrangeiros . 
Obras Públicas . . 
Educação Nacional . . 
Economia ..... . 
Hospital Júlio de Matos 
Cadeias Civis Centrais de Lisboa ·. 

Total. 

Decr~to n. 0 38:098, de 20 de Dezemb1·o de 1950: 

17.987670 
28.091~30 
1.416t$20 

67.643690 
. 7. 756t$50 

3.495t$40 
5.625600 

74.535660 
103.122t$50 

309.67 4t$10 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer em conta 
desta verba as quantias seguintes: · 

Finanças. 
Interior . 
Justiça . 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros. 
Educação Nacional . . 

Total. 

Dec1·eto n. 0 38:111, de 27 de Dezembro de 1950: 

99.435670 
167.023t$90 

4.395690 
921.261~70 
108.379t$60 
11.917660 

1:312.4141$40 

Autoriza a 5.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer em conta desta verba, inscrita no orçamento do Minis
tério do Exército, a quantia de 9:055.952$, respeitante a encargos dos anos 
económicos de 1948 e 1949. 
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Decreto n.0 38:131, de 30 de Dezemb1·o de 1950: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfaze:r; em conta 
desta verba as quantias seguintes: 

Marinha ..... 
Educação Nacional 

Total. 

Decreto n. 0 38:132, de 30 de Dezembro de 1950: 

.. . 

308.563t$00 
1.999t$00 

310.562600 

Autoriza a Emissora Nacional de Radiodifusão a mandar satisfazer em 
conta da verba ·d·e «Despesa& de anos económicos find{)S» do seu orçamtmto 
privativo a quantia de 231.909$60, respeitante à despesas com a conserV-ação · 
de material técnico, artigos de expediente, etc. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n. 0 37:796, de 29 de Março de 1950: 

' Considera legais para todos os efeitos as despesas a que se referem os arti-
gos 1. 0 a 4. 0 do presente diploma. 

III- Resultados gerais 

As .contas de 1950 exprimem-s.e globalmente rpel.os números abaixo indi
:Jádos., que estão de a,c'Ordo com o arpuramwto eiectuado pelos s·erviços do 
• ·.r ri bunaJ : 

Receitas ordinárias . . . . . 
Despesas ordinárias . . . . 

4.825:5.18.6561$70 
4.034:459.550t$20 

-~------------

Excesso das receitas sobre as despesas 
ordinárias 

Receitas extraordinárias 
De~pesas extraordinárias 

319:624.370t$70 . 
1.081:096. 752tHO 

Diferença coberta pelo excesso das re-

791:059.106t$50 

ceitas sobre as despesas ordinárias. 761:472.381t$40 

Saldo final. . . . . 29:586. 725t$10 

Os números surpra .permitem tirar as seguinte& condusões : 
Que o saldo de enoerramento· .da gerência provém d-o· excedente das :re

ceitas ordinárias sobre as despesas gerais do Estado (ol'dináTias e extraor-
di uárias) ; . 

Que cer.oa de 761:500 contos de desrpesa,s ·extraordirnárias foram c•oberrtas 
com o ·excess.o das receitas· ordinárias; 

· Que SOmente S·e re.Cürr·eU •aO produto ·da V•enda d ·e títulos OU d·e -emprés
timos para a cobertura da rpa.rte restam te das despesas extrao:vdinárias, ou 
seja, aiproxima,da.mente, um terço ·da •totalidade d·estas. 



38 

Verifica-se, porta.nto, que a iprincitpa.U .carructerística da políti,ca finan ceiTa 
port~gues.a •continua sendo a do equilíbrio orçame~ta~, ininterrUiPtamel!-te 
mruntido desde a ger&ntcia d e 1928-1929, embora nos úllt1mos anos com m awr 
moderação. . · . . 

Em conta de sa ldos de anos económicos finclo,s nada fm d·espencl1do .durante 
a gerência ele que ,nos ·esta,mos ocupando. 

IV~ Exame das receitas e despesas 

§ t.o- Receitas 

.Segundo o artig.o 1. o do decreto orçamental, os im!postos clin~ctos e· indi
rectos e os mai.s rendimentos e r ecursos do Esta·do no ano de 1950 foram 
avaliados .em 5.271 :<522.652$70, sendo 4.478:65.3.172$ d·e r eceitas ordi•nárias 
e 792:869.480$70 de receitas extraordinárias (vide ma.pa n. 0 1 que faz parte 
integrante do referido decreto). 

a) As receitas no Orçamento e na Conta 

Cotnfr.ontadas as receitas -efe-ctivam.eute cobradas com a.s previstas. no 
Orçamento ( amtes de corrigidu), veúfi•ca;-s•e que a .co.brança -ex.cedeu a previsão 
em 346:865.484$70, ·dis.tri.buídos tpelos 'Princiip ais capí•tuJos d as re,cei.rtas ordi
nárias, •confirmando-s.e, deste modo, a prudência que sempre ·tem presidido 
à avaliação dos r-éditos públicos e a constante vigilância exel'cida pelos seTViços 
ellicarregados da sua arrecadaJçã:o. 

Qua.nto às rec·eitas extraordi,nárias, verifi·ca-s·e qne o quantitati-vo utiJi-
zado ficou aquém do pr-evisto ·em 47.3:245.HO$. . 

Estas. afirmações são .compro.vadas 'P"e1o exame do qua·dr.o que s·e s.egue: 

·Difer enças 

Capítulos das r eceitas Orçamento inicial Conta 

Para mais Para monos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.426:230.000$00 1.655:486.419{>40 229:256.419~40 
Impostos indirectos . . . 1.609:520.000$00 1.873:920.165$22 264:400'.165~22 
Regimes tributários espe-

ciais . . . . . . . . . 291:903.800{>00 322:935.122{>00 31:031.322{>00 -$-
TaxaB-Rendimentos de 

di versos serviços . . . 
Domínio privado . . . . 
Rendimentos de capitais 
Reembolsos e reposições 
Consignações de receitas 

Total .. 

Extraordinárias. 

250:146.500~00 

289: 843. 713~00 
21:020.909$00 

344:593.730{>00 
245:394.520{>00 

286:756.599$7 4 
297 :415.i07 ~57 
30:672.782$60 

215:134.303$55 
143:198.156{>62 

4.478:653172~00 4.825:518.656{>70 

792:869.480{>70 319:624.370$70 

Total geral. 5.271 :522.652$70 5.145:143.027$40 

36:610.099~74 -1>-
7:571.3941%57 -1/J-
9:651.873~60 + 

-1>- 129:459.426$45 
-1>- 102:196.363$38 

·----+ 346:865.484~70 
- 473:245.110$00 

- 126:379.625~30 

·F --
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Comparando agora as mesmas receitas COIIJ. a parte correspondente do Orça
mento, rectificado segundo as novas inscrições de r eceitas destinadas à cobertura 
de novas despesas ou ao reforço doutras já previstas, obtêm-se os seguintes 
números: 

Capítulos das receitas Orçamento 
rectificado 

Diferenças 

Conta 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.449:680.000$00 1.655:486.419$40 205:806.419$40 
Impostos indirectos . . . 1.618:820.000$00 1.873:920.165$22 255:100.165$22 
Regimes tributários espe-

ciais. . . . . . • • . 291:903.800$00 322:935.122~00 31:031.322$00 
Taxas- Rendimentos de 

- $-
- 1>-

- i>-

diversos serviços . . . 253:138.500~00 

300:363. 713~00 
21:020.909$00 

371:364.667$00 
262:304.924$00 

286:756.599$74 
297:415.107$57 
30:672.782$60 

125:134.303;'!55 
143:198.156$62 

33:618.099$74 . - 1>-
Domínio privado . . 
Rendimentos de capitais 
Reembolsos · e reposições 
Consignações de receitas 

- 1>- 2:948.605$43 
9:651.873$60 - ff)-

- 1>- 156:230.363$45 
- $- 119:106.767$38 

·----
Total . . 4.568:596.513$00 4.825:518.656$70 + 256:922.143$70 

Extraordinárias. 1.065:939.877$10 319:624.370$70 -746:315.506$'10 
-----------1---------------------

Total geral. 5.634:536.390$10 5.145:143.027$40 - 489:393.362$70 

b) As receitas de 1950 comparadas com as de 1949 

O quadro que segu e mostra 3: evolução das :re~eitas arrecadadas n:os anos 
de 1'949 ·e 19.50 e as difel'ença•s v.enficad·as, p.a.ra :rp_alS· ou para menos, e:rn 1950, 
relativamente ao ano anterior e em .cada um dos grupos. em que orçamental
mente f.oram escrituradas-: 

Cobrança Diferenças 

Capí tu! os das receitas 
1949 1950 Para mais 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1.588:364.436$16 1.655:486.419$40 67:121.983~24 

Impostos indirectos ... 1.805:003.590$471.873:920.165$22 68:916.574{>75 
Regimes tributários espe-

ciais. . . . . . . . . 302:117 .615$95 322:935.122$00 20:817.506$05 
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços . . , . 
Domínio privado . . . . 
Rendimentos de capitais 
Reembolsos e reposições 
Consignações -de receitas 

286:756.599{>74 18:355.853$25 
297:415.107$57 6:014.6641>05 
30:672.782$60 8:304.440{>89 

215:134.303$55 - $-
143:198.156$'62 --;>-

268:400.746$49 
291:400.443$52 
22:368.341$71 

237:683.471$52 
17 4:265.190~27 

1------------1------------

Para menos 

--;>-
- />-

- 1>-

- 1>-: 
- f$-
.-1>-

22:549.167 $97 
31:067.033$65 

Total . . 4.689:603.836~09 4.825:518.656$70 + 135:914.820~61 
Extraordinárias . 1.016:467.097$80 319:624.370$70 - 696:842.727$10 

------------r-----------------------
Total geral . 5.706:070.933$'89 5.145:14;3.027~40 - 560:927. 906{>49 

[; 
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c) Receitas ordinárias 

Segundo o mrupa n. 0 1 que faz parte integra<nte do Decreto n. 0 37:715, 
d.e 30 .de Dezembro de 1949, as receitas o:rd.inárias foram avaliadas ení 
4 .478:,653.17'2$, ou ·seja mais 169:·639.074$ que as d-o ano anterio·r. 

Arrecadaram-se, porém, no ano de 19.5'01, 4.,825:518.656$70, 'exced.end-o-se 
assim o Orçamento rectifi·cado em .256:922.143$70 e a receita ordinária do 
amo de 1949 ,em 135:914.&20$61. 

Os números relativos à :oobrança d'Os rendimentos do Tesouro foram 
obtid-os 'com base n~s ·co~,tas dos dif~rentes. <eofres públicos, sobre .cuj·os pro
cessos foram profendos Ja os respectivos acórdã-os, ·depois ele efectuado o seu 
confronto com os ·des,critos nas ·demonstrações mod.elo n. o 30, tabeilas de rendi
men~os e tabelas ·~e entrada .e s.aída .de fundos, e confirmam os qu·e foram 
pubhcados !Pela Dneüçãü-Gera.l da ContabiE·dade Púbhca. 

Apesar de algumas lig.eiras. quebras reD"istadas ean :certas modalidades 
d·e impostos., verifi:ca-se, no conjunto da .re•~eita .cobrada, um a.crés.cimo de 
135,9 milhares de contos em relação ao ano de 1949. 

d) Receitas extraord inárias ' 

. Seg:un~o -o ·d·e,creto orçamentaJ., ~s receit~s extraordinárias.previsrtas derve
nam atmgu 79~2:869.480$70. Todavia, em vutude da !Publicação d.e ditplorrias 
posteriores, o seu quantitativo subiu rpara 1.065:.9.39.877$10 embora se 
tivessem utilizado desta pro·veniência somente 319:624.270$70. ' 

Há, ipmtaillto, uma diferença de 273:070 .396$40 ·eiD.tre as .estimativas 
orça;mentai:s e o :Orçamento corrigido em harmonia .c-om as alterações intro
duztdas no ·decurs'O ·do .ano económic-o e uma dif·er.ença !Para menos d·e 
746:315 .. 506$40 em relação à<pa.rte aphcada. · 

O quadro infra mostra a ·origem das receitas üO·bTaclas em confronto com 
as orçamentadas: 

Designação Orçamentadas Cobradas. Diforenyas 

Venda de títulos . 882:191.689~20 319:624.370~70 , -5.62:567.318$50 
Empréstimos 

~ 
9:588.44 7 &20 -I>- - 9:588.447 .S20 

Saldos de anos económicos findos 167:259.740g570 -1>- -167 :259.í40~70 

Amoedação 6:900.000omo -v$- - 6:90.0.000~00 

Total. 1.065:939.877 ~10 319:624.370~70 - 746:315.506~40 

~o .cu.pítulo ~eSJpectiv.o se indi•cará o destino que tiveram as verbas supra
men?wnadas, .assim <Como as ~despesa~ e;x~raor_dwá~ias. que tiveram por contra
partida o e:x;cedente das receitas O'rdmanas, mcJ.umdo aquelas euja cobertura 
prevista era diferente. 

Os números :constamtes do quadro acima ·estão d.e acordo oom os descritos 
no ~apa a pp. 52 e 53 organizado pelos serviços do Tribunal. 

§ 2.0 -Despesas 

_ Pelo artigo 2. 0 do Decreto n. 0 37:715, de 30 de Dezembro .de 1949 as 
deS!pesas ordinárias e extra.ord_inárias .do Eatado na metró:pole foram fi:ia.das, 
para o amu de 1950, m.a quantia de 5.268:318.130$.33, sendo as ordinárias de 
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4.345:448.649$·63 e as extraordinárias de 922:869.480$70, ,conforme o marpa 
n. o 2 .anexo àquele decreto. · 

As autorizaçõ.es .de pagamento eXipedidas · somaram 5:117:265 .936$80 e 
o,_ fundos saídos rpara a realização das despesas púbhcas orçamentais 
5. 133:038.442$·6:0, os quais, d·epois de deduzidas as reposições também abatidas 
nas receitas, na importância de 17:482.140$.30, !Perfazem 5 .115 :5516.30:2$30 
(vide mapa n. 0 5). 

Entre a suma d~s ccAutorizações de !Pagamento eXip·edidas» e as dos 
ccFunclos saídns» -ou ccPagamentos efeduad'Os», segundo a .Conta, .exi:ste uma 
diferença d·e 1 :7<0'9 .1634$50; que corresponde às «lmportâncias que fi.caram 
po:r: pagar ·em 31 de Dezembro de 1950>> (vide m3.[la •citado). · 

A permilagem correspo·ndente à .diferença ·entr.e as ccAuto·rizações de paga
mento expedidas» e os <c Pag-amentos. ,efectuados» foi, no ano .de 195.0, de 0,334. 

a) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no ·Orçamento 

lnd.epe.ndentemente dos 'créditos ordinários que se encontra'Vam consti
tuídos à data da entrad.a ·em vigor do Or.çamento para 1950, foram abentos 
no decursv do .ano eoonómioo novos cr·édi tos, que totalizaram 504 :558.137$40, 
e que representam novos gastos, com a seguinte contrwpartida: 

Anulação de outras verbas. 
Compensação em receitas . 

141:544.400t$00 
363:013.737 MO 

~ evidente que só a segunda ·das mencionadas verbas influi no totwl das 
despesas, porquanto a primeira Terpresenta subs.tirtuição d.e umas despesas por 
outras. 

Adi·cioiilando, pmtanto, à totalidade dos •crédi tos -ordinários a soma dos 
créditos esipe.CÍ.ais abertos com !COmpensação em receitas, temos: 

Créditos ordinários . . . . . . 
Créditos abertos posteriormente 

Total ... 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

5.271:522.652Ji,70 
363:013.7371$40 

5.634:536.390~10 . 

5.115:556.302~30 

518:980.087 ~80 

b) As despesas de 1950 comparadas com as de 1949 

Gasiar~m-&e no ano de 1950 meonos 545:206.994$·21. do que no a·no ante
rior em •oonta das receitas orçamentais do ano, ,conforme se poderá verifi.car 
pelo exame dos quadros seguintes, eX[lressos em ç.ontos: 

1950 1949 Diferença 
em 1950 

Designação - -
Contos Contos -

Contos 

Despesas (fundos saídos) .. 5.133:038 5.680:551 547:513 

Reposições 17:482 19:788 2:306 

Despesa efectiva 5.115:556 5.660:763 545:207 
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Designaçrw 
1950 1949 Diferen<:.a 
- - em 1950 

Contos Contos -
Contos 

Despesas (já deduzidas das reposições). 5.115:556 5.660:763 545:207 
Despesas com contrapartida nos saldos - 87:378 87:378 

Despesas 1·ealizadas por conta das receitas 
o1·çamentais do ano . 5.115:556 5.573:385 457:829 

O quantu,m da diferença pode ainda ser confirmado do segUJinte moela: 

Despesas orclinári~s, : . . . . + 50:904.370t$98 
Despesas extraordmanas - 596:111.365t)19 

· Diferença - 545:206.994t$21 

c) Despesas ordinárias 

As cle~[pesas o~din~rias, .deduzidas das re~pedivas repo·s.ições, p erfiz.eram 
4.034:459 .?ô0.$2~; rsto e, mais 50:904.370$98 elo que no ano antecedente. 

Os prmcipais. aumentos. registar.al;ll-se na dívida pública (18:5,69 contos) 
nos encargos gera.Is. (~0.:128), -nos serviços próprios elo Ministério das Finan a~ 
~?:708) e ~os .Mimsterws d: Justiç~ (5:141), elo E~ército (18:2.38), da :Ja~ 
nnha (2~.542), .da. Edu·caçaq Na,ci_onaJ. (6:878) e ela E·conomia (18:815). · 
As reduçoes mais Importan<tes. verrfiüaram-se m•os Ministérios do InteTior 
(15:372}, da~ Obras.Pú,b]~cas.(26:303) e das Gomunicações. (22:560). 

Pam maior ·elucidaçao veJa-s-e o quadro qli·e segue: · 

l\Iinistérios 1949 1950 Diferenças 
em 1950 

Dívida pública 405:410. 565~40 4il3:980. 245~40 + 18:569. 680~00 
E ncargos gerais . 372:191.106~34 392:318.854$10 + 20:127.747 ~76 

Soma. 777:601.671$7 4 816:299.099~50 + 38:697.427$76 

Finanças 300:77 4. 783$40 306:482.705$90 + 5:707.922$50 
Interior. 580:051.458M2 564:679 .429~70 - 15:372.028$72 
Justiça . 120:682. 659~33 125:823. 784~30 + 5:141.124:$97 
Exército 600:424.007$00 618:662.306$80 + 18:238.299$80 
Marinha 322:093.157 ~30 344:635.846~50 + 22:542.689$20 
Negócios Estrangeiros .. 72:566.406~10 70:408.890~80 - 2:157.515$30 
Obras Públicas 351:210.735$17 324:907.544$00 - 26:303.191$17 
Colónias ., . 39:118.113$30 40:395.268$00 + 1:277 .154~70 
Educação Nacional 442:158.382$31 449:036.414$70 + 6:878.032~39 
Economia. 148:255.467$75 167:070.158$50 + 18:814.690$75 
Comunicações . 228:618.337 ;540 206:058.101$50 - 22:560.235$90 

. Somam os se1·viços próprios 3.205:953.507$48 3.218:160.450$70 + 12:206.943$22 

Total. 3. 983:555.179$22 4.034:459.550$20 + 50:904.370$98 

c1 MÃ:s .cl:tei~ina~tes destas diferenças ·enco·ntr.am-se eXJPlic·adas no r-elatório 
0 llllS ro as Fmanças., que preüede as ·COntas de que nos estamos. ocmpando .. 
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d) Despesas extraordinárias 

Pe~ü artigo 12 .0 da Lei .d.e Meios fuc;ou o Governo autorizado a ins:crever 
no Orç-amento para 1.950, .oomo despesa extraordinária, v·erbas destinadas à 
continuação e rea.lização de obras., melhoramentos públ.i,cos e aquisições, nos 
termo& da Lei de Recon·stirtuição Ec;onómi•ca, :n. 0 1:914, .de 24 de Maio ele 
1935, e de outr.os diplomas de igual força. 

Em .execução d.o dis1posto no •corpo deste artigo, podiam ser i.ns•critas 
verbas para os fins seguintes: 

a) Fomento .económico; 
b) F-omento colonial; 

. c) Obra-s de fomento sanitário, cultural e social; 
cZ) Defesa nacion:al ; 
e) Outras obras •e aquisições. 

As despesa& extraordinárias a-presenta;:vam no Orçamento de 1950 uma 
redução de 435,4 milhares .de contos em .relação a:o a\llO fl!nterior, o que equi
vale a dizer que os gas.tos desta natureza [previstos no ·cita-do Orçamento 
atingiu,m 922,9 m:ill'hares d.e tCüntos, quando a .cifra · correspondente ao ap.o 
a.nteríor era de 1:368,,3 mi.llhares de .oontos. 

'A oobertura dos 922,9 milhares d.e ·oontos de despesas extraordinárias 
estava prevista da seguinte forma: 

Saldos de anos findos 
Amoedação ... 
Empréstimos . . . . 
Venda de títulos . . . 
Excedente das receitas sobre as despesas ordinárias 

166:799.7 40t$70 
5:900.000.:$00 
9:300.920t$00 

610:868.8201$00 
130:000.0001$00 

Total . . . . . . . . . 922:869.480t$70 

Cobria-se ass.im pela .primeira vez, já ~o Orçamem<to, com receitas OI'di
nárias, uma parte considerável das despeHas ·extraordinárias. (encargos. mili
tares), a fim ele poupar às dispo.nibilid-ades provenientes da: venda de títulos e 
de saldos. de anos findos. 

Do exame da Conta d.eduz-se que, não obstante haver sido prevista .a 
compensação de uma parte das .despesas extraordimárias na « Im~portância 
de parte dos saldos de anos e·comómi,cos findüsll, nada foi util.izado desta •pro;:ve
niência, tend.o as rés.peC'!tivas des[pesas sido .cobertas !pelo e:xcoeclente das receitas 
OTdinárias sobre as. des~pesas de idêntioea natureza. 

.A,s despesas extraordinária.s n.o ano de 1950 ascenderam à 1.:()81 :09,(3.752$10, 
apresenta.ndo a.ssim um sensív·el declínio em relação à,s do antecedente 
( L677 :208 .117$.29) . . 

A sua distribuição pelos .diversos Ministério-s é a seguinte: 

YhNISTÉRIO DAS FINANÇA!' 

Constituição elas Casas do Povo: 
De harmonia com o dis.po·sto no artigo 1'2. 0

, § 2. 0
, do Decreto-Lei n.

0 
3{).:71{), 

ele 29 ele A{)'osto de 1940, e artigo 13.0 ela Lei n. 0 2:•038, de 28 ele DeZ~embro 
o d . ele 1949, roi .in·scrita ThO orçamento, com . estmo aü pagamento de dotações 

às ·Ca.sas do Povo, a verba de 2~0.000.$, em conta da .qual se .de·spendeu sàmente 
a importância de 5 .üOO$, coberta IP'elo excedente das receitas ordinárias., .em
bora a su·a contraparticl·a .estivesse prevista na conta de saldos de anos econó-
micos findüs. 

Levantamentos topog?·áficos e avaliações: 
Em ex.ecução ·elo determinado no artigo 13.0 da Lei ·d·e Meios, e para abonü 

ao lm;tituto Ge·ográfico e Cad·astra.l pelo fornecimento de .elementos a que se 
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refere o Decreto-Lei n. 0 31:975, d·e 20. de Abril de 194'2, ·e aquisiçã.o de 
material indispensável à organização ·e eons.ervação ·de vário:s ·elementos 
necessários à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos •e serviços depen
Llente·s, f9i. orçamenta'Cla a verba de 13:500 .0.00$, em conta da qual <>e gashram 
13:2?8.6o2$70. Esta despesa, conquanto tives.se também a <>u a contrapartida 
pr•ev1sta na <<Importân cia de parte elos salcl-os de contas de anos económicos 
finclosn, tev.e tpor cobertura o excedente elas receitas ordinárias sobre as desp e·sas 
da mesma índole. 

A p1·oveitmnentos hid1·oeléct1·icos: 
Ao abrigo das disposições contidas no artigo 1'2.0 da Lei n. 0 2:038 (Lei 

J,e .Meios), o Governo mandou .inscrever no o·rçamento para 1950 as seguintes 
verba·s: 

Participação do Estado no capital da Companhia Na-
cional de E lectricidade . . . . . . . . . . . . 9:730.000,$00 

Parti cipaç íio do Estado no capital da Empresa Hi-
droeléctrica do Cávado. . . . . . ' · 10:000.000t$00 

Total 19:730.000t$00 
Esta importância, que foi totalmente desp endida , teve por contrapartida 

o produto ela v.en·da d.e títulos. 

Aquiúçâo dos títubos do empréstimo de 7'enovação . da marinha mer
çante: 

Pelo Decreto n. o 37 ;795, de 28 de Março ·ele 1960, foi autorizado o Fundo 
cl e Renovação ela Marmha Mercante a ·emitir os títulos ooq·espondentes · 
à 6 .. " ~é~ie do ~m~rés.timo ~m referência, na importância de .50:000.000$, cuja 
aqms1çao h·av1a <nclo autonzada pelo Decreto-Lei n. 0 .37:793, de 27 elo mesmo 
mês ·e ano·. · 

Esta d.espes·a teve igualmente por oobertura o produto ela venda de títulos. 
Caminho de Fm·ro da Beim: 

Em virtude da publicação do Decreto-Lei n. 0 37 :843 d.e 2 d·e Junho 
d_e !9-50, f.oi ins.crita. no orçamento a v-erba. ele 100:000.00ü$, 'de·s.tinada à aqui
SlÇao de matenal cnculante para o Üammho de F ·erro da .Bena. Em conta 
desta verba gastaram-se 94:924.241$80, cobertos t ambém pelo produtodavenda 
de títul.os. 

PMtÚo'ipação do Estado no capital da Comparn.hia de Petróleos 
de Po7't'ugal: 

. ~Gom _es.ta finalida de, ·e ·em ex·ecu9ão da Lei. de Reco.ns.tituição Económica, 
fo1 mscnta no orçamento, ao abngo das cl!siposiçõ·es citada,s no Decre•to 
n.~ 3.8:09,0, .de 15 de D ezembro ele 195.0, e despend.ida na sua totalidad·e, 
a 1mportanC1a de 4:·854.400$, qu·e teve por oontrapartida o produto da venda 
de títulos . 

Pm·ticipação do Estado no capital da Sociedade Algodoeira 
de Fomento Colonial: · 

. Ta ~nb~m em ex·e:ução da Lei ·de ReconstituiÇão Económica, e com 0 destino 
aCim~ mdwado, se mscreveu no ·orçamento para 195ü com fundamento no 
:·~fendo D ecr.eto n.o. -3.8 :090, de 1? de Dezemoro do ~e·smo ano, a. quantia 
o.O.OO.OOO$, que ele 1gual modo fo1 co·berta pelo produto da venda de títulos. 
MTNISTÉRIO no INTERIOR 

Reapet1·echamento dos H os pi tais Civis de Lisboa: 
Trata-se do saldo do «Subsídio de comparticipação extraordinário nos 

termos d·o Decr·eto-Lei n. o 3:6:368, d·e 24 de Junho de 1947>>. A verba inscrita 
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no orçamento apl'ovaclo para o ano d·e 1950 era ele 449.740.$70, mas foi refo.r
ç::~ ·da com mais 4·60 .000$, em con.sequência ela publicaçã;o do Decr·eto n. 0 38 :068, 
de 24 ele Novembro ele 1950 . A ·importâ-ncia efectivamente entr·egue aos Hos
pitais Civis perfaz 909. 514$30 e, embora tivesse sido !Prevista a sua cobertura 
pela importâ.ncia ele parte dos saldos de anos económico·s findos, foi paga 
pelo excesso das receita'S orcl.inár·ias sobr.e aJs despesas da mesma natureza. 

MINISTÉRIO DO ExÉRCITO 

Despesas em execução da Lei de Reconstituição EconÓ'rnica, n. 0 1:914, 
de 24 de Maio de 1935, e em harmonia com a Lei n. 0 2:038, 
de 28 de Dezembro de 1949: 

Rearmamento do E xército em ordem a assegurar a integ1·al 
eficiência da instrução m.ilitar, inc luindo as indispen
sáveis instalações, bem como despesas com missões 
de estudo ou de fi scalização. ine1·entes ao mesmo 1'ea7'
ma'rnento. 

Para este efeitn inscreveu-se em devido· tempo, no \ o·rçamento !Para 1950, 
a verba de 140:.800.000.$, wm ·compensaçã;o, em pa.rte, no produto ela v·enda 
ele títulos. Porém, com a publicação elos D ecretos n. 08 37:811 e 38:109, res
pectivamente ele 9 de Maio e '2<6 de .Dezembro ele 1950, foi ·a referida verba 
reforçada com 3:400.3.02$30, elevando assim a dotação inicial para 
144:200.3,0·2$.30, ela qual s·e gastaram 143:•884.7·83$70, pagos pelo excedente 
elas Deceita,s ordinárias .sobre a·s despesas da me-sma índ·ole. • 

Forças militares extJraordinárias nas colónias: 

P ara pagamento ele todas as d.espesas com a manutenção ele forças militares 
destacadas no ultramar orçamentou-se oportunamente a quantia ele 65 :.000.{){}0$, 
mais tarde reforçada .com 35:000 .0ü0$, em virtude da !publicação do D ecreto 
n .0 37:886, ele 17 ele Julho .de 1'9.50, ·e depois com 10•:r0.0.0 .000$, segundo 
o Decreto n. 0 38 :•068, d e .24 de Novembro do mesmo ano. 

E stas despesas, que atingiram o total ·de 1<00:134.353$20 ·e que, conforme 
a previsão orçamental, dev·eriam em pa.rte ter ·como compensação o produto 
ela venda de títulos ou ·de empréstimos, foram igualmente pagas pelv exces·so 
el a<> receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Despesas wrn execução da L ei de R econstituição E conómica, n. 0 1:914, 
de 24 de Maio de 1935, em, harmonia com a Lei n. 0 2:038, 
de 28 de Dezembro de 1949: 

a.) Aquisição de navios ·de gue1·1·a e de outras embm·ca
ções, armamento e equipamento pm·a navios, "torpedos, 
aquisição e fabrico de minas, munições e matJ.erial · 
de defesa anti-submarina e radioteleg1·áfico, aquisição, 
instalação e trans fo1•mação de mdio faróis, de ja1·óis 
marítimos e ae1·omarítimos e de sinais sonoros, material 
de balizagem, incluindo as despesas com missões de 
estudo e fiscalização, transporte e direitos alfandegá
rios, aqv-isição de te1·renos, construções e indispensá- · 
veis insta.lações dos serviços , compreendendo a aquisi
ção do 7'espectivo material. 
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A dotaçãü inicial .para fazer face a •estas desp esas era de 30:000 . .000$, mas, 
em consequên·cia ela publicação dos. DecTetos n. os 37:878, ele 7 cl.e Julho ele 1950, 
e 37 :945, ele 30 ele Agosto elo ]Jlesmo· a no, foram transferid3Js.,. respectivamente, 
as quantias ele 5 :000.000$ e ele 1 :400.000$ para reforço elas ver ba·s d.es.tinadas 
ao pagamento de to,clas as despesas com a manutenção cl.e navios destacados 
nas colónias .e à satisfação ele tocla·s as despesas originadas., quer pela reparaÇ'ão, 
qu·er pela modernização de navios ele guerra. 

Es.tava prevista .a •sua cobertur.a pela impor:tância ·de parte dos saldos 
ele anos ·económico.s findos. Contudo, do exame da •Cv.nta depr·eend·e-se que 
estes gastos, no total de 2'2:104 . .fi,68$.Sü, tiveTam 1por contrapartida o excedente 
elas reoeit-as ordinárias. 

b) Continuação da execução do plano relativo à aviação 
naval, comp1·eendendo a compra de terrenos ,' equipa
mento do Cent1·o de Aviação Naval de Lisboa e da 
Escola de Aviação Naval Al1ni1·ante Gago Coutinho, 
aquisição de aviões e despesas de transferência do 
Cerit?·o de Aviação Naval de Lisboa para o Montijo. 

Para este efeito orçamentaram-se 1.3:5ü0.000$, dos quai-s 1:000.{).00$ 
foram transferidos para . os fins indicados na alín·ea anterior e mediante 
a publicação .do Decr•eto n. 0 38:87>8. A cobertuTa prevista. era idêntica, mas 
as despesas, que perfizeram 6:790.ü19$10, foram também pagas pelo exces•so 
das receita·s ordinárias. · 

Reparação e modernização de navios de gue1·ra: 
A fim de satisfazer todas .as despesas originadas., quer pela reparação, 

quer pela modernização ele navios de guerra,. foi opo.rtunamente ins.crita a quan
tia de 12:50'0.000$, reforçada mais tarde oeom 1:400>.000$, em virtude da· publi
cação do Decreto n. 0 .37:946, de .30 ele Agos.to de 1'950. A importânc.ia d·espen
dida foi el e 9:470.•647$70, co·berta pelo ex·ecess·o da>s receitas o.rdinárias, embora 
tivesse contrapartida prevista na importância de parte dos saldos de ano-s 
económicos findo s. 

Fo1·ças ·navais extraordinárias nas colónias: 

a) Despesas com a manutenção de navios destacados nas 
colónias: 

· Para pagamento de todas as, despesas com a manutenção de navios des.ta
caclos ~as colónias füi in-scrita no orçamento ·a verba de 5:.0.0ü.ü00$, ref.orça·da 
rpostenormente com 9:000.000$, ·sendo 6:.Q>OO.OOO$ autorizados pelo Decreto 

' n .o 37:·87.8, ele 7 ele ,Julho de 195ü, e .3:.000.000$ pelo Decreto n. 0 38 :112, de 27 
de Dezembro do mesm? ano. Em conta da .dotação r•ectificada, oeuja cobertura 

. estava em parte prev:Ista rra conta dos saldos. de anos filldüs, gastaram-s.e 
13 :039.517$90, pagos Igualmente pelo excedente cla.s receitas orclinária·s sobre 
as desp.esas da mesma índol-e. 

b) Divm·sos enca~gos de anos findos: 
Da importância orçamentada sob esta designação (5•00.000$) nada foi 

utilizado para ü fim !Previsto, tendo, pelo contrá.rio, servido de compe·ns•ação 
aos oeréclitos abertos pelo Decre.to n.o ·38:112, ele 27 de Dezembro de 1950. 

MrrNISTÉRIO DOS NEGÓCIOS EsTRANGEIRos 

P1·otecção a refugiados: 

:Cüm fundamento nas dispoaições do artigo 17. o da L'ei de Meios e nas 
do Decreto-Lei n. o 31:286, de 28 d.e Maio de 1941, inscreveu-se no orçamento 

para 195:0 a verba de 1:000.000>$, ·reforçada com igual importância pela publi
cação elo Decreto ·n. o 37:981, de 25 ·de >Setembro d.e 1950. Segundo a Co~ta, 
a quantia despendida foi de 1 :8716.179$SO, paga pelü excesso elas receitas 
ordinárias, conforme es.ta v a pr.evisto. 

MINISTÉRIO DAS IÜBRAS !PÚBLICAS 

Despesas em execução da Lei de R econstituição Económica, n. 0 1:914, 
de 24 de· Maio de 1935, e em harmonia com a Lei n. 0 2:038, 
de 28 de Dezemb1·o de 1949: 

A·s dotações orçamentais para a realização desta•s d e·spesas somaram 
265:770.000$. Porém, várias alteraçõ·es introduzidas no orçamento nü decurso 
do ano econó]Jlico elevaram aquela verba para 312:737.166$90. 

As verbas .ef·ectivamente a plicll!das foram clis.tribuícla.s da seguinte fonna: 

a) Ob.ras ·de hidráulica agrícola . . . 
b) Portos . . . . . . . . . . . . 
c) Obras de regularização dos rios e defesa dos 

campos marginais. . . . . . . . . . . . 
d) Aproveitamento hidroeléctrico das bac.ial:l hidro-

gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Novas instalações para a marinha de guerra fl Edifícios escolares 
g Estádio de Lisboa 
h Edifícios públicos. 

(Inclui a verb~ de 2:870.242a30 gas~a 
com o equipamento do Laboratórw 
de Engenharia Civil, a reembolsar 
pelo Fundo de Fomento Nacional, 
por se tratar de despesas ao abrigo 
do Plano Marshall). 

i) Melhoramentos rurais . . · . . . . . . . . 
j) Edifícios para .hospitais escolares em Lisboa e Porto 
l) Construções prisionais . . . . . . . . . . . . 
m) Rede complementar de estradas da ilha da Madeira 
n) Rede complementar de estradas dos Açores . . 
o) Aproveitamentos hidráulicos da Madeira (1. a fase) 

(Trata-se de uma despesa a reembolsar 
pelo Fundo de Fomento Nacional, 
por ser realizada ao abrigo do 
Plano Marshall). 

p) Trabalhos de urbanização . . . 

26:339.507 aoo 
27 :928.855a70 

5 :326.613,i$70 

1:872.289i$40 
17:690.781aoo 
59:164.oosaoo 

2:382.293a5o 
n:nLlo4a9o 

23:297. 589aoo 
37 :895.393~50 
13:154.146aoo 

6:375.oooaoo 
18:095.oooaoo 
13:000. 000;$00 

3:000.000,i$00 . 

Ás despesas a que se ref,e.rem 3IS ~líne31S a) a c) e e) .a f), h), _i) (parte) 
e l·) a o) tinham a sua .cobertura prevista nü produto da venda d·e titulol'l , ma.s 
do exame ela Conta d·eduz-·se que foram pagas pelo excesao das receitas 
ordinárias. 

As da'B alíneas g), i) (parte), j) e p) fo.ram também s.atis_feitas pelo ·exce
dente d·as receitas ürdinária-&, embora, segundo o orçamento, tlveasem compen
sação na iill.JPortância d,e parte dos .saldos de anos económicos findos. 
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Cidade Universitá1ia de Coimbra: 

Para pagamento d as despesas a.e pessoal e material resillltantes da ~~ecução 
d-o plano da Cidade Univ·e~sitária de Coimbra :foi inscrita no orçamento 
a verba_ d·e 8:500.'000$, mais tarde reforçada. com 2:50Qi.OOO$ em virtud·e 
da publicação do D ecreto n. o 37:841, de 31 de Maio de 19.5ü. 
~ ~ contrapartida destas d.espesa.s estava igualmente prevista na impor

tancia de parte dos s-aldos ·d·e contas de anos económicos findos mas em face 
da Cont~ publie~da, deduz~se .qu~ nada :foi aplicado d·esta' pro~eniência. 
A quanha efectivamente des/Pendrda - 10:991.208$80- :fo·i compensada 
pelo .excesso das receitas ordinárias. · 

Abastecimento de água às sedes dos concelhos: 

. Trata-~e _.d:~s .despesas .r.esiP•eitantes ao .aba·stecimento de água com distri
bmçao domwihana, .a quoe se referem o Decreto-Lei n. 0 .33:863, de 15 de Agos.to 
de 1944, e o Decreto-Lei n. 0 .36:575, d.e 4 de Novembro de 1•947. 

. Para ~ste. efeito :foi orçamenta·da a v·erba de 5:ü00.000$, com compensação 
n·~ IIIJ:P?rtanCia de part~, dos. sa~dos de anos. económicos .findos, da qual rJ:ada 
foi utilizado, conforme Ja :foi dito. Despenderam-s·e 4:998.799$40 pagos pelo 
exced.ente da!! receitas ordinárias. ' 

Obras diversas: 

Comp~ee~dem as despesa~ ·e~ectuadas com . a, concess.ão de ind·einnizações . 
aos empreiteiros d·e obras publicas pelos preJmzos T'esultantes da ·alta de 
preços .provocada pela situação derivada .da guerra, a que a lude o Decreto-Lei 
n. o 34 :07·3, ;de 31 de Outubr~ de 1944. Orçamentaram~e par.a este fim 7 :OüO.OOü$, 
tendo, porem, est a verba 1sido reforçada com 1 :.S70. 729$50 após a publicação 
do Decreto n. 0 37:-80.4, de 5 de tMaio de 1950. 

Pelo Decreto-Lei n.o 37:9166, de 14 de Setembro do mesmo ano :foi 
concedida ao Minis.~ério das. Obra~ Públicas uma dotação .extraordi~ária 
d~ 3_:000.000$, ?-·est:na·d~ a mtensificar -~ realização de alguns trabalhos 
pubhco-s afectos _a Duecçao-Gerà) ·dos Serviços Hidráulicos, Junta Autónoma 
de Estr.a.das e D~r·ecçãü~Geral ·d·?s :Serviços d.e Urbanização, na proporção que 
:fosse .fixada em desiPacho do Mmi.stro das Obras Públicas. 

~ ·Com as despesas a que se refere o Decreto-Lei n. 0 34:073 gastaram-se 
5.:o7t0.729$50, pagos pelo excesso das receitas. ordinárias, ·embora .aqu·elas 
tives~em cobertura pr-evista no produto da venda de títulos. Da nova inscrição 
de 3:000.ü00'$ despend·eram-se 2:996.395$90, com idêntica cübertura. 

Casas para alojamento de famílias pobres: 

Pa·ra este efeito :foi oportunamente inscrita no orçamento a v·erba de 
5:p0ü.OOO$, sob a rub~ica. «.Subsídios aos corpos a dministrativüs e Misericór
dias, nos termos ·do artigo '2 . o do Decreto-Lei n. o 34 :48B, .de >() de Abril d·e 1945 
e nos.te·rmos do Decr~to-Lei n. 0 .35:578, de 4 de Abril de 1946». ES!te subsídio: 
que ~m~a contraparti.d~ na importância d.e parte dos saldo·s de contas d·e anos 
ec_o~omicos <findos, :fo1 mtegralmente coberto !Pelo excedente das r·eeeitas or.di
nanas sobre as despesas da mesma natureza. 

Construção de estradas e pontes: 

:Com es·ta fin·alidade, ? ao abrigo do .dis·posto no Decreto-Lei n.o 35:747, 
de 13 de Julho de 1~46, :fo1 orçamentada e ga'Bta a verba d.e 100:000.00.0$, que 
teve por co~pensaçao o produto da v·enda d.e títulos, de harmonia com 0 que 
estava previsto. 
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Estádio 28 de Maio, em Braga: 

Para conclusão do estádio daquela cidade :foi concedido à Câmara Muni
cipa~ de Braga no ano de 1950 um subsídio de 2:000.000$, a pagar pela impor
tânCia de parte dos saldos de anos económicos findos. Verifica-se, porém, em 
:face da Conta, que nada :foi despendido desta proveniência, deduzindo-se, 
portanto, que o referido subsídio :foi pago pelo excesso das receitas ordinárias. 

Construções hospitalares no :P O!Ís: 

Com :fundamento na base xx (n. 0 2) da Lei n. 0 2:011 e Decreto n. 0 35:621, 
reSIPectivamente, de 2 ·e 30 de Abril d.e 1946, e para pagamento de todas as 
despesas d-e pessoal e mateóal a utilizar pela Comissão .d-e .Con-struções Hos
pitalares, foi inscrita no orçamento d.e 1950 a V·erba d·e 5:000.000$, em conta 
da qual se despendeu a quantia de 4:052.709$10, paga pelo excesso das recei
tas ordinárias. 

Obras marítimas: 

Para conclusão dos trabalhos . de defesa da costa na vila de Espinho 
a dotação fixada no ano de 1950 :foi de 2:500.000$, da qual se gastou a impor
tância ' de 2 :044.350$40, que tinha por contrapartida prevista o produto da 
venda de títulos, mas que, segundo se ín:fere do exame da Conta, :foi coberta 
pelo excedente das receitas ordinárias. . 

A primeira inscrição orçamental para este efeito, na importância de 
3:000.000$, resultou da publicação do Decreto-Lei n. 0 36:873, de 17 de Maio 
de 1948, e a do ano seguinte, de igual quantitativo, ao abrigo das disposições 
da respectiva Lei de Meios, .como acontece em relação ao ano de que nos 
estamos ocupando. 

Mater_ial sobrante do Aeródromo de Santa Maria e aquisição de outro 
equipamento: 

A fim de :fazer :face a estes encargos, que não estavam previstos no Orça
mento Geral do Estado aprovado para o ano econó:rp.ico de 1950, :foi, em virtude 
da publicação do Decreto n. 0 37:886, de 17 de Julho do mesmo ano, criado 
na «Despesa extraordin.ária» do orçamento do Ministério das Obras Públicas 
o capítulo 20. 0 «Material sobrante do Aeródromo de Santa Maria e aquisição 
de outro equipamento», do qual ficou fazendo parte o artigo 131.0

, com 
a seguinte designação: «Para pagamento de todas as despesas que resultem 
da execução do,s Decretos-Leis n. os 35:148, d.e 20 de Novembrü de 1945, ·e3,6:45'2, 
de 2 de Agosto de 1947», dotado com a quantia de 7-8.100$, da qual se despen-
deram 78.093$20. · 

Como compensação do ·crédito aberto para ·este e outros fins, efectuaram-se 
no Orçamento Geral do Estado diversas alterações representativas de aumentos 
de previsão de receita e de redução em verbas de despesa. 

M-INISTÉRIO DAS CoLÓNIAS 

Despesa e.vcepcional de1·ivada da gue1•ra: 

Ao abrigo da autorização concedida ao Governo pelo artigo 12.0 da Lei 
n. o 2:038, de 28 de Dezembro de 1949 (Lei de Meios), :foi inscrita no orça
mento deste Ministério a verba de 15:000.000$, destinada à satisfação de 
diversos encargos resultantes da guerra. Esta dotação, que :foi inteiramente 
aplicada, teve como contrapartida o excedente das .receitas ordinárias, con
forme estava previsto. 

4 
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MINISTÉRIO DA EcoNOMIA 

Despesas em execução da Lei de Reconstituição Económica, 'f!-. 0 1:914, 
de 24 de Maio de 1935, e em hm·monia com a Lei n. 0 2:038, de 
28 de Dezembro de '1949: 

Segundo o Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano de 1950, 
as dotações inicialmente fixadas para a realização destas despesas, que abaixo 
vão discriminadas, ascendiam a 67:350.820$. Porém, em virtude de altera
ções posteriormente introduzidas, a importância inicialmente inscrita foi 
cor.rigida para 75 :450.820:$, da qual se glllstar.arn 5.8:520 .·341 $, assim dis
tribuídos: 

a) 
b) 
c) 

Povoamento florestal . . . . . . . . . . . . 
Colonização interna . . . . . . . . . . . . . 
Fomento da produção e utilização de combustíveis 

nacionais . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Fomento mineiro . . . . . . . . . . . . . . 
e) Construção do caminho de ferro mineiro, via larga, 

do couto mineiro do Cabo Mondego (subsidio, 
conforme o artigo 15.0 do Decreto-Lei n. 0 28:448, 
de 7 de Fevereiro de 1938, 300.0001$ por quiló-
metro) ................ . 

f) Subsidio à Junta Geral do Distrito Autónomo de 
~ Angra do Heroísmo para execução do plano de 

aproveitamento dos baldios agricultáveis da ilha 
Terceira, nos termos do Decreto-Lei n.0 36:363, 
de 21 de Junho de 1947. 

g) Material fitossanitário . . . . . : . . . . . . 

29:730.404rS20 
13:592.7851$00 

1:721.864§.70' 
6:866.4491$60 

-a-

-a-
6:608.837 650 

As despesas a que se refere esta última alínea não estavam previstas à data 
da entrada em vigor do Orçamento Geral do Estado. A sua inscrição foi efec
tuada com fundamento nas disposições aplicáveis de que se faz menção no· 
Decreto n. 0 37:878, de 7 de Julho de 1950, totalizando 6:300.000$. O respec
tivo crédito tinha como compensação o aumento de previsão de receitas. 

Conquanto a cobertura prevista para estes 'gastos fosse o produto da venda 
de títulos, tiveram os mesmos por contrapartida o excedente das receitas ordi
nárias sobre as despesas da mesma índole. 

Em relação à' referida alínea g), como se trata de despesas realizadas 
ao abrigo do Plano Marshall, a sua cobertura pelas receitas ordinárias poderá 
considerar-se provisória, visto que terá compensação efectiva nos reembolsos 
a efectuar pelo Fundo de Fomento Nacional. 

MINISTÉRIO DAS CoMuNICAÇÕEs 

Despesas em execução da Lei de Reconstituição Económica, n. 0 1:914, 
de 24 de Maio de 1935, e em harmonia com a Lei n. 0 2:038, de 
28 de Dezembro de 1949;· 

Para a realização destas despesas foi oportunamente orçamentada a 
quantia de 137 :518.000$·. As dota9ões correspondentes a esta soma sofreram 
algumas correcções durante o anü ·econói;Uieo, que ·elevaram <J &eu quantitativo 
para 139:618.000$, do qual foram aplicados 117:219.664$10, como segue: 

a) Construção de aeroportos e aeródromos 22:783.176/fi40 
b) Estabelecimento de linhas aéreas . . 9:594.67MOO 
c) Rede telegráfica e telefónica nacional 10.:141.683680 
d) Portos de Lisboa e Leixões . . . . 74:700.1281$90 
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Com excepção d.as ·des·pes·as relativas aos po~tms, que, ·conf?r~e estava pre
visto, foram pagas pelo produto da venda de ~üulos ~ e~;prestl.wos, todas as 
demais foram cobertas pelo excedente das receitas ordmanas, amda que para 
a tea.lização das mesmas tivesse sido determinada idêntica contrapartida. 

Administração dos Portos do Douro e Leixões: 

Apetrechamento da' doca n. 0 1 do porto de Leixões, .por con~ 
trapartida do empréstimo autorizado pelo Decreto-Le~ 
n.0 30:878, de 15 de Novembr·o de 1940 (saldo): 

Com este destino foi op<Jrtunamen:te inscrita no Ürç.amento a verba 
de 920$, que não chegou a ser utilizada. 

* 

Se()'un:do ·a nature·za aas suas cobertu.ras, ·e pnr·que nada foi utilizado. em 
conta das receitas provenient~s da amoedação e dos sald?s _d~ anos ec<:_nóm1Cos 
findos, os números que expnmem as despesas extraordmanas poderao agru-

. par-se da seguinte forma: · 

Empréstimos e produto da venda de títulos . . 
Excedente das receitas ordinárias sobre as des

pesas da mesma natureza . 
Total 

319:624.370670 

761:472.381/fi40 

1.081:096. 752/filO 

Do estudo que se acabou de fazer concl':iu:s~ que ~s desp~sas respeitantes 
ao fomento económico e ao aumento do patnmomo nacwnal tiveram por com
pensação 0 produto de emprésti:r~ws ~u da venda de títulos e que todos os ou~ros 
dispêndios de carácter extraordmáno fo~am cobertos pelo excesso das receitas 
ordinárias sobre as despesas da mesma mdole. . . 

Nestas circunstâncias parece não haver dúvidas de que foram devidamente 
observadas as disposiçõ.es legai~ aplicáveis, nomeadamente o artig? 16.

0
0 do 

Decreto n. 0 15:465, .d·e 14 de Maw d·e 1928 (-r.efo·rma <Jrçamental), aTtlgo 8. do 
Decreto-Lei n. o 27:223 de 21 de Novembro de 1936 (organização da Conta 
G·eral d<J Estado) e arÜgo ·67. 0 da Co.n·stituição Política de 1933. 

Através dos ~apas a seguir insertos poderá. efectuar-se o confronto entre 
as coberturas previstas à data da entrada em vigor do Orçamento para 1950 
e aquelas que de facto foram utilizadas d~rante a gerência re~pectiva. . 

Desse c<Jnfronto resulta .a confirrnaçao do asserto, antenormente feito, 
de que sàmente as receitas provenientes da venda de títul?s ,e. do exc~dente 
das receitas ordinárias fizeram face às despesas extraordmanas reahzadas 
no ano económico de 1950.. . . 

Entre as co beTturas pr-evi•stas - 922 :.869.480.$70 - e as -efectlva~ente 
utilizadas -1.081:096.752$10- existe uma di~erença. para _mais de . 
158:227.271$40, gastos em harmonia com os preceitos legais em vigor. 



52 

Mapii demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente uÚiizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico de 1950 ' 

(Em milhares de contos) 

Orçamento Conta 

Designação 
Venda 

Amoe- de 8mprés- Sal-
daçfto título s timos dos 

Receita \'tmda Receita 
ordin ã.- Soma de ordiná- Soma 

r ia títulos ria 

----------- - - - -------- - - -----~ 

Defesa e segu.,.ança 

Total do gmpo 

Fumenlo económico: 

Indirecto: 

Plano de p ro dução e distribuição de 
e nergia bidroeléctdca (m etrópol e) 

Plano de renovação da marinha mer-
cante ••.•.•... •. 

Outras empresas e iniciativas • 
Fomento colonial . .•.•• • 

Directo: 

Hidráulica agrícola e aproveitamento s 
hidroeléctricos . • . . . . • . . . 

Portos comerciais e de pesca •.•• 
Aviação comercial, aeródromos e aero-

portos .••••.•••..• 

Rodes telegráfica e tol efónlca . . • • 
Estradas e melhorame ntos ruraiS . . 
Repovoamento florestal e material 

.fitossnn itário . • . . • . • . . . . 
Fomento mineiro e de combustíveis 

nacionais . . .•....••• 
Co lonização interna . • . . . • • • 
Equipamentos para obras públicas .• 

Total do g7'ttpo • • • 

Assistência e saúde: 

Hospitais (esco lares o outros). 
Plano da r~de hospitalar ••• 
Abastecimento de águas às sedes de 

concelho . .. .•. •••• 

Total do gn,po 

Obras de interesse cttllu,,:al e social: 

Edifícios escolares (escolas primá
rias e técnicas, liceu s e Universi
dade de Coimbra) . . • • • . • • . 

Estádios Nacional e de Braga e Ins-
tituto Nacional de Educação Física 

TI·abalhos de urbanização e outros. • 
Construções prisionais • • • . • • o 

Casas económicas, desmontáveis e 

para pobres • • 
Edifícios públicos . . • • · • • 
Outras .•.••... o o • o 

Total do gmpo 

105,3 56 130 2U1,3 330 330 

105,3 5G 130 2Ul,3 330 330 

19,7 19,7 19,7 19,7 

50 50 
4,9 4,9 

94,9 5 99,9 

3,5 31 34,5 4G,5 ' 46,5 

12~,2 (a) - 123,2 74,7 27,9 102,6 

35,3 35,3 32,4 32,4 

19 19 10,1 10,1 

124,5 20 144,5 tOO 47,$ 147,8 

30 - 30 36,3 3G,3 

~ a ~~ ~ ~ 
22 22 13,6 13,6 

(b) 0,1 o, 1 

~ 41 7,7 --_- ---;-1---- 443,6 319,6 252,9 ~ --------------------
0,.5 
5 

50,5 

5 

51 
5 

5 

39,3 
4,1 

5 

39,3 
4,1 

5 

~-~ -_-- 55,51----~~---~~ 
-------------------- ---

51,4 9,3 8,5 69,2 70,2 70,2 

5,1 5,1 4,4 4,4 

3 3 3 3 

13 13 13,1 13,1 

5 5 5 5 

8,5 8 ,5 10,6 10,6 
2,5 2,5 2 . 2 

-- ~--;,;--- ---;;:;Gi ___ l 106,3 -- --;:;:3 ~ 
----------.---------------

Designação 
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Orçamento 

Amoe- Ved.~da Emprés
daçfLo tí tul os limo s 

Conta 

Soma 

- ------------ - - ---- ---

O!Llras desp esas extrao1·diná1·iaS: 

Constituição das Casas do Povo . 
Cadastro geométrico da propriê dade 
Indemnização a empreiteiros . 

Tota l do grupo 

I 

0,2 0,2 - ! 
13,5 13,5 13,3 I 13,3 

7 7 -;- 8,6 8,6 
---- - - - - ------------, ---

--_7_ ---~ ---~ --~ __:.:::. 

Totalgeml . • 5,9 610,9 9,3 166,8 130 922,9 319,6 7Gl,5 1:081,1 
' 

(a) Corresponde à importância de 920~ inscrita para a Administração dos Portos do Dour:o e L eixões~ 
(b) Corresponde à importância de 78.093/120 desp endida com m a terial sobrante do Aeródromo de Santa Maria 

e aquis ição de outro equipamento. 

i 
Atendendo a que o .ano de 1950 foi o ú-ltimo da vigência d a L ei de Recons

tituição Económica, vem talvez a propósito fazer-se algumas con·siderações 
6obre os objectivDs visa;dos e resultados obtidos com a •promulgação de tão 
imFortal!lte di~loma legis[ativo. ~ 

Consoante o d·eterminado na base r da r eferida lei , ·os planos ·e projectos 
fundamentais, a .executar no período de qu1nze anos, na imFortân·cia d·e 
6.500:000 contos, .reS!Peitariam: 

1. o À defesa mvcional, eompreendendo: 
a) A reforma geral do Ex-ército e seu armam ento, fortifi

cações, edifiéiüs e· outras obras militares; 
b) O prosseguii:ll.ento ·da restauração da marinha de guerra, 

incluindo, a lém da aquisição d e nov•a.s unidades, o que 
for necessário à sua ·eficiente utilização·. 

2. 0 À re_cMstituição e·conómi,ca, abra.ngendo: 
a) Conclusão das red1es .d·e -caminhos d:e f·erro e das estmdas 

e con.strução d.e aeroportos, sem prejuízo da dotação 
orçamental estabel eci:da para ·estradas; 

b) Portos comerciais .e de pesca ; 
c) Redes telegráfi·ca e telefónica; 
d) Rede eléctrica nacional; 
e) Hidráulica agrícola, irrigação e povoamento interior; 
f) Edifícios para escolas e inst alações d·e outros serviços 

do E stado; 
,q) Reparações extraordinárias d.e monumentos nacionais.; 
h) Trabalhos de ur ba.nização .de Lis.boa e Porto; 
i) Crédito colonial; 
j) Outros !Problemas ou realizações que interessem directa

mente ao objectivo previsto neste número. 

As deSipesas ,co.m a reaJ.ização dos fins ind~cados seriam cus.teadas pelas 
receitas ordinárias do Tesouro, 'P·elos saldos das gerên.cias anteriores e pelu 
produto de emFréstimos. 

Os encargos resulta111tes destes e.rrupréstimos deveriam sau das r e.ceitas 
ordinárias do Tes.ouro. 

Os ma>pas que seguem ~ermitem fazer uma ideia do conjunto da apJi,caçâío 
que foi dada às dotações orçamwtais ins•critas oo abrigo da L ei n. o 1:914, 
de 24 de Maio de 1935. · 
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Despesas realizadas, por anos e por Ministérios, 
segundo a Conta Geral do Estado, em execução da Lei de Reconstituição Económica, n.o 1:914-, 

de 24 de Maio de 1935, e durante a vigência desta 

{Contos) 

Marinh a I 
. 

Obras 
Pú-

Ohras Coló-
Comércio . Anos Guerra hlicas e Agricul- Econo- COmuni- Soma 

oComuni- Públicas nias Indústria tura mia cações 
cações 

- --

1936 
1937 
1938 
1939 
19~0 

1941 
1942 
1943 
194! 
1945 
191U 
1947 
1948 
1949 
1950 

Total 

1936 
1937 
1938 
1939 
1940 
1941 
1942 
1943 
1944 
1945 
1946 
1947 
1948 
1949 
1950 

--- - - - - --
41:282,4 17:729,9 145:209,7 - - 41,5 1:999,9 - - 206:263,4 
99:1 22 10:966 87:286 - 1:999,4 188,6 6:367,3 - - 205:929,3 

163:546,7 7:465,8 116:090,2 - 2:814,6 1:441 6:024,1 - - 297:382,4 
155:827,9 16:895,6 210:208,9 - 2:086,4 1:007,9 10:925,8 - - 306:052,5 
181:795,3 40:398,8 179:984,1 - 1:520 3:128;2 12:303,4 - - 419:129,8 
458:034 30:329,1 H1:524,6 - 1:520 - - 17:852,7 - 649:260,4 
362:873,8 29:493,8 152:782,5 - 1:520 - - 20:804,5 - 567:474,6 
684:548,5 51:169,2 143:166,2 - 1:520 - - 21:178,1 - 901:582 
241:tl91,6 16:716,9 163:928,2 - - - - 24:846,1 - 447:482,8 
89:344,9 13:356,9 279:856 ,3 - - - - 36:315,2 - 418:873,3 

184:104,1 66i181 376:712,5 - - - - 36:236,5 - 663:234,1 
270:619,8 62 :813,8 - 418:036,4 - - - 77:714,3 169:519,6 9~8:703,9 
242:709,7 76:001,7 - 396:012,7 - - - 88:195,3 189:180,6 992:100 
169:863,4 58:692,9 - 280:660 - - - 81:144,3 180:422,3 770:782,9 
143:884,8 28:894,6 - 266:632,6 - - - 58:520,3 117:219,7 615:152 --- - -- --- ------

3.489:548,9 527:106 1.996:749,2 1.361:341,7 12:980,4 5:807,2 37:620,5 462:807,3 656:342,2 8.550:303,4 

Despesas realizadas, segundo a Conta Geral do Estado, 
em execução da Lei de Recon stituição Económica, n.o 1:914, de 24 de Maio de 1935, 

e durante a vigência desta 

Anos 

' 

Total. 

Cobertura destas despesas na receita 

Resumo por anos 

(Contos) 

Títulos Saldos 

134:703,1 71:110,3 
8:619,6 127:833 . 

21:652,1 . 199:534,5 
47:613,9 236:452,9 
24:647,9 291:894,1 
25:424,7 529:363,1 
96:364 -

438:117,8 -
241:497,7 -
270:056,8 67:618,3 
314:624,4 19:107,7 
567:594,9 77:298,4 
543:237,6 94:963,6 
232:458,9 68:999,8 

74:700,1 -

3.041:313,5 1.784:175,7 

Receita. Soma ordinária 

450 206:263,4 
69:476,7 205:929,3 
76:195,8 297:382,4 

112:885,7 396:952,5 
102:587,8 419:129,8 

94:472,6 649:260,4 
471:110,6 567:474,6 
463:464,2 901:582 
205:985,1 447:482,8 

81:198,2 418:873,3 
329:502 663:234,1 
353:810,6 998:703,9 
353:898,8 992:100 
469:324,2 770:782,9 
540:451,9 615:152 

3.724:814,2 8.550:303,4 

1\iinistórios 

Guerra . ... 
Marinha 
Obras Públicas e Comunicações . 
Obras Püblicas 
Colónias ... 
Comércio e Indústria. 
Agricultura . 
Econ()mia . 
Comunicações 

Total . . 
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Resumo por Ministérios 

(Contos) 

Titulas Saldos 

481:139,1 1.099:608,3 
- 137:142,1 

990:900,7 306:163,5 
663:458,4 231:062,7 

- -
41,5 -

23:704,3 -
291:946 -
590:123,5 10:199,1 

3.041:313,5 1. 784:175,7 

Receita Soma 
ordinária. 

1.908:801,5 ~.489 :548,9 
389:963,9 527:106 
699:685 1.996:749,2 
466:820,6 1.361:341,7 
12:980,4 12:980,4 

5:765,7 5:807,2 
13:916,2 37:620,5 

170:861,3 462:807,3 
56:019,6 656:342,3 

3.724:814,2 8.550:303,4 

Os números ·ConstaJntes destes ma1pas exprimem as deSIPes.as. extraol'di
nárias qu·e, segundo o ·critério ad01ptado pela Direcção-Geral -da Contabilidade 
P.~blica, se enquadram nn plano [prervis:to na Lei de Re·constituição E.oonó-
mwa. · 

No entanto, outras despesas se realizara.in, q:ue, salvo melhor opinião, 
poderiam também eonsiderar-s:e a.brangidas no texto da referida l·ei, t ais eomo: 

1." Defesa nacional: 

b) Prosseguimento da res,tauração da .marinha de guerra 

1M-odernizaJção de navios de guerra. 

2. o Reconstituição económica: 

a) Co:rwlusão das redes de •caminhos de ferro e das estra
das ... : 

Auto-·estradà ·e ·estr?-da marginal. 

d) Rede .eJ.éctrica na•cl.onaJ: 

Hidroeléctri•ca do Zêzere; 
Hidroeléc.trioa do ·Cávado; 
Companhia N a.cionail de Electricidade. 

f) Edifícios para escnJas e instalação de -outros serv1ços do 
Estado: · 

Cidade Universitária de Coimbra; 
Estádio 28 de Maio, em Braga; 
Constmções hospitalares no País. 

i ) Crédito colonial: 

.S01ci.edade Hidroeil.éctrica d-o Revué; 
•Companhia de Amba.ca; 
B!i!noo de AngoJa (aumento de capital); 
Empréstimo à •colónia de Moçambique; 
Caminho de Ferro da Beira . 

't., 
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j) Outros problemas ou realizações ... : 

AbastecimeJJ.to de águas às sedes dos conoelhos; 
.Companhia das Águas de Lisboa; 
Sociedade Refinadora de Petróleus (Sacar); 
Anglo-Portuguese Oil 'Üompany; 
Companhia dos Petróleos de Portugal; 
Companhia Portuguesa de CeluJos.e; 
Renovação da marinha meu:ante. 

!oram ainda reaJizadas outras despesas que ·em vários anos iD.ão foram 
classificadas nus orçamentos e nas contas como despesas eiJll execução de Lei 
de Reconstituição E,coiD.ómica. Vão adiante indicadas: 

Dotação extraordinária conoedida à Junta Autónoma de Estradas; 
Construção de aeroportos e aeródromos; . -
Regularização de rios e defesa de campo's marginais; 
Casas ecunómicas; · 
EX[>loração de aeroportos; 
Estabelecimento de linihas aéreas. 

CoiD.t~do, do ?ritério seguido não se v~slumbra -qu.e hves-se resultado 
quaJq~er _mco~vemente, uma vez que a realização destas despesas obedeceu 
ao obJectivo vrsado. Trarta-se apenas d,e uma questão de clas-s:Üfi·cação mais 
ou menos adequada à lei que as permitiu. 

V- Dívida pública 

a) Divida a cargo da Junta do Crédito Púbiico 

Mantendo, a. orient~~ão até aqui seguida de não considerar dívida efectiva 
do Estado a dtvicla emlt1da a favor da Junta Nacional da Marinha Mercante 
com fu_ndamento n? facto de a posição do Estado perante as sucessivas emissõe~ 
de obngações destmadas ao Fundo de RenovaÇ"ão da Marinha Mercante ser de 
avalista e subsc1·itor, o movimento do capital nominal da dívida pública no ano 
de. 1950, a cargo da Junta do Crédito Pú·blico, exprime-se globalmente do se-
gumte modo : · 

Ca~it~l nominal em 3l de Dezembro de 1949 ... . .... . 
EIUISSOCI!. . . • . . - . . . • • . • . . . • . 350:000.000$00 

9.245:867.580100 

Abatimentos: 

Amortizações contratuais 69:190.410~80 
C o~ v_ersão em renda _ vi ta-

hCia . . . . . . . . . 10:482.000~00 
Conversão em reuda per-

pétua . . . . . . . . 8:443.000ii00 88:115 .410~80 ------------~~~~~~-~~2~6~1:~8~~- 4~.5~e~9~~~2o 
Capital nominal em 31 de Dezembro de 1950 . . . . . . . . . 9.507:752.169~20 

Porém, atendendo a ~ue, nos termos do artigo 6. 0 , § único, do Decreto-Lei 
n.o 36:271, de 10 de Maw de 1947, foi cometido à Junta do Crédito Público 
~o do. o serviço. do empréstimo de renovação da marinh-a mercante, poder-se-á 
mclmr na «Dívida a cargo da Junta do Crédito Público» o movimento de títulos 
inerentes ao re~erido empréstimo, o qual deverá ser abatido sempre que se 
pretenda determmar o quantitativo da «Dívida efectiva do Estado''· 
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Nesta conformidade, a posição da dívida a cargo da Junta do Crédito 
Público apresentaria o seguinte aspecto : 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1949 ........ . (a) 9.504:252.343$30 
Emissões. . . . . . . . . . . . . . . . . . 500:000.000~00 

Abatimentos: 

Amortizações contratuais (b) 69:190.410~80 
- Conversão em renda vi ta-

líeia . . . . . 10:482.000$00 
Conversão em renda per-

pétua . . . . . . . . 8:443.000~00 . 88:115.410~80 411:884.589120 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1950 . . o • • (b) 9.916:136.932'~50 

Os números a que acabámos de fazer referência foram extraídos das 
contas da Junta elo Crédito Público, julgadas por Acórdãv de 20 de N ovem
bro de 1951. 

* 

Conforme já foi assinalado, as emissões de obrigações realizadas durante 
o ano económico de 1950 somaram 500:000.000$. Nesta importância estão 
compreendidos: . 

a) 250:000.000$ de certificados da dívida pública, da taxa de 4 por cento, 
respeitantes aos fundos das instituições de previdência social , cuja _natureza 
está prevista no artigo 1. 0 da Lei n. 0 1:884, de 16 de Março de 1935, e que 
foram invertidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 37:640, de 9 de Dezembro 
de 1949 (vide portaria do Minis.tério -d·as Finançll!s de 9 d·e Março de 195r0; 
publicada no Diário do Govemo, 2."' série, de 28 do mesmo mês e ano); 

b) 100:000.000$ correspondentes à emissão da 1."' série do empréstimo 
interno amortizável designado por ccObrig.ações do- Tesouro, 3 1

/
2 

por cento, 
1950", autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37:827, de 19 de Maio de 1950; 

c) Os restantes 150:000.000$ referem-se ·à emissão das séries 6. 3 

(50:,000.0-QoO$) e 7."'. (100:000.000$) d-o ccEmpr-éstimo d,e renovação d-a marinha 
mercante", que constituem receita do Fundo criado pelo artigo 1. 0 do_Decreto
-Lei n. 0 35:876, de 24 de Setembro de 1946, e que foram respectivamente 
autorizadas pelos Decretos n. 08 37:795, de 28 de Março de 1950, .e 38:035, 
de 7 de Novembro do mesmo ano. · 

Emp1·éstimo de renovação da ma1·inha mercante: 1 

A fim de financiar a frota mercante nacional pelo fornecimento de cré
ditos aos armadores inscritos na Junta Nacional da Marinha Mercante, orga-

(a) A diferença que se verifica entre esta qnan~ia e a que lhe corresponde no relatório 
qne acompanha a Conta Geral do Estado -9:660,8 tmlhares de_ contos- p;ovém de nes.te t~r 
sido considerada uma redução de 156,6 milhares de contos, eqm_valente à diferença de camb10 
da baixa da libra de 100$ para 80~50, no cálculo da parte relat1va ao eontravalor em escudos 
dos números que exprimem os empréstimos_ ouro . · , . 

(b) Entre este nümero e o que lhe dev1a corresponder ?as cont~s pubheas nota-se também 
uma divero-ência de eerca de 1:000 contos que, sen-undo mformaçao prestada pela Junta do 
Crédito Pifbtico resulta de nas amortizaçÕes contl':'atuais da dívida externa, 3.• série, com e 
sem juro, não t~rem sido -abatidas, em harmonia com _uma decisã~ em tempo toma~~ pel~ 
Junta, as obrigações já remidas diteridamente. Torlav1a, como ma1~ tarde ~sta dec1sao ~01 
anulada por outra, em virtude da qual se passou a efec~uar o_ refer~do abatuu_ento,. que nao 
foi considerado no relatório da Conta Geral' do Estado, e1s aqu1 a ongem da d1vergene1a. 
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nismo de coordenação económica criado pelo Decreto-Lei n. 0 29:962, de 9 de 
Outubro de 1939, dependente do Ministério da Marinha, de funcionamento 
e administração autónomos e com personalidade jurídica, foi pelo Decreto-Lei 
n. 0 35:876, de 24 de Setembro de 1946, cujos artigos 18.0 e 20. 0 foram altera- · 
dos pelo Decreto-Lei n. 0 37:574, de 8 de Outubro de 1949, instituído o Fundo 
de Renovação da Marinha Mercante. . · 

Este Fundo ficou autorizado, por força do disposto no artigo 11.0 do citado 
Decreto-Lei n. o 35:876, a contrai·r um ·empréstimo inte;rno· amoTtizáve'l até 
ao limite máximo de 1.000:000.000$ , denominado <eEmpréstimo de renovação 
da marinha mercante>>. Este empréstimo seria emitido por séries de obriga
ções do valor nominal de 1.000$, em quantitativ;o e condições a fixar· pelos 
Ministros das Finanças e da Marinha, sob proposta da comissão administra
tiva do mesmo Fundo. 

De harmonia com esta disposição legal foi, pelo Decreto-Lei n. 0 36:271, 
de 10 de Maio de 1947, autorizada a emissão das duas primeiras séries de 
100:000 obrigações cada, no total nominal de 200:000 contos, ao juro anual 
de 2, 75 por cento. Além de diversas isenções, direitos e regalias aplicáveis aos 
títulos da dívida pública, às obrigações dest~ empréstimo seria . concedido 
o aval do Estado, que garantia assim o integral pagamento do seu capi
tal e juros. 

Pelo artigo 5. 0 do mesmo decreto-lei o Fundo de Renovação da Marinha 
Mercante ficava também auto,rizado a realiz·ar com a Caix,a Geral de Depósito:S, 
Crédito e Previdência ou com quaisquer estabelecimentos bancários nacio
nais os necessários contratos ou a fazer a sua colocação por subscrição pública 1 
ou venda no mercado, com a condição de as respectivas despesas não excede
rem 1 por cento do valor nominal das o.brigações emitidas. 

Como consequência lógica da garantia concedida pelo Estado passou 
a inscrever~se anualmente no orçamento da despesa do Ministério das Finan
ças a importância correspondente aos encargos dos juros e amortizações e de 
remição diferida, inscrevendo-se simultâneamente como contrapartida no orça
mento da receita igual importância a receber do Fundo de Renovação da Mari
nha Mercante. 

Em representação da obrigação geral oportunamente emitida foi insti
tuído a favor da Fazenda. Nacional um certificado de dívida inscrita corres-
pondente à totalidade . do capital emitido (200:000 contos). . · 

De igual modo se procedeu aquando da emissão da 3."' série de obrigações 
do mesmo empréstimo, autorizada pelo Decreto n. 0 36:560, de 28 de Outubro 
de 1947, no valor nominal total de JOO:OOO contos. · A respectiva obrigação 
geral, emitida em 4 de Novembro de 1947, foi publicada no Diário do 
Governo n. 0 269 , 2 ... série, de 18 do mesmo mês e ano, e em devido tempo 
representada por um certificado d~ dívida inscrita assentado à Fazenda 
Nacional. 

Portanto, durante a gerência de 1947 foram emitidos 300:000.000$ de 
obrigações, correspondentes às três ·prime.iTws :séries do empr.éstimo de 2 3 /

4 
po.r cento, que, embora incluído no nominal da dívida a cargo da Junta 
do Crédito Público, por lhe estar cometido o respectivo serviço administra
tivo e o Estado ter assumido a responsabilidade de avalista, ficou constituindo 
dívida da Junta Nacional da Marinha Mercante. 

Neste sentido se pronunciou a Junta do Crédito Público no seu relatório 
respeitante ao ano económico de 1947 (p. 3): 

o nominal da dívida a cargo da Junta atingia assim, em 31 de 
Dezembro de 1947, 10.264:967.513$33. Mas para determinarmos a 
dívida efectiva do Estado deveremos não considerar os 300:000.000$ 
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do empréstimo de renovação da marinha mercante, pois a esta. ficou 
pertencendo o encargo efectivo dos juros e amortização, . . . 

Com o mesmo intuito se transcreve do parecer da Comissão de Contas 
da Assembleia Nacional acerca das contas 'da Junta do Crédito Público refe
rentes ao ano económico de 1947 o período que segue: 

Mas, como em pareceres anteriores te~ sido acentuado, o que 
mais importa à fiscalização constitucional da Assembleia não é o mon
tante nominal da dívida pública, mas o seu montante real e efectivo, 
pois só es.se corresponde a encargo efectivo do Estado para com 
terceiros .. . 

Durante a gerência de 1948 foi, pelo Decreto n. o 37:061, de 16 de Setem- · 
bro daquele ano, autorizada a emissão da 4.a sé~ie do ref~rido e:r~~q:~réstimo, 
na importância de 50:000 contos, elevando assim o capital emitido para 
350:000 contos. 

A orientação seguida pela Junta do Crédito Público em relação a · ~sta 
gerência foi a mesma, isto é, continuou a ·incluir o _empr·ésti:U? no nommal 
da dívida a seu cargo, declarando a p. 4 do respectivo relatono: 

Todavia o nominal deste empréstimo não deve ser considerado 
na determinação da dívida efectiva do Estado, visto que os resyec
tivos encargos são de conta do Fundo de Renovação da Marmha 
Mercante. · 

Por sua vez a Comissão de Contas da Assembleia Nacional, ao emitir 
o seu parecer acerca das contas da Junta do Crédito Público referentes ao 
ano económico de 1948, escreve: 

Ora, como já foi notado no parecer ~obre as conta~ de 1~47, tal 
empréstimo em ri()'or, não deve ser tomado em ·consideraçao para 
o apurame~to do ~ontante real e efectivo da dívida pública, visto 
que os respectivos encargos de juro e amortização ficaram a pe:tencer 
ao Fundo de Renovação da Marinha Mercante, e, para o~ sahsf__aze:, 
anualmente se inscreve no orçamento da despes~ a Imp?rtanma 
necessária, ao mesmo tempo que, em contrapartida, se mscreve 
no orçamento da receit~ uma importância 2gual, a _re~eber do !undo 
de Renovação da Marmha Merc_ante. N ao cons~I~tund~ a~sim tal 
empréstimo, na realidade, parte mtegrante da ~Ivida pubhca efec
tiva, figura todavia eomo tal, porque à Junta f01 confi_a;d? o res~ec
tivo serviço administrativo e porque o E~tado se constit~m av~hsta 
do empréstimo, garantindo o pagamento mtegral do capital e JUros. 

Porém, relativamente à gerência de 1949, e s~m -g.ue entretanto fosse 
promulgada qualquer providência de carác~er legislativo que a~terasse, o 
statu quo ante -pois os únicos diplomas publicados durante a refenda gel'len
cia em que se alude a este assunto foram o Dec~eto n.o 37:557, de 17 de ~etem
bro de 1949, que autorizou a emissão da obngaxão geral representativa da 
5."' série do empréstimo em causa, e o Decreto-Lei n.o 37:571, de 3 de Outu
bro do mesmo ano, que abriu o crédito especial necessário à aquisição dos 
respectivos títulos-, verifica-se que da parte da Junta houve ~u~anç~ ~e 
critério ficando deste modo em desàcordo com o adoptado pelo propno Mmis-

' 
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tro das Finanças que assmou ·o relatório sobre a Conta ·Geral do Estado 
desse ano . 

Assim, no relatório e tCOilltas. da JuiJlta do Crédito Público res~p·eitante,s a:o 
ano de 1949 (p. 6), no capítulo intitulado «Novas formas de emissão e repre:.. 
sentaçãu da dívida - O empréstimo de renovação da marinha mer.cante e 
suas ·caraderíshcas», d~pois de se fazer mem.çã-o do,s Decretos-Leis n.05 35:876 
e 36 :271, que atrás j á citámos, declara-se, em referência àquela operação de 
crédito, o S·eguinte: 

«a) Teremos de -considerá-lo de dívida. pública fündad.a, visto o Tesouro 
haver assumido a 1·esponsabilidade da sua colocação e do pagamento integral 
dos respectivos encargos, inscrevendo-se para tanto verba necessária no Orça
mento Geral do Estado,' embora o seu produto sej a destinado a financiar o 
Fundo de Renovação da Marinha Mercante, que, por seu turno, financiará 
outras ·entidades; 

b) Em contrapartida, no orçamento das r eceitas do Estado será inscrita 
im[portância oorresponde.nte aos em.cargos re.feridos na alínea a nterior, a pagar 
pelo Fundo de Renovação d-a ·Marinha Mercante ao Tes·ouro; 

c) A emissão é feita pelo FUJndo de R.enovação da !Marinha Mer,cante, 
mas ·cometido à J uruta todo o serviç-o do emprés.timo, indruindo •os sorteio,s para 
amortização e pagamento de juros e reembolsos; 

d) ]!; criado nos serviços da J unta um Fundo d.e amortização es~pecial 
para este empréstimo, ao qual serão aplicáveis as regras do Fundo de amor
tização da dívida ~públi-ca, mas Elm ex·cJ.usi:vo ~proveito da em.tidade emissora; 

e) As despesas r·elativas à admiillistração, fabri•co de títuJos e mais tra
balhos relaúonados -com a e.mis,são s.erão satis&eitas dire.atamerute pelo Fundo 
de Renovação da Marinha M.ercante, a requisição da Junta, ... ». 

As posições de credor, devedor e dador de aval são perfeitamente dis-
tintas e há que respeitá-l.as. . 

Em resumo: pelo artigo 12.0 do Decreto-Lei n. 0 35:876, de 24 de Setem
bro de 1946, o Estado pode volver-se em subscritor das obrigações emitidas 
pelo Fundo de Renovação da Marinha Mercante, e assim s.e fez . 

Nos termos gerais de direito e das leis da contabilidade pública, se se 
tratasse de dívida [públicà, o Estado faria entrar nos s.eus ·cofres a importâiwia 
oorres.pond·Mte à emissão realizada, mas, ·como não é dívida do Estado, não 
há confusão de um ·crédito e de um débito, o que ·conduziria à anuJ.ação da 
mesma na parte sU>bs·crita . Trata-se de imn investimento ·com saída d,e fundos, 
cabendo a resrpe.cti:va res~ponsabilidade de pagamento à re·ferida entid::j,de. 

Quanto à opinião constant e da alínea a) de que «teremos de cons,iderá-lo 
de dívida jpública fundada, visto o Tesouro haver assumido a responsabili- · 
dade da sua colocação e do pagamento integral dos respectivos encargos ... », 
há que anotar que exist em outros empréstimos, contraídos por companhias 
particulares, que . o Estado avalizou nas seguintes condições: 

Companhia ·das Á,guao de Lisboa: 

Porta1·ia n. 0 8:617, publicada no Diário do Governo n. 0 34, l.a série, d·e 
11 de ]'evereiro de 1937: 

«Esta auto•rização é concedi.da nas seguintes con!lições.: 

l.a Que, quanto ao juro e à amortização, as obrigações têm 
a garantia do Estado; 

. . . . . » 

~· 
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P01·taria n. 0 9:819, pu.bl.i-cada no Diário do Governo n. 0 139, l.a série, de 
18 d.e Junho de 1941: 

·«·Esta autorização é concedida nn.s seguintes. -cond.ições.: 

1." Que, quanto ao juro e à amortização, as obrigações 
-têm a garantia do Estado; 

.. , )) 

Companh1:a dos Caminhos de Ferro do N01·te de Po1·tugal: 

Decreto-Lein.0 27:570, de 15 de Março de 1937: 

Art. 3 . o ]!; a 1Companh.ia dos Caminhos de Ferro do Norte .de 
Po·rtugal autorizada a emitir até 468:927 obrigações d·e 100$ e juro 
de 5 por cento, a.mortizáveis em trinta e cinco anos, em títulos de 
uma, cinco, dez, cinquenta e -cem obTigações. 

. § 1. 0 O ,Estado garante o pagamento integTal de jums e amor
tização das obrigações d.esta emissão, nos. precisos te-rmos estabele
-cidos pelo Decreto n. o 20.:51'2, de 6 d·e Novembro de 19.31, para as 
emissões que a mesma subst.itui. 

. Portaria n. 0 8:850, [publicada no Diário do Gove1•no n. 0 2·65, La série, ele 
13 de Novembro de 1937: . 

«Esta autorização ·é concedida nas. •seguintes cond·içõ.es : 

1." Que, quanto a juros e .amortiza~ção , as obrigações têm 
a garantia do Estado, nos precisos termos. do- Decreto n. 0 20:512, 
de 6 de Novembro ·de 1931; 

.... ,)) 

Embora estes .empréstimos >não estejam a •cargo da Junta do Crédito 
Público nem tenha sido inserita no Orçamento qU:aJ>quer verba destinada a 
fazer face aos encargos assumidos pelas -companhias ·contraentes, na hi1pótese 
de estas faltar~ ao CUill!primentu d-os seus dev·eres ·para oom os obri!l'acio-. o . 
m~tas, ·certamerute o Estado PortU>guês não .deixa.rá de honrar os S·eus co.mpro-
ffilssos, providenciando no s.ellltido d,e fi,car habi,lita.do a in·tervir logo que s·e 
verifiquem as ,circunstâncias previstas na lei. 

Su,pomos que estes empréstimos, aos quais as contas púbhcas não se re
fer~, não obstante existir uma r·e&pons•abiJidade legaílmente assumid·a pelo 
Estado, que pode ter de efectivar-se de um momento para o outro, estariam 
bem classificados constituindo a modalidade de «Dívida com aval do Estado», 
destacada da dívida d·e idênti'C~a natureza que está a ·Cargo 'da J rmta do Cré
dito Público. 

Contudu, cremos q11e não é defensáveU. o critério de qUle :tais empréstimos 
deVJem &er •Considierados «dívida pú.>blica» e mu.ito menos «dívida pública 
e±lectiva». · 

O f.a<Cto de o Esta:do, relativamente a;o ;elllipréstimo de renovação dn. ma
rinha mer.cante, ter pas,sado de simplles avalista a sub.s•critor -mudança de 
posição cuja legitimidade não foi posta em dúvida, por a el a não se oporem 
as disposições do Decr.eto-Dei n. 0 35:876, já citad-o- é mais uma razão de 
que o empréstimo de l'lenovação da marinha mercante não cons·titui «dívi-da 
pública efectiva», mas sim «investimento do Tesouro n, conforme se declarava 
nos amteriortes r.elatórios .. 
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Assim, sempre que em ·pircunstâncias normais é emitida uma obrigaçã-o 
geral, efectuado o seu desdobramento e consequente colocação dos respectivos 
títulos no me•Dcadn, verüfka-ste nos .cofres púbhoos a ent'l'ada de fundos oorres
pondente à importância subscrita pelas diversas entidades interessadas ou 
p,e,lo 'Públioo ·em geral. 

No .caso vertente suoedeu p:necisame111rtJe o ·oontrário . A .cada série €illlitida 
correspondeu· uma saída · de fundo s resultante da aplicação qúe deste modo 
era dada a uma parte do ;pi"oduto d·a ven:da d1e títulos d·e .empréstimos anterior
mente contraídos pelo Tesouro Público e que já haviam sido considerados 
no cômputo da dívida. 

b) Diversos empréstimos 

Divida ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

Como é sabido, a.lffin da dívid•a a .cargo da Junta do Crédito Púolioo, 
existe ainda a dívida a'O Ban.oo de PortThgwl 1e à 1Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Pnwidência, que, ·conforme é rue uso, -costuma S•er des;ignada por 
«Diversos •empréstimos». 

No ano económico d.e 1.950 teve o segui•ll'be an{wimeulto: 

Dívida em 31 de !Jezembro de 1949: 

.f,..o Banco de Portugal . . : . . . . . . . 
A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dência ...... . ........ . 

Amortização em 1950 :· 

Milhares de contos 

1:010,1 

~59,3 1:169,4 

No Banco de Portugal . . . . . . . 2,5 
Na Caixa . Geral de Depósitos, Crédito e Pre-

vidência • .............. ___ 13_,_9 ___ .:::_16~,:_::4 

Divida em 31 de Dezembro de 1950: 

.f,..o Banco de Portugal . . . . . . . . . 1:007,6 
A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre-

vidência . . . .· . . . . • . . . 145,4 1:153,0 

Os números acima, mencionados no relatório do Ministro das Finanças, 
estão inteiramente d1e aoordo oom OS que lib.€.8 oorreS!pondem nos << balanÇ{)S'» 
dos referi1dos es,tabelecimentos bancários. 

As diferenças assinaladas em anos anteriores quanto à Caixa Geral d·e 
Depósitos, Crédito 1e ·PDevidên.cia já não srubsistem ,em virtude d.e esta insti
tuição de crédito ter apresentado pela primeira vez no seu <<Balanço em 31 
cie Dezembro <l1e 1950» os números r.epres,entativo-s dos s31ldos d•evedores dos 
«Empréstimos ao Estado» separados dos r'espeitantes aos «Serviços autó
nomos do E stado», oomo a Emissora N•acionaJ d·e Radiodifusão e o Fundo 
Especial d,e Caminh-os de F1erro. 

A dívida a Jongo ~prazo aumentou, portanto, de 2.61,8 milhar.es de 
contos (a) n a p arte a cargo da Jun.ta do Crédito Públi.oo e diminuiu 16,4 mi
lhares de contos na que s,e refere aos «Div·eTSI()S empréstimos». 
· As· contas do Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro, e as da 
Caixa Geral de Depósitos, Credito •e Previd.ên.cia foram I"espeotivamente jul-
gadas por Acórdã-oa de 23 de Outubr-o e 27 deNovembro d·e 19<51. · 

(a) Este número diverge do que lhe corresponde no relatório ministerial em 7 4 milhares 
de contos pelas razões anteriormente expostas. ' 
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O qu•adro i;n~ra m~st:a, em glo·bo, e de harmonia oom o novo mitério 
da J un.tar do Credito Pubhco, os núm:eros eorrespon·dentes ao .capital nomina1 
da df~1da pública e à dívida efectiva do Estado nos anos de 1949 e 1950, 
em milhares de oonto-s: 

Movimento em 1950 
Em31 Em 31 

Dívida de de 
Dezembro · Dezembro 

de 1949 Emiss ões Ab atim en- de 1950 
tos 

Capital nominal: 
A cargo da Junta do Crédito Ptíblico 9:504,2 500 88,1 9:916,1 
Diversos empréstimos 1:169,4 - 16,4 1:153 

Sorna. 10:673,6 500 104,5 11:069,1 

c) Divida flutuante 

Ainda nest~ ger~ncia não se voltou a r<ewX:rer ao crédito a curto- prazo. 
Da verba mscnta no Orçamen~o r~ra «Encargos de .juros da dívida 

flutuante» -3:000.000$- nada fo1 uhhzado para este fim. 

VI-Disponibilidades do Tesouro 

Os números r.elativos à situação da tesouraria em 31 d·e Dezembro de 1949 
e ~H de Dezembro de 1950 são, respectivamente, os seguintes, expressos e:in 
mllhar.es de contos: 

Díf~renças 

Disponibilidades Ano Ano 
de 1949 de 1950 

Para mais Para menos 

-
Contas c01-rentes no País: . 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 6,3 -63,2 - 56,9 

Com o Banco de Portugal + 91,5 + 60,5 - 31 

Contas correntes em moeda est:range'ira: 

Saldos credores + 46,7 + 67,6 20,9 -
~ 

Total. +131,9 + 64,9 -67 

Nota.- Os números precedidos dos sinais + e - exprimem, respectivamente, os saldos 
credores e devedores. 

Os números constante.s do quadro supr·a, extraídos das notas relativas 
à dívida flutuante publicadas nos apêndices ao Diário do Governo n.0 115, 
de 16 de Maio de 195:0, e n. 0 144, d•e 15 de Junho de 1951 confe11em com 
os de.s-cri~os na Gonta Geral do Esta-do. 

1 
' 

~eg1stou-se, portanto, e;m 31. ~e. Dezembro de 195~ uma diminuição de 
67 milhares de contos nas d1spomb1hdades de tesourana em relação a igual 
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.dia do ano anterior, bastante inferior à quebra verificada em 31 d.e Dezembro 
ele 1949, que roi d·e .565,1 milhares de contos, e à verificada em 31 de Dezembro 
de 1948, que roi ele 1:025,2 milhares ele contos, estas, sim, assaz perturbado
ras, mas contra as quais o Ministério elas Finanças imediatamente actuou. 

VIl- Fundo de Fomento Nacional 

Consoante o disposto no a·rtigo 6.0
, § único, ·do Decreto-Lei n. 0 37:724, 

ele .2 de Janeiro de 195;(}, a Conta Geral do Estado apresenta e·ste ano pela 
primeira vez a conta das receitas e despesas do Fundo de Fomento . Nacional 
e o seu balanço, r eferido a 31 de ·Dezembro de 1950. . 

Este Fundo roi criado pelo D ecreto-Lei n. 0 37:354, de 2<6 de Março de 1949, 
clestinando-ste a r.egistar, centmlizar e fiscalizar as operações que nele s.e enqua
clras&eJ:p., como o em préstimo d e l.üOO :000.0.00.$ à província ultramarina de 
Moçambique, o financiamento do Fundo de Renovação da Marinha Mercante 
e a participação elo E-stado no .capital de várias empresas, como companhias 
hiclmeléctrica.s, cujo d.esenvolvimento tanto intere,ssa à economia na-cional. 

D e acordo com o preceituado no referido .diploma, ro.ram abertas nas 
Direcções-Gerais da F~zend.a Pública e da Contabilidad-e Pública as respecti
vas contas, sob a designação de ((Fundo de Fomento Nacionah, onde tem sido 
escriturado o J:p.ovimento relativo às O[perações que ao me.smo dizem re·speito. 

Não foram, porém, incorporadas no Fundo; como determinava o artigo 4. 0 

do citado Decreto-Lei n . o 37:354, a,s operações inerentes ao .empréstimo a Mo
çambique e ao Fundo de Renovação da Marinha Mercante, a que se referem 
os Decietos-Leis n .os ·36:446, de 31 de Julho de 1947, e ·35:876, de 24 de Setem
bro de 1946, que, -conforme -é s-abido, tiveram por contrapa·rtida o produto 
da venda de títulos. T ambém não roi utilizada a autorização conoedid-a 
ao Gov.erno pelo mesmo diploma para a emissão de título& rep:ve•s.entativo.s 
das operações que, naquele caso, seriam incorporadas no Fundo de Fomento 
N aoional. Tão-po·uco -consta da conta deste Fundo o movimento respeitante 
à emissao da 1. a série do empréstimo amortizável denominado ((Obrigações 
do Tesouro, 3 lh por cento, 1950», ignorando-se o motivo por que não se 
promoveu a .entreg.a ao mesmD Fu11do do p-roduto da emissão. 

Nos termos do artigo 3. o do referido Decreto-Lei n. o 37:.354, o M·inistro 
das Fin·ança-s indicará à Direcção-Geral :da Contabilidade Pública os títulos 
ou crédito~ que, alé~ .. dos já mencionados, devem fazer parte do Fundo. 

Constituem receitas do Fundo de Fomento Nacional sendo escrituradas 
a crédito da sua conta: · ' 

a) As importâncias cobradas por juros e amortização das operações incor
poradas ; 

b) Os subsídios reembolsáveis que pelo Estado lhe são atribuídos por 
força da conta do produto da venda de títulos. 

Constituem •encargos do Fundo,, •sendo, po.rtanto, es.criturados a débito: 
a) Os encargDs de juros e amDrtizações das .emissões feitas em repres.en

tação das operações incorporada·s; 
b) O reembolso dos subsídios a que se refere a alínea b) antecedente . 

. I 

As atribuições do Fundo de Fomento Nacional foram mais tarde amplia
das, co~ o fim de .o colo~ar na pos~çã~ de poder receber e aplicar as quantias 
que, a titulo de aJu~a dnecta ou mdnecta, viessem a ser concedidas a Por
tugal no plano de aJuda americana à Europa (vide Decreto-Lei n. 0 .37:724, 
já citado). 
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Para éste efeito ficou também competindD a-o Fundo a centralização e con
tabilização das operações resultantes da participação de Portugal ria O. E. 
C. E. e no quadro de auxílio americano à Europa, além do estabelecimento 
da mecânica de aplic~ç~o das ?OJ?-trapartidas em moeda nacional correspon
dentes a abonos cambiais ou dneitos de saque usados em conformidade com 
os acordos realizados . 

. Para eXJecução elo d-eterminado no .artigo 1. o do Decr-eto-Lei n. o 37 :7'24 
e usando da autorização que lhe roi confe·rida pelo 'artiO'O 4. 0 do Decreto-Lei 
n. o 37:354, foram r espectivamente prDmulgados OE! segu~tes diploma·s: 

Decreto-Lei n. 0 37:792, d.e 24 d·e Março de 1950, que •auto.rizou o GovernD 
para utilização da quota atribuída a Portugal no plano de ajuda americana à 
Europa para 1949-1950, a contratar com a entidade designada pela Economic 
rCooperation Administration empréstimos até ao montante de 27,5 milhõe-'> de 
dólaré·s ou •s·eru contravalor em escudos; 

Decreto-Lei n. o 37:827, de 19 de MaiD .de 1950, que a uto.rizou o Governo 
a emitir a 1. a série de um empréstimo interno amortizável denominado (( Obri
gações do Tesouro, 3 lh por cento, 1950». 

Como dD referido Decreto-Lei n. 0 37:7.24 não constas-sem os princípios 
a que deveTiam obedecer em cada caso as ope.rações individuadas de -aplicação 
de capitail'l·, embora tivess·e sido feita a sistematização d·a,s operaçõe·s a erectua.r, 
com a sua prévia inclusão .em planos que, ·depDis ·de a[provados .em Conselho 
de Ministros, seriam executados pelo Fundo de Fómento Nacional e consig
nado o princípio geral do reembolso das importâncias mutuadas, houve neces
sidade de promulgar novos diplomas. 

_Assim, para definir melhor o regime a que deveriam obedecer as operações 
de crédito destinadas a auxiliar a ampliação das frotas de pesca de arrasto 
e de bacalhau a efectuar pelo Fundo, roi publicado o Decreto-Lei n. 0 37:842, 
de 31 de Maio de 1950; para que o aludido Fundo pudesse usar, precedendo 
aprovação do Ministro das Fi-nanças, da.s .:formas de fi-nanciamento mais ade
quadas à consecução dos objectivos previstos, tais como: subscrição ou compra 
d.e acções, tomada d.e obrigações •e contratos de · empréstimo, publicou-se 
o Decreto-Lei n. 0 37:.853, de 20 de Junho do meiSmo .ano; finalJ:p.ente, para 
est-abelecer ü modo segundo o qual as colónias eLe Angola e Moçambique, hoje 
províncias 'Ultramarinas, terão d·e liquidar a,s r-el'ltponsabilidades contraídas 
para ·com o .Governo .Central .relativas aoo rornecime•nto.s de material e serviços 
de assi-stência técnica ao aprov•eitamento hidroelectrico d·e Ma,bubas e à central 
térmica de Lour.enço Marques, roi promulgado o Decr-eto-Lei n.o 37 :"99.0, 
de 6 de Outubro também de 1950. 

Em virtude do .expo~Sto, tanto a iÜonta -das r,eceitas e despe·sas anexa 
à Conta Geral do Estado como a conta de gerência enviada ao Tribunal de 
Contas pela respectiva Comissão administrativa contêm somente o movimento 
r~sultante da aplicação e administração dos fundos provenientes da ajuda ame-. 
rwana à Europa (Plano Marshall). 

iEntre as duas contas acima mencionadas .exi,ste. inteira concordância. 

5 
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VIII- O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1950, 
referido a 31 de Dezembro de 1951 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqtú- dando Distri
dação dlstri- buí das 

bulção. 
---------------- -----1-------- --

Exactores: 

a) Da metrópole: 
Alfândegas 6 6 

Banco de Portugal (caixa geral do Tesouro) 23 23 

Casa da Moeda 4 4 

Consulados 96 68 13 5 10 

Correios, telégrafos e telefones . 62 8 35 16 3 

Imprensa Nacional (tesoureiro) 1 1 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 424 424 -

b) Das colónias: 
Banco de Angola 1 1 

Banco Nacional Ultramarino 7 7 
'I'esoureiro da Fazenda da província do Niassa 1 1 

Serviços do Estado : 

a) Autónomos: 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 1 1 
Administração-Geral do Porto de LisbÓa. 1 1 
Administração dos Portos do Douro e Leixões 1 1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 1 1 
Emissora Nacional de Radiodifusão . . 1 1 
Fundo Especial de Caminhos de Ferro . 1 1 
Hospitais Civis de Lisboa 1 1 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 2 2 

b) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Escolas: 
a) Estabelecimentos de ensino: 

Agrícolas móveis 1 1 
·Artes decorativas 2 1 1 
Belas-artes 2 1 1 

Comerciais ... 6 2 3 1 

ln dustriais 5 3 1 1 
Industriais e comerciais 29 8 18 1 2 

Magistério primár~o . . • 11 7 3 1 
Práticas · de agricultura. 2 1 1 
Regentes agrícolas 2 2 
Superiores 2 1 1 . 
Técnicas elementares 3 l 2 

A transportar 699 562 95122 2o . 
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Organismos 

Transpm·te 
Casas de Portugal . 
Comissões de o bras -Juntas autónomas dos portos 
Missões técnicas às colónias. 
Outros serviços 
Estabelecimentos zootécnicos . 
Institutos do professorado primário . 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

Albergues de mendicidade 
Cofres privativos dos governos civis . 
Comissões venatórias. 
Distritos escolares . 
Fundos especiais .. 
Outros serviços 

Corpos administrativos: . 

Câmaras municipais 
Federações municipais 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais 
Juntas de província 

01·ganismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Comissões reorganizadoras . 
Institutos . .• 
Juntas de exportação. 
Juntas nacionais . 

Diversos serviços: 

Juntas de turismo 
Liceus municipais 
Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa. 
Diversos . 

Total. 

Notas: 
Faltam ainda entrar as seguintes contas: 

Consulados em Cantão e Xangai; 
Escola de Regentes Agrícolas de Santarém ; 
Fundo de Socorro Social ; 
Hospital Sobral Cid; 
Instituto para a Alta Cultura; 
Missão geográfica de Moçambique. 

. 

Entra· Julga-
das das 

- -

837 609 
3 2 
9 2 

10 3 
6 1 

10 1 
5 2 
3 2 

22 1 
25 24 
3 1 
7 6 
5 4 
9 3 

303 111 
3 -
1 -
4 -

11 8 

7 1 
2 ~ 

3 1 
3 -
8 3 

34 1 
7 7 

92 21 
7. 6 

----
1:439 820 

Por julgar 

Em Aguar-
dando Distri-liqui-
distri- buidas dação 
buiçllo 

------

171 28 29 
1 - -
6 - 1 
5 2 -
2 2 1 
4 2 3 
1 1 1 

- - 1 

21 - -
- - 1 
2 - -
1 - -
1 - -
5 1 -

150 15 27 
1 - 2 

-· 1 -
4 - -
3 - -

3 2 1 
1 - 1 
2 - -
3 - -
4 1 -

25 5 3 
- - -
61 8 2 
- 1 -------

477 69 73 
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·Nota dos processos de contas da gerência de 1950 que foram julgados até 31 de Dezembro de 1951 
e em que foram verificados alcances 

Processo n.o 4. -Tesouraria da Fazenda Pública do concelho . do Mon
tijo. 

Responsável: José Ramos Pessanha. 
Gerência: 1 a 7 de Janeiro de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Diferença verificada em dinheiro 

Reposta a importância do alcance. 

1.197aoo 

Processo n.o 74. -Tesouraria da Fazenda Pública do concelho do 
1.0 bairr1o fiscal do Porto. 

Responsável: Albano de Andrade. 
Gerência: 1 de Janeiro a 27 de Julho de 1950. · 
Alcance proveniente de : 

Furto de valores selados praticado por um 
auxiliar da tesouraria, arrebatando por 
forma habilidosa valores que atingiram. • 

Foram-lhe apreendidos valores na importân-
cia de. . . .. . . . . . . . . . . .• · 

Importância reposta pelo responsável 

874.73la60 

385.97MOO 

488.7551$60 

acrescida dos r espectivos juros de mora, na imp~rtância de 
1.o81a. 

Processo n. 0 3. -Estação dos correios, telégrafos e telefones de Lis-
boa (Restauradores). 

Responsável: Pedro Leão Vasconcelos Lomelino. 
Gerência: 1 a 19 de Janeiro de 1950. 
.A)cance proveniente de : 

Roubo de selos e fórmulas de franquia pra
ticado por pessoa estranha aos serviços. . 4.692al0 ------

Processo n.0 20.- Estação dos correios, telégrafos e telefones de Vide 
(Beira Alta). 

Responsável: Manuel Freire de Brito Figueiredo. 
Gerência: 1 de Janeiro a 25 de Março de 1950. 
Alcance p-roveniente de: 

Roubo de dinheiro proveniente de venda de 
selos e outros valores postais praticado 
na noite de 25 para 26 de Março por pes
soa estranha aos serviços . . . . . . . 296600 ------
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Processo n.0 27. -Estação dos correios, telégrafos e telefones de Ílhavo 
(Beira Litoral). 

Responsável: Maria Celeste Paradela. 
Gerência: 1 de Janeiro a 18 de Abril de 1950. · 
Alcance proveniente de: · 

Roubo de selos e fórmulas de franqÚia pra-
ticado na madrugada de 18 de Abril por 
individuos estranhos aos serviços . . . . 425a45 ------

Processo n.0 33.- Estação dos correios, telégrafos e telefones de Nelas 
(Beira Alta). · 

Responsável: António Pinto da Cruz. 
Gerência: 1 de Janeiro a 14 de Maio de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Roubo de dinheiro de cobrança por conta. de 
terceiros, praticado pelo coadjuvante do 
responsável . . . . . . . . . . . . . 2.143MO ------

Reposta imediatamente a importância do alcance. 

Processo n. 0 35. ~Estação dos correios, telégrafos e telefones · da Moita 
(Estremadura). . 

Responsável: Ida dos Santos Carvalho. 
Gerência: 1 de Janeiro a 19 de Março de 1950. 
Alcance proveniente de : 

Desvio de importâncias destinadas à Caixa 
Económica Postal que eram depositadas 
na estação ............. . 15.86MOO 

. Reposta a importância do alcance, acrescida dos respectivos juros ·· 
de mora. 

Processo n. 0 42. -Estação dos correios, telégrafos e telefones de Saca-
vém (Estremadura). 

Responsável: Arlette da Conceição Sousa. 
Gerência: 1 de Janeiro a 16 de Maio de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Roubo de selos e outras fórmulas de franquia; 
vinhetas e dinheiro de diversas proveniên-
cias praticado por pessoa estranha aos ser-
viços . . . . . . . . . . . . . . . . 866~40 . 

Processo n.0 43.-Estação dos correio!1, telégrafos e telefones de Alber-
garia dos Doze (Beira Litoral). 

Responsável: Maria Malho de Oliveira Paquim. 
Gerência: 1 de Janeiro a 31 de Maio de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Roubo de dinheiro proveniente da venda de 
selos e outros valores postais praticado por 
pessoa estranha aos serviços . . . . . . 24M60 -----

71. . 

Processo n.0 124. -Estação dos correios, telé.grafos e telefones do Funchal. 

Responsável: João Martins França Gouveia. 
Gerência: 7 a 12 de Outubro de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Irregularidades praticadas pelo coadjuvante 
do responsável . . . . . . . , . . . . 22.650r$60 ------

Reposta imediatamente a importância do alcance. 

Nota dos processos de contas da gerência· de 1950 em que foram verificados alcances 
e que em 31 de Dezembro de 1951 aguardavam elementos para subir a julgamento 

Processo n.0 78.- Estação ·· dos correios, tSJlégrafos e telefones de Benfica 
(Lisboa). 

Responsável: Maria América Rodrigues. 
Gerência: 1 a 7 de Julho de 1950. 
Alcance proveniente do: 

Roubo praticado por um boletineiro ao tempo 
em serviço na estação . . . . . . . . 

Reposta pelo exactor a importância do alcance. 

800/POO 

Processo n. o 79.- Estação dos correios, telégrafos e telefones de Avelãs de 
Caminho (Beira Litoral). 

Responsável: Maria Teresa de Ascensão Melo. 
Gerência: 1 de Maio a 26 de Julho de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Roubo de diversos valores praticado por pes
soa estranha aos serviços. . ; ·. . . . . 10.903660 -----

Processo n. o 25.- Estação dos correios, telégrafos e telefones do Chiado 
(urbana de Lisboa). 

Responsável: António da Silva Botelho. 
Gerência: 1 de Janeiro a 31 de Março de 1950. 
Alcanco proveniente de.: 

Roubo de selos e outros valores postais pra
ticado po'r pessoa estranha aos serviços. . 1.240/POO ------

Processo n.0 167.-Estação dos correios, telégrafos e telefones de Cons-
tância (Ribatejo). 

Responsável: João Rodrigues Santana. 
Gerência: 26 de Setembro a 16 do Dezembro de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Desvio de dinheiro para operações da Caixa 
Económica Postal . . . . . . . . . . . . 1.2ooaoo 

Eeposta imediatamente a importância do alcance. 
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Processo n.0 1:388.- Estação dos correios, telégrafos e telefones de Ponta 
Delgada (Açores). 

Reponsável: Lino Domingos dos Santos. 
Gerência: 28 de Abril a 10 de Dezembro de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Desvio de dinheiro de .cobranças por conta de 
terceiros (direitos alfandegários). . · 

-~~--

Não foi reposta a importância do alcance. 

h·ocesso n.0 1:40.9.- Estação dos correios, telégrafos e telefones do Va-
ladares (Douro Litoral). 

Responsável: Maria do Carmo Costa Barros Cardoso. 
Gerência: 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1950. 
Alcance proveniente de: 

Desvio de dinheiro respeitante a contas de 
depósitos de titulares da Caixa Económica 
Postal . . . . . . . . . . . . . 

Não foi reposta a importância do alcance. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1950 que· em 31 de Dezembro de 1951 estavam julgados 
e em que se verificaram responsabilidades devedoras 

que foram sanadas pelas reposições efectuadas no decurso dos mesmos processos 

PTocesso n.0 182. - Liceu Nacional de Viseu: 169§50 abonados a mais a 
uma professora, por erro de cálculo, no vencimento. _ 

Processo n.0 215. - Escola Industrial e Comercial Alfredo da Silva: 196 
para a assistência aos funcionários. civis tuberculqso's, devido a erros 
de cálculo no desconto a dois professores que não foram abonados 
de vencimento no mês completo. 

PTocesso n. 0 561. -Escola Industrial Infante D. Henrique: 1026 abonados 
a mais, por erro de cálculo, no suplemento de um professor na situa
ção de aguardando aposentação. 

Processo n. 0 929. - Lic.eu Nacional D. João de Castro: 11~ de vencimento 
abonados a mais a um professor, por erro de cálculo. 

Processo n. o 979:--:- Escola Industrial e Comercial de Águeda: 6620 de 
vencimento abonados a mais a um professor, por erro de cálculo 
no desconto pm: faltas ao serviço, e 306 de emolumentos das Secre
tarias de Estado por virtude de licença para tratamento, também çle
vido a erro de cálculo. 

P1·ocesso n. 0 1:039. -Liceu Nacional D. ·Manuel II: 186a40 de venci
mento abonados a mais a um professor, por erro de cál_culo. 

P1·ocesso n.0 1:250. - Instituto Comercial do Porto: 120t$ de abono de 
familia do professor assistente que acumulava com o cargo de admi
nistrador judicial de falências e haver dúvida, por parte da Reparti
ção Central da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, na aplicação 
do disposto no § único do artigo 3.0 do Decreto-Lei n. 0 32:688, d13 
20 de Fevereiro de 1943. 

Processo n. 0 1:272. -Liceu Nacional da Póvoa de Varzim: 2001$ de suple
mento abonados a mais ao professor de Moral, por erro de cálculo. 

P1·ocesso n. o 1:227.- Centro de Assistência Psiquiátrica da Zona Norte, 
reposição de 306. 
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P1·ocesso n.0 493.- Câmara Municipal de Calheta, Madeira: reposição da 
importância a mais abonada ao aferidor de pesos e medidas referente 
ao suplemento de 80 por cento sobre os emolumentos dos ser.viços 
externos -1786. 

Pr·ocesso n.o 514.- Câmara Municipal do Sardoal: reposição da impor
tância despendida com expediente e impressos para o posto da Guarda 
Nacional Republicana- 806. . 

Processo n. 0 599. -Câmara Municipal do Cartaxo: reposição de quotas à 
Liga Nacional Electroagrária- 240a. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1950 que já se encontram julgados nos quais se verificou 
a existência de responsabilidades financeiras, mas que não foram efectivadas por virtude ·da 
aplicação do Decreto-Lei n. 0 35:541, de 22 de Março de 1946. 
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793 

699 

728 

663 

477 

730 

705 

655 

794 

Responsabilidade 

Câmara Municipal de La-
goa, Faro .. . .. . 

Câmara Municipal de Ga
vião. 

Câmara Municipal de Lei
ria. 

Câmara Municipal da 
Guarda. 

Natureza da falta 

Pagamento de despesas com água, lavagem 
e limpeza do posto da Guarda Nacional 
Republicana . . . . . . . . . . . . . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

Despesas com impressos, luz, aquecimento, 
água e limpeza do posto da Guarda Na
cional Republicana . . . . . : . . . . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 p·or 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

Idem ................. . 

Câmara Municipal de Despesas com impressos, água, luz, aqueci-
Fronteira. mento e limpeza do posto da Guarda Na

cional Republicana . . . . . . . . . . 

l 

Despesas com água, lavagem e limpeza do 

C 
posto da Guarda Nacional Republicana .. 

âmaraMunicipaldaLou- · · 80 
• N Pagamento mdeVIdo do suplemento de por 

nnha . . . . . . . . t b l t d . . cen o so re os emo umen os os serv1ços 
· externos de aferição ao respectivo aferidor 

I 
Pagamento indevido do suplemento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 
Câmara Municipal de externos de aferição ao respectivo aferidor 

Soure . . . . . . . . Despesas com a condução de água potável, 
lavagem e desinfecção do posto da Guarda 

l Nacional Republicana . . . . . . . . . 
Câmara llful)icipal de La- Despesas com luz, aquecimento, água e la-

gos. vagem do posto da Guarda Nacional Re-
publicana ........ . ..... . 

Câmara Municipal de La- Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
mego. cento sobre os emolumentos dos serviços 

.externos de aferição ao respectivo aferidor 
Foi interposto recurso do acórdão. 

Importância 

1.085~20 

1.547~50 

234~30 

4 . 242~70 

4.8591%55 

1.5401%70 

7921%60 

3.840~00 

2.640~00 

225~00 

130~90 

5.76oioo 
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432 

429 

725 

643 

452 

661 

662 

791 

177 

866 

502 

733 

546 
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Responsabilidade Natureza da falt a 

Câmara Municipal de I 
Loulé .. .... . . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferi
dor . 

Gratificação aos guardas da polícia 
Idem ao aferidor Câmara Municipal deVe

las . 
Câmara Municipal de Vila 

do Bispo. 
Câmara Municipal de For

nos de Algodres. 

Junta de Província de 
Trás-os-Montes . 

Despesas com luz, água e limpeza do posto 
da Guarda Nacional Republicana . 

Despesas com luz do posto da Guarda Na-
cional Republicana 

{ 

Concessão de subsídios à Mocidade Portu- , 
guesa . . . ' · . ... . . 

Idem à Legião Portuguesa . 
Concessão de bolsas de estudo a alunos da 

Escola Comercial Pedro Nunes 
Junta ele Província da Idem da Escola de Enfermagem . 

Beira Baixa Idem de subsídio ao posto meteorológico que 
funciona junto da referida Escola Comer
cial Pedro Nunes 

I 
Pagamento indevido do suplemento ele 80.por 

cento sobre os emolumentos ·dos servrços Câmara Municipal de Bo-
externos de aferição ao respectivo aferidor ticas. 

. Concessão de subsídio para expediente à Di-
recção do Distrito Escolar . . . . . . . 

Câmara Municipal de C ar- Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
razeda de Ansiães. cento sobre os emolumentos dos serviços 

Câmara Municipal ele Car
regal do Sal. 

CâmaraMunicipaldeMan
gualde. 

Câmara Municipal da Ma
rinha Grande . 

Câmara Municipal de Mel
gaço. 

Câmara Municipal de Mo
gadouro. 

CâmaraMunicipaldeMon
ção 

externos de aferição ao respectivo aferidor 
Idem. 

Despesas com luz e telefone do posto da 
Guarda Nacional Republicana 

r 
Despesas com água e limpeza do posto da 

Guarda Nacional Republicana ...•.. 

1 
Pagamento indevido do suplen;1ento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 

l 
externos de aferição ao respectivo aferi
dor. 

Idem. 

Idem. 

r ~e:;e~as com expediente e luz do posto da 
Guarda Nacional Republicana ... . . 

I Concessão de subsídio ao Instituto Portu
guês de Oncologia . 

Idem aos professores primários para expe
diente e limpeza das escolas 

Importância 

4.949$40 
6.570fl)00 

352$00 

1.142$00 

189$60 

1.500$00 
1.200,%00 

5 . 900~00 

2.700i!OO 

720$00 

1.289100 · 

212$40 

1.648~10 

1.799$00 

1.109$30 

480,%00 

3.662~00 
2.424~10 

948$20 

3. 710$00 

596$00 

150,%00 

1.765$00 

5l 
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602 

422 

430 

500 

790 

211 

372 

732 

738 

480 

318 

Responsabilidade 

CâmaraMunici pal de Mon
chique. 

Câmara Municipal de Re
dondo. 

Câmara Municipal de Ri
beira de Pena. 

Càmara Municipal de Vila 
de Rei. 

Câmara Municipal ele Câ
mara de Lobos. 

Câmara Municipal ele Ce
lorico de Basto . 

Câmara Municipal de Fi
gueira de Castelo Ro
drigo. 
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Natureza da. fa'lta 

f Despesas com luz, água e limpeza do posto 

l da Guarda Nacional Republicana 
Pagamento indevido do suplemento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 

l externos de aferição ao respectivo aferi-
dor. • 

Idem . 

Despesa com a assinatura do telefone do 
posto da Guarda Nacional Republicana. 

Concessão de subsídio à delegação do dis
trito escolar . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
ext ernos de aferição ao respectivo aferi
dw. · 

{ 

Idem . 
Concessão de subsídio à Liga Nacional E lec

troagrária. 
Despesas com lavagem 'e limpeza do posto 

da Guarda Nacional Republicana . 

f Despesas com luz, aquecimento, água e lim-

~ 
peza do posto da Guarda Nacional Repu-

Câmara ·Municipal de Mi- blicana . . . . . 
r anda do Douro. Pagament~ i~d~vido do ~ u~l~mento ·d~ 80 po; 

l cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

f Concessão de um subsídio à Direcção do Dis-
trito Escolar para expediente . . . . . . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 

Câmara Municipal de Ode- externos de aferição ao respectivo aferidor 
mira . Despesas com impressos para o posto da 

Guarda N acional .Republicana 
Despesas com luz, aquecimento, água, lava

gem e limpeza do posto da Guarda Nacio
nal Republicana . 

Despesas com água, lavagem e limpeza do 
posto da Guarda Nacional Republicana 

Câmara Municipal de Vila Concessão de s1Íbsídios a estudantes pobres 
Nova de Foz Côa . Pagamento indevido' do suplemento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos ele aferição ao respectivo aferidor 

I ~ees;e~a . c~~ ~ .as.si~a~u;a . d~ .teiefon~ ·d~ 
Câmara ~Iunicipal de AI- , posto ela Guarda Nacional Republicana 

bergana-a-Velha · · · Concessão de subsídios para expediente e 

limpeza das escolas aos professores . . 

Importlinda 

711,%80 

2.399$70 
1.718$40 

119$00 

280$00 

2.616$00 
2.449$80 

240$00 

337~30 

270~00 

1.031$00 

500$00 

2.978$20 

678$60 

590$30 

36$00 
3.000$00 

1.700$00 
2.587$60 

' 310$00 

3.000$00 
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Responsabilidade 

632 Câmara Municipal de Al
cochete. 

717 

599 

523 
729 

949 

Câmar a Municipal de 
Campo Maior. 

Câmara Municipal do Car
taxo. 

Câmara Municipal de Góis 
CâmaraMunicipal de Lou-

res. 

Câmara Municipal de Ma
dalena. 

Natureza da falta 

Despesas com artigos de iluminação e lim
peza do posto da Guarda Nacional Repu
blicana . 

. Concessão de subsídio à guarda nocturna. 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

Idem . 
Despesas com luz, aquecimento, .água, lava

gem, limpeza, expediente, impressos e cha
madas telefónicas do posto da Guarda Na
cional Republicana · 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

195 Câ mara Municipal d e I 
Mealhada . . . . . . 

l&m. · 
Despesas com a aquisição de livros e outros 

artigos de estudo para alunos pobres 
Concessão de subsídios a alunos pobres mais 

classificados . 
672 Câmara Municipal de P a

redes. 

251 Câmara Municipal de Pe-
namacor. 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
eento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

Despesas com luz, aquecimento, água e lim
peza do posto da Guarda Nacional Repu
blicana . 

525 Câmara Municipal d e da Guarda Nacional Republicana ... . I 
Despesas com luz, água e limpeza do posto 

Ponte de I.4ma . . . Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

557 Câmara Municipal de Idem . 
S. Vicente. 

558 Câ mara Municipal de 
Santa Cruz, Madeira. 

469 Câmara Municipal de Si
nes. 

642 Câmara Municipal de Vou
zela. 

635 Câmara Municipal de Can
tanhede. 

522 Câmara Municipal de 
Freixo de Espada à 
Cinta. 

584 Câmara Municipal de Vi
seu. 

Jdern , 

Despesas com luz, lavagem e limpeza do 
posto da Guarda Nacional Republicana 

Despesas com luz para o posto da Guarda 
Nacional Republicana 

Despesas com telefone do posto da Guarda 
Nacional Republicana 

Despesas com luz, aquecimento, água e lim
peza do posto ~a Guarda Nacional Repu
blicana . 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferi
dor. 

Importância 

53$80 
13.800$00 

6.376~00 

1.493$00 

8.466$00 

654$00 
3.143$40 

146$00 

1.000$00 

153$00 

700$00 

1.450$50 

2.500$00 
3.866$70 

1.863~00 

872$30 

334$00 

432~00 

126$00 

4.689$00 

740 

756 

518 

404 

578 

579 

926 

739 

582 

640 

551 

Responsabilidade 

Câmara Municipal de Pe
drógã.o Grande . 

Câmara M u nicip ai ele 
Viana elo Alentejo 

Câmara Municipal de Al
coutim. 

Câmara Municipal do 
Crato. 

Câmara Municipal de Ma
ção 

Câmara Municipal de Ma-
tosinhos .. 

Câmara Municipal de 
Nordeste. 

Câmara Municipal de Oli
'veira do Hospital . 

Câmara Municipal de Peso 
da Régua .. 

Natureza da falta 

I 
Pagamento indevido do suplemento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferi-
dor ..... . ... . .. . . . . . . 

Despesas de luz, aquecimento, água, lava
gem e limpeza do posto da Guarda N acio
nal Republicana . 

l 
Concessão de subsídios a professores primá

rios para expediente das escolas . 

I 
Idem ao aferidor. 
Despesas de luz, aquecimento, água e lim

peza do posto ela Guarda Nacional Repu
blicana . 

{ 

Idem ao aferidor. ~ . . . . . . 
Pagamento de despesas com o posto ela 

Guarda Nacional Republicana 
Despesas com lavagem, limpeza, água e luz 

do posto da Guarda Nacional Republi
cana 

r 

Despesas com luz, aquecimento, água e lim- · 
peza do posto da Guarda Nacional Repu
blic.ana . 

I Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos elos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferi
dor. 

l 
I 

l 

Concessão de subsídios a professores primá
rios para expediente e limpeza das escolas 

Despesas com o aluguer do telefone ela dele
gação do distrito escolar . 

Pagamento de ajudas de custo por desloca
ção ao apontador de obras 

Concessão de subsídio para expediente à de
legação do distrito escolar 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao -respectivo aferi
dor. 

Idem. 
Pagamento de despesas com luz e telefone 

do posto da Guarda Nacional Republi
. cana 

Câmara Municipal de I 
Ponte ela Barca. 

Despesas com água e luz do posto da Guarda 
Nacional Repúblicana 

Pagamento indevido do suplemento de 80 por 
cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respectivo aferidor 

Concessão de subsídios a professores primá
rios para expediente das escolas . 

Câmara Municipal de Vila I 
·Nova de Cerveira .•• 

Importância 

1.636~00 

180$00 

2.868$50 
797$00 

2.990$70 
506$00 

4.500$00 

1.157$50 

417~60 

3.593~70 

15. 756~00 

240$00 

120$00 

350~00 

3.654$00 
4.863$50 

(a) --/>-

1.305$60 

927~30 

1.380~00 
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Responsabilidade Natureza da falta 

I 
Concessão de subsídios ao aferidor. . . . . 
Despesas com luz, aquecimento, água e lim

peza do posto da Guarda Nacional Repu-

c, ,. .. ld p blicana .... . .•••......• amara mumctpa e or- . 
te!. . . . . . . . . . Assm~tura do tele:one do posto da Guarda 

Câmara Municipal de Vila 
Nova da Barquinha . 

Câmara Municipal de 
Vieira do Minho. · 

Câmara Municipal de Cas
tro Verde. 

I 
Nactonal Republicana .... . . : .. 

Aumento de vencimento sem a respectiva 
autorização ministerial a um ajudante de 

l maquinista . . . . . . . . . . . . . . 
Despesas com o posto da Guarda Nacional 

Republicana: 
Salário a um serviçal de limpeza 
Impressos . 
Artigos de expediente e material não 

especificado . 
Artigos e utensílios para limpeza 
Ent:rgia eléctrica para iluminação. 

l Telefone 
Pagamento indevido do suplemento de 80 por 

cento sobre os emolumentos dos serviços 
externos de aferição ao respccti v o aferidor 

Idem . 

C, M . . ld G { Idem . . • . . • • • . . . . . . . . . . amara ummpa e ou- N • • • 

· veia . . . . . . . . . Co~cessao de subs1d10s a professores pnmá'-
nos para expediente e limpeza das escolas 

Câmara Municipal da Pó- Idem ao aferidor . 
voa de Varzim. 

Câmar1 Municipa l da Ri- Idem . 
beira Grande. 

CâmaraMunicipaldeSan- Idem . 
ta na. 

626 Câmara Municipal de Ser- Idem . 
nancelhe. 

559 Câmara Municipal de Tor-
res Novas • 

Despesas com o posto da Guarda Nacional 
República: 

Reparação de bicicletas 
Luz, aquecimento, lavagem e limpeza 
Impressos. 
Artigos de expediente e material não 

especificado . • 

(a) Nl\o se chegou a determinar o quantitativo. 

Import!l.ncia 

1.360~00 

4. 761~60 

204~00 

2.340~00 

626~00 

2~40 

225~40 

122~90 

383~70 

204!1l00 

2.000~00 

920i/l40 

1.788~00 

4.200$00 
(a) -1>-

1.698$70 

(a) -1>-

(a) -/>-

450$50 
4.758$30 
1.854$00 

2.152$40 

79 

Nota dos processos relativos à gerência de 1959 em que se verificou falta de descontos respeitantes 
a imposto do selo, assistência aos funcionários civis tuberculosos e Caixa Geral de Aposentações 
é de que foram feitas as respectivas comunicações, nos termos da «Ordem de Serviço» n. o 123. 

Processo n.0 215.- Escola Industrial e Comercial Alfredo da Silva. 

P1·ocesso n. 0 216. - .Liceu Nacional de Aveiro. 

Processo n. 0 464.-Escola Industrial e Comercial de Gondomar. 

Processo n. 0 590.- Escola Industrial e Comercial de Viana do Custeio. 

Processo n.0 608. - Liceu Nacional de Setúbal. 

P1·ocesso n.0 1:036. -Escola Industrial e Comercial de Viia Real. 

Processo n. 0 1:039. -·Liceu D. Manuel II. 

Processo n.0 1.·080. ~Escola Industrial e Comercial de Guimarães. 

Processo n. 0 1:169.-Escola de Regentes Agricolas de Coimbra. 

Processo n. 0 1:272. -Liceu Nacional da Póvoa de Varzim. 

P1·ocesso n.0 1:273. -Escola de Belas-Artes de Lisboa. 

Processo n. 0 1:36'0. -Instituto Maternal do Porto. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1950 em que se verificaram responsabilidades devedoras 
e em 31 de Dezembro de 1951 aguardavam julgamento 

Processo n.0 928. -Arquivo Naciomil da Torre do Tombo: 60if, de emo
lumentos de Secretarias de Estado (licença por doença), por erro de 
interpretação do Decreto n. 0 9:605, de 19 de Abril de 1924. 

Processo n. 0 1:104.- Escola Industrial Machado de Castro : 412;$90 de 
vencimentos abonados a diversos professores, por erros de cálculo. 

Nota. dos processos relativos à gerência de 1950 em que os gerentes foram julgados credores 

Proces.'w n.0 1:128. ___:_Policia . Judiciária- Subdirectoria do Porto: 12if,80 
de descontos em vencimentos e salários entregues a mais e ajudas 
de custo creditadas na conta de gerência por importância superior 
à realmente despendida. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1950 que em 31 de Dezembro de 1951 estavam julgados 
e em que se verificaram responsabili~ades que originaram a aplicação de multa 

Processo n.0 859.- Casa de Portugal em Londres: multa de 250i$ por 
ofensa de princípios essenciais de contabilidade pública e que foi 
paga. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1950 que já se encontravam julgados em 31 de Dezem
bro de 1951, nos quais se verificou a existência de responsabilidades financeiras, mas que foram 
transferidas para outras entidades. 

Processo n. 0 1:107.- Conselhos administrativos das unidades da Guarda 
Fiscal: abono ilegal de suplemento na retribuição do cargo acumu
lado por um capitão médico do Exército e que resultou de· um pa
recer da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. A responsabili
dade transferiu-se para os funcionários da mesma Direcção-Geral que 
intervieram naquele parecer, ao abrigo do disposto no n. 0 3. 0 do 
artigo 36.0 do Decreto com força de lei n.0 22:257, de 25 de Feve
reiro de 1933. 
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IX- Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.o 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1950 

Impostos directos gerais . . . . . . . . 
Impostos indirectos . . . . . . . . . . 
Indústrias em regime tributário especial 
Taxas- Reridimentos de diversos serviços 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado- Participação de lucros 
Rendimento de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias . 
Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . 
Consignações de receita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma da 1·eceita o1·dinária . 

Receita extraordinária 
Amoedação .•.••••••••.•.• .•• . •• • ••..•• 
Produto da venda. de títulos ou empréstimos a realizar . ....... . 
Importância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos • . 

Soma da receita extra01·dinária 

Soma das receitas o1·dinti1·ia e extraordinária 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . . . . . 

Total 

Despesa ordinária 
Divida pública • 
Encargos gerais 

Serviços próprios dos Ministérios : 

Finanças. 
Interior . 
Justiça • 
Exército. 
Marinha. . 

Soma 

Nogócios Estrangeiros . . . . · · · · . · · - . · · · · • · · • · · - · -

Obras Públicas. . . 
Colónias . . ... . 

Educação Nacional . 
Economia .. 
Comunicações . • . 

Finanças. 
Interior . 

Justiça 
Exército • 
Marinha . 
Neg~cios Estrangeir~s 

Obras Públicas • . • 
Colónias .•••.• 
Educação Nacional. 
Economia ... 
Comunicações • . . . 

Soma dos se1·viços pr6prios. 

Soma da despesa o1·diná1·ia. 

Despesa extraordinária 

Soma da despesa extraord·inária 

Soma das despesas oJ·dinária e exl1·a01·dinária .. 

Excesso das receitas sobre as desposas . . . . • . . . 

Total 

Resu.n"lo 

Orçamento Gorai Conta Gorai 
do .Estado do Estado 

1.426:230.000{, 00 1.655:486.419,~40 

1.609:520.000800 1.873:920.165~22 

291:903.8008 00 322:935.122800 
250: 146 .5008 00 286:756 .5998 74 
289:84;! .7138 00 297:415.1078 57 

21:020.909;$00 30:672.782860 
344:593.730800 215:134.303855 
245:394.5208 00 143:198.156/162 

4.478:653 .172{)00 4.825:518.656.'l70 

5:900.000800 + 
620:169.740/100 319:624.370{)70 
166:799.740870 + 
792:869.4801!70 319:624.370{)70 

5.271:522.652870 5.145:143.027 840 

+ + 
5.271:522.6521!70 5.145:143.027/140 

46&827 .145/130 423:980.245/)40 
374:962.200{100 392:318 854810 

838:789.34MRO 816:299.099/150 

308:565.481840 306:482.705/190 
577:476.536{,33 564:679.429{170 
134:530.619860 125:823.784/130 
G20:972.6i.3{j00 618:662.306 ,)80 
350:~0G . G91 /IOO 344 :635.8 46/j50 

82:649.582-J)OO 70:408.890.,')80 

380:299.380600 324:907.5.U/j00 
46:<179.635/140 40 :395.2G8/.i00 

483:507.651/160 449:036.414/170 
195:857.4108 00 167:070.158/150 
325:513.644800 206:058.1011)50 

3 .506:659.304{133 3.218:160.450,$70 

4.345:448.649/l63 4.034:459 .550D20 

33:480.000800 187:782.2941150 
449.740{)70 909.514830 

+ + 
. 205:800.000/100 244:019.136/190 

61:500.000/100 51:404.753{)50 
1:000.000{)00 1:876.179/180 

4oo:770.ooonoo 404:364.868/100 
15:000.000{)00 15:000.000{)00 

-11- + 
67:350.820/100 58:520.341800 

137:518.920800 117:219.664 ,~10 

922:869.4808 70 1.081:096.752/110 

5.268:318.1301133 5.115:556.302{)30 

3:204.5221)37 29:586.725/110 

5.271:522.652{170 5.145:143.027 840 

Diferenças 

+ 229:256.419/)40 
+ 264:400.165822 
+ 31:031.322;$00 

+ 36:610 .099 ;~74 

+ 7:571.394857 

+ 9:651.8738 60 
- 129:459.·126{145 
- 102:196.363,~38 

+ 346:865.4841370 

- 5:900.000800 
- 300:545.369{)30 
- 166:799.740{)70 

- 473:245.1108 00 

- 126:379.625830 

+ 
- 126:379.625830 

- 39:846.899 ,$90 

+ 17:356.654{110 

- 22:490.245/180 

- 2:082.775850 

- 12:797.106863 

- 8:706.835830 
- 2:310.366/120 
- G:170.844l!50 
- 12:240.601 /j20 

-
.......... 

- 55:391.836l!OO 
- 6:084 .3671)40 
- 34:471.236/190 
- 28:787 .2511)50 
- 119:455.542850 

- 288:498.853/163 

- 310:989.099/143 

+ 54:302.294;~50 

+ 459.773860 

+ 
+ 38:219.136890 

- 10:095.246{)50 

+ 876.179/180 

+ 3:594.868800 

+ 
+ 

- 8:830.479,100 

- 20:299.255/j90 

+ 58:227 .271;$40 

- 152:761.828{)03 

+ 26:382.202/173 

I - 126:379.625/130 

Orçamento Ge-ral do Estado Conta Geral do Estado 

Designação 

Receitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . 

Despesas ............................... 
D·iferença 

(a) Saldo orçrunontal. (b) Saldo de gerência. 

............. 

Saldo orçamental . 
Saldo de gorªncia. 

Roueitas e despesas 
SomaS 

Ordinárias Extraordinária·s 

4.478:653.172{100 
4.345:448.6491163 

133:204.5228 37 

Dife-rença pco·a mais 

792:869.4801170 5.271:522.652,170 
922:869.4808 70 5.268:318.130fl33 

130:000.000/100 I (a) 3:204.522837 

3:20.1.522{137 
29:586.7258 10 

26:382 . 202{i7~ 

Receitas e despesas 
Somas 

Ordináriãs Extraordinárias 

4.825:51S.656{j70 .. · 319:624.370,~70 5.145:143.027/140 
4.034:459.550/120 1.081:096. 752,~10 5.115:556.302{)30 

791:059.1o6 n5o 761:472.3811)40 (b) 29:586.725/110 

I~ 

I~ 

\ 



MAPA N.• 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1950, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscriç.ões orçamentais Alterações 

Proveniências 

I 
Inscrições 

rectificadas 
Não alter adas Al teradas Soma P ara mais Para menos Diferença 

Receita ordinâ1·ia : 

Impostos directos gerais. . 476:230.000$00 950:000.000~00 1.426:230. 000~00 23:450.000.»00 - i$- 23 :450.000~00 1.449:680.000~00 
Impostos indirectos ... 1.119:520.000,$'00 490:000.000$00 1.609:520.000~00 9:300.000~00 - 9%- 9:300.000~00 1.618:820.000~00 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . . . 291:903.800~00 
_,_ 

Taxas - Rendimentos de 
291:903.800$00 -9%- -1>- - I>- 291:903.800:i)00 

diversos serviços ... 232:686.500:i)00 17:460.000$00 250:146 .500$00 2:992.000$00 - 1>- . 2:992.000~00 253:138.500~00 
Dom}nio privado, empresas 

e indústrias do Estado-
Participação de lucros 174:324.113$00 115:519.600$00 289:843.713$00 10:520.000$00 -I>~ 10:520.000$00 300:363.713$00 

Rendimentos de capitais, 
ácções e obrigações de 
bancos e companhias . . 21:020.909$00 -$- 21:020.909$00 -~- - I>- -~- 21:020. 909!1i00 

Réem bolsos e reposições. . 267:931.230$00 76:662.500$00 344:593.730$00 26:770.937 ~00 -1>- 26:770.937 ~00 371:364.667$00 
Consignações de receita 223:433. 040~00 21:961.480~00 245:394.520fl300 16:910.404~00 - $- 16:910.404~00 262:304. 924~00 

Soma .•.• 2.807:049.592~00 1.671:603.580:i)00 4.4 78:653.172$00 89:943.3!1 $00 -1>- 89:9!3.341~00 4.568:596.513$00 

Receüa ext1·aordinéwia 5:901. !l20$00 786:967.560$70 792:869.480P'70 273:070.396 s~40 -1>- 273:070.396$40 1.065:939.877 :i)10 
To{al .... 2.812:951.512$00 2.458:571.140~70 5. 271:522 .652$70 363:013. 73U40 - ;>- 363:013. !37 MO ,5.634:536.390$10 

Observação.-Este ·mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada:' 

!\:fAPA N .• 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias Inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1950, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotaçõ~s orçamentais Alterações 

Ministórios Dotações 

Não alteradas Alteradas · Soma Para mais Para menos Diferença 
rectificadas 

Despesa ordlnãrla 
Finanças ••••• • • • • • • • · • • • • • • • 648: 153.951~00 499:200 .875~70 1.147:354.826~70 71:065.288~90 35:053.715~70 36:011.573~20 1.183:366.399,$90 
Interior ....•••.•........... 165:275.869~06 412:200.667 ij27 577:476.536~33 14:466.432,~20 4:885.097 ij90 9:581.334 ,j30 587:057 .870/j63 
Justiça •••••••.••••..••••••• 55:707.122/j40 78:823.497 ~20 134:530.619~60 7:146.330t$00 7:038.330/jOO 108.000~00 134:638.619~60 

Guerra • ..............••.... 180:494.362~00 440:478.311,$00 620:972.673{100 45:463.455/j10 31:381.674/j 20 14:081. 780,j 90 635 :054.453~90 

Marinha ••••••. ..•• •••••••. . 130:826.187 1}00 219:980.504~00 350:806.691~00 25:657.733/j90 15:207.733890 10:450.000ij00 361:256.691,j 00 
Negócios Estrangeiros ...........•. 21:943.642~00 60:705 .940~00 82:649.582,j00 4:952.890,j00 4:140.390/iOO 812.500,j00 83:462.082ij OO 
Obras Públicas • . • • . • • . • . . • • • • • . 284:851.600/jOO 95:447.780,$00 380:299.380/j OO 11:413.4781j 90 6:048.867 ~50 5:364.611~40 385:663 . 9V1~40 

Colónias . . . ~ . . . . . . . . . . • . . . . . . 31:046.461~60 15:433.173/j80 46:479.635ij40 3:941.791 ij 10 3:650.703,$80 291.087 ,j30 46:770.722/j70 
Educação Nacional . . . . . . . . . . . . . . . 298:358. 954/j40 185:148.697820 {83:507 .651,$60 16:821.4091}30 11:667 .159~ 30 5:154.250,j00 488:661.901ij60 
Economia ................... 133:365.232/J OO 62:492.178/)00 195:857.410,$00 10:605.009/j60 5:147.1081jOO 5:457 .901IJ60 201:315.3~1 /J60 

Comunicações . • . . . . . . . . . . . , . . . 177:763.324~00 U7:750.3201j 00 3!5:513.644,)00 28:810.894/J OO 26:640.894{100 2:170.000ilOO 327:683.644.$00 

Soma . ............. 2.127:786.705/l46 2.217:66L944/J 17 4.34õ:448.6491J63 240:344.713/J OO 150:861.674il30 89:483.0381J70 4.434:931.fl881J33 

Despesa extraordinária 
Finanças . .................•. 33:480.000ij00 + 33:4SO.OOOIJ OO 159:854.400/j OO + 159:854.400/jOO 193:334..100/j OO 
Interior .................... + 449.740ij70 449.740ij i0 4GO.OOOIJ OO - /j- 460.000,j00 909.740iji0 
J.usti ça •••••. ......• •. . ..••. :li- + + + -íi- + -IJ-
Guerra . ................... . + 205:800.000IJ OO 205:800.000/)00 48:400 .302,j30 + 48:400.302# 30 254:200.302{130 
Marinha •••..•.•.•......• • .. -IJ- 61:500.000800 61 :500.0001100 10:400.000,$00 • 7:900.000,j00 2:500.000#00 64:000.000IJ OO 
Negócios E strangeiros ............. - il- 1:000.000,j00 1:000.000il00 1:000.000,$00 . • -IJ- 1:000.000fl 00 2:000.000,j00 
Obras Públicas • • • • • • • • . . . . . . . . • 157:970.000,$00 242:800.000,)00 400:770.000/iOO 65:723.749,$00 14:607.752/160 51:115.996 ,~·10 451:885.996MO 
Colónias • .......... . •....... 15:000.000,j00 -il- 15:000.000/jOO + + -IJ- 15:000.000J OO 
Educação Nacional • • • • • • • • • . • . . . . + + + - IJ- - IJ- + ' + 
Economia .................•. 44:036.860/)00 23:313.960#00 67 :350.820,~00 8:150,000/)00 5o.ooon oo 8:100.000fl 00 75:450.820,j00 
Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 112:005. 920b00 25:513.000 ,~00 137:518.920/)00 2:475.600J OO 375.600/100 2:100 .000fl 00 139:618.920/100 

Soma . ..... ~ . . . .... 362:492. 780/J OO 5G0:376.700M O 922:869.480/l70 296:464.051IJ30 22:933.352# 60 273:530.G981J70 1.196:400.179/l40 

Total • ••••••••••••• 2.490:279.485#46 2.778;038.644/187 1 5.268:318.130IJ33 536:808. 764,~30 173:795.026fl90 363:013. 7371J40 5.631:331.867/1 73 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, eom o mapa. in~erto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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MAPA N.o 4 

Ano económico de 1950 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
{Ajustamento) 

Discriminação I Documentos I Metais I Papéis de crédito I Dinheiro I Soma para amoedar 

Saldo em 1 de Jaoeiro de 1950 • • •..• • •• •. • • ••••.••.• • • I 338:30\>.570,$ 68 

I 
8:196.256,$58 

I 
39:440.511 ,$11 I 166:844.462066 I 552:787 .801/J03 

Ent r adas 
Receita liquidada: 

Ordinária • • • 4.880:880. 722,~80 
Extraordinária 319:624.370,$ 70 

5.200:505.093,$50 + -n- - /J- 5.200:505.093{$50 
Receita-cobrada: 

I se Ordinária . . . 4.825:518.656;170 
Extraordinária 319:624. 370,FO 

+ -/J- -IJ- 5.145:143.027 IJ40 5.145:143.027 #40 
Rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada. . . . . 5.145:143.0a7 IJ40 
Operações por encontro . • . . 10.674:579.187~J3o I 

+ I + I + I 15.819:722.2140 70 I 15.819:722. 214/)70 
Autorizações de pagamento : 

Importâncias pagas • , , • • • • . . • . • • . • .. 5.115:556.3J2/)30 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1950 1:709.634/150 I 

5.117:265.936/JSO . I + I + I + I 5.117:265.936/J80 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos : 

Aplicados às despesas públicas ' . 5.115:556.302,$30 
Reposições • • • • • • • • • • • • • • • 17:482.140{j30 

+ I _,_ 
I 

5.133:038.442/160 

I 
5.133:038.4A2/160 

Operações de tesouraria: 

13.062:054.3son57/ 
I + Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - Saídas + .. 58:760.811{$ 18 .. 429:705.274,$70 - {$- + Diversas operações • . .. 9.629:165.643~97 

Operações de fim do ano . 390.692,?33 
Operações por encontro . 10. 715:251.051,?18 

+ + + .. 33.406:861. 768fl 05 (a) 33.895:327.853593 
Transfer~nclas de fundos. • • • • • • • • • • • • , • • , • + + + 1. 734:5~8.810 ,$55 1.734:508.810/$55 

Soma das entradas. .. 10.656:077 .600{$98 66:957 .067 {$76 469:145.7851$81 61.406:118.725,$96 72.598:299.180,$51 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . - íj- -{1- - íj- -n- -n-l\ Tola.!. 1 0 .G5G:077 .GOO.fl9B 6 G:95 7 .06 7 l$7 6 469 :145.785 .. '$81 61 . 4 0 G:tt8.725D96 7 2 .508:2 9 9 .1S O/J51 
~ 

~ ,_...,. 
Saldas '\ 

Cobrança efectUada: 

Receita ordinária . . . 4.825:518.6561FO 5.145:143.027{j40 -n- - {i - - {i - 5.145:143.027 {!40 
Receita extraordinári-a .• 319:624.370/j70 

66 :447.204,$88 -ii- + + 66:447.204/)88 

' Receita anulada • . • • • . • . • • • · · • • • • · • • • • ...... . . 'l ~ Despesa liquidada: 

Ordinária . .. 4.036:067.479,$40 

Extraordinária 1.081:198.457,$40 I 
5.117:265.936,'180 I + I + I .:.n- I 5.117:265.936,?80 

Despesa efectuada: 

Ordinária •. ·. 4.034:459.550,$20 

.. Extraordinária . 1.081:096.752/ilO + I + I -n- I 5.115:556.302,'i30 5.115:556.302,$30 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro . . . . . . . . .. + 
I 

+ 
I 

-li.-

I 
15.830:807.353,$ 48 

I 
15.830:807 .353{!48 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos • • .. + + + 5.133:038.442 /160 5.133:038.442/160 

·Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral doTesouro- En· 
13.031:016.859/143 + " 27:287.680,$80 • 443:591.978{$77 -{J- + tradas ....... . 

Diversas operações . . . 9.640:692.165,$ 06 

I~ Operações de fim do ano • 29:066.314,$93 

Operações por encontro • 10.674:579.187,'i30 + + + • 33.375:354.526{$72 (a) 33.846:234.186/129 

Transferbcias de fundos . • · ••••••••• • • • • • . .... . .... + 742.492,$79 -n- 1.726:817.091,$11 1. 727:559.583,?90 

Soma das saidas . . . . . . . . . . . 10.328:856.169,$08 28:030.173,$59 443:591.978,?77 61.181:573.716/121 . 71.982:052.037,$65 

Excesso das receitas sobre as despesas . • ~ · ... . ...... -#- + -n- 29:586.725,$10 29:586.725§10 

Soma. . . . ~ . . . . . . 10.328:856.169/i 08 28:030;1731159 443:591.978,~77 61.211 :160.441,$31 72.011:638. 762,?75 

Saldo em 31 de Dezembro de 1950 . .. . . . . ...... . . . . 327: 221.131 ,$90 38:926.894,$17 25:553.807 ,?04 194:958.284íj65 586:660.417íj76 

Total . . . . . . ... . . 10.656:077.600,$98 66:957.0671FS 469:145.785{$81 61.406:118. 725 11~6 72.598:299.180,$51 

(a) Esta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal "· 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp. 6 e 7 da Conta publicada, 
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1\IAPA N.o 5 

Mapa Qêral das receitas e despesas orçamentais respeitantes ao ano económico de 1950, segundo o Orçamento Geral do 
Estado -antes e depois de rectificado-, demonstrações modelo n. 0 30,tabelas de rendimentos e de entrada e saída 
de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas 
direcções de finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 
Por cobrar Por cobrar 

Orçamento Alterações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
inicial rectificado de 1950 de Dezembro 

do 1950 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . . . . 1.426:230.000~00 23:450.0001/00 1.449:680.000,~00 132:493.920,$95 1.715:049.6291/50 1. 655:486.419~40 61:536.787 ;)35 130:520.343/170 
. Impostos indirectos o o ••••• 1.609:520.000,500 9:300.000,500 1.618:820.000;500 184:126.8421/41 1.864:615.2551/12 1.873:920.1651/22 1:099.100/191 173:722.831 /1 40 

Indústrias em regime tributário es-
pecial •. , ..••..•.•• 291:903.E00,$00 + 291 :903.8001/00 11 :200.2251/30 327:367.1261/90 322:935.122/jOO 2:6.39.1191/70 12:993.1101/50 

Taxas- Rendimentos de diYersos 
serviços .... ... .. . .. 250:146.5001/00 2:992.000,j00 253:i38.500,$00 5:648. 784M6 286:947.257/124 286:756.599/174 488.723{126 5:350.718/170 

Domínio privado, em_presas e in-
dústrias do Estado -Participa- . 
ção de lucros •••••• o o. 289:843. 713,~00 10:520.0001/00 300:363.713,$00 . 488.5591/20 297:279. 553,~ 77 297:415.1071/57 202.821/140 150.184,500 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e campa-

"' 
nhias . . .. . ..•..... 21:020.909/JOO + 21:020.909/100 9.224,$40 30:698.417/169 30:672. 782/J60 + 34.859/J40 

Reembolsos e reposi ções o o o o , o 3.44:593. 730~00. 26:770.937/iOO 371:364.667 ,~oo 2:658.905/131 215:402 .9821/55 215:134.3031155 293.032{111 2:634.552,~20 
Consignações de receita o o o o o 245:394 .520/iOO 16:910.404/i OO 262:304.9241/00 1:680.108/)65 143:520.5001/12 143:198.156/162 187.620/1 15 1:814.832/100 

Soma da receita o1·din.á;Tia 4.478:653.1721/00 89:943.3411/00 4.568:5.96.513{100 338:306.570/l68 4.880:880.722/)80 4.825:518.656,$70 66:447.204;)88 327:221.431/j90 

Receita exh·aordinária o • o o o o o o 792:869 .. ~80,$70 273:070.396/140 1.065:939.877 /)10 -11- 319:624.370/170 319:624.3701/70 -11- + 
Total das 1·eceitas ordiná·ria 

e extTao1·diná1·ia o • o o o 5.271:522.652~70 363:013.737/140 5.634:536.390MO 338:306.5701J68 5.200:505.093/150 5.145:143.027,$40 66:447.204/188 327:221.431(/90 

Excesso das despesas sob1·c as 
·-1·eceitas . . . o o • o • o -.$- -í!- -í!- -11- -11- -/1- -/)- + 

Son1.a . . o o • o ••• o o 5.271,522.652/)70 363,013. 737/)40 5.634,536.390/! 10 338:306.570,568 5 .200,505 .093/150 5.145,143 .027040 66:447.204088 327:221.431,~90 

1/ 
' Import.âncl as or<:amcntadus Desposas 

1\Iinistérios 
Orçamento Altera\'Ões Orçamento Autorizadas Pagas Anuladas inicial \ rectificado 

Dívida pública •.•.••...•.••..•...••. 463:827.145/130 - 1~:316.468{)60 418:510.676/J70 4~3:981.4841/60 423:980.245,$40 1.239,~20 

Encargos gerais. o • o o o o o • o o • o • o • o • o • • • 374 :962.2Q0 1~00 + .25:592.593,)40 400:554.7951$-JO 392:888 .787 /ISO 392:31 8.854,110 569.933,$70 

Sorna o o o o •• o. o •• o. o o o o. o . o o. 838:789.345,130 + 10:276.126;)80 849:065.472/1 10 816:870.272/140 816:299.099 ,~50 571.172/190 

Serviços próprios: 
Finanças . o o o • o • o o ••••• o • o o •••• • o o 308:565.481/140 25:733.446,)40 334:300.927 /)80 306:895.474/l90 306:482 .7051/90 412. 769,~00 

" Interior. o o o • o •• o o ••• o • •••• • • • •• o o 577:476.5361)33 9:581.3341/30 587:057 .870/)63 564: 738.263/i 10 564:679.42n1$70 58.833;$40 
-~ 

·~ Justiça ••••••••••••• • ••••.• . •••.. 134:530.619;$60 108.000,~00 !34:638.G191j\60 125:842.6ª0,~20 125:823.784,$30 18.9051/90 

" ;a Exército · - o o ••• o • o ••••• o o o o o o o o • • • 620:972.673,~00 14:081. 7801J90 635:054.453,)90 618:676.675,$80 618:662.306,580 14.369/100 ... 
o Marinha o o •••••• o ••• • o ••• o . o o • • o o 350:806.6911/00 10:450.0001/00 361:256.691{100 344:755.643,$60 344:635.846/150 119.797 .~10 

Negócios Estrangeiros . .. o •• o • o o ••• o ••• • • 82:649.582 ;~00 812.500,~00 83:462 .082/)00 70 :420.259/160 70:408.890,580 11.368,$80 
Obras Públicas . . • . . • •. • • • • • . • . • . . . . . . 380 :299.380,~00 5:364.611 ,)40 385:663.991/)40 325:042. 138/)30 324:907 .544/)00 134.594030 
Colónias . o o o •••• o o •• o ••• o •••••••• 46:479.6351/40 29l.OB7{!30 46 :770.722,$70 40:400.619/160 40:395.268,~00 5.351-/160 
Educação Nacional . o o o •• o o •• o o •••••• • • 483:507.651/)60 5: 154.250,$00 488:661.901,$60 449:231.510,)80 449:036.414,}70 195.096,$10 
Econom~a." o • o •••• o • • o o •• o •• • ••• o • •• 195:857.410,$00 5:457.9011/GO 201:315.311 ,~60 167:135.530/J80 167:070.158,550 65.372/130 
Comunicações. • . • o • • • • o • • • o • o • • • • o • • 325 : 513.644,~00 2:170.000,)00 327:683.644,)00 206:058.400/130 206:058.101 ~50 298{180 

Soma dos serviços p1·úprios o • • o • • • • o • o o o o 3.506:659.304,533 79:206.911,590 3.585:866.216,523 3.219:197.207 /)00 3.218:160.450,$70 1:036.756/130 

Soma da despesa m·diná1·ia . . o o • o • o o o o o o • 4.345:448.649/)63 ~9 :483.038{!70 4.434 :931.688;$33 4.036:067.479/)40 4 . 034:459 . 550,~20 1:607.929;1 20 

r Finanças .. .. o ••• o • o o o o • o • ••• •• ••• 33:480.000/100 159:854.400,)00 193:334.400,)00 187:782.291{150 187:782.294{!50 + 
Interior .. o • o . o o •• ••••••• o o • o • o • o o • 449 .740,570 460 . 000~00 909.740,$70 909.514/130 909.514;130 + 

" 
Justiça ••.. ••• , .•••• , .• • •.•...... + + -/1- - /1 - + + ;: Exército •••••••.•••.•••• , •... ·· ... 205:8oo.ooonoo 48 :400.302{130 254:200.3021/30 244:0 19.136{190 244:019.136~90 + .a! 

" Marinha •• o. o o. o . o •• o ••• o ••• o •• o o 61:500.000{100 2:500.000/)00 64:000.000,$00 51:404.753850 51:404. 753/l50 + ;a ... Negócios Estrangeiros . . ." o o o • o o ••• o •• o ••• ·1 :000.000/100 1 :000.000,)00 2:000.000,)00 I :876.179/j80 1:876.1791)80 + o 
::! Obras Públicas o o o • o • • ., • • • • o • o • • o o • • • 400:770.000;)00 51:115.996/j40 451 :885.996/j40 40 1:460.919/)70 40!:364.868;)00 96 .051{170 ;; 
i"! Colóni as o o •• o o o • o o • • o o •• o o o o o •••• 15:000.000/100 + 15:000.000/100 15:000.000,)00 15:000.000{100 + 

Educação Nacional •• .• .• .• •. • ••• .••••. + - /1 - + + + + l Economia. -.. ..• o • o • o o • o o o ••• o • o •• o o 67:350.820,$00 8:100.000/100 75:450.820/100 58:525.9941J60 58:520.341{100 5.653~60 

Comunicações o o • • • • o • o o • • • o • • • • • o • o • 137:518.920,~00 2:100.000{100 139:618.9201/00 117:219.664{í10 117;219.6641110 + 
Soma da despesa extraordináda . . . . o o • • o o • 922:869.480/j70 273:530.6981/70 1.196:400.179MO 1.081:198.457/HO 1.081:096. 752/j10 101.705/130 

Total das dupe.sa& ordinária e ext1·aord-inária •• o . 5.268:318.130/133 363:013.73i /j40 5.631:331.867 {!73 5.117:265.936,)80 5.115:556.302/130 1:709.6341/50 

Excesso das receitas sobre as despesas . o • • • • o o 3:204.522{137 + 3:204.522,)37 83:239.156,)70 29:586. 725{! 10 64:737.570,$38 

Soma. o •• o • o • o • o • o. o •• •••• o o o 5.271:522.6521J70 363:013. 737{i40 5 .. 634:536.390,$10 5.200:505.093{150 5.145:143.027MO 66:4A7.204{188 

Observação.- Esto mapa confere com o lnsorto a pp. 16 o 17 dn Conta publicada. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n. 0 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

423:980.245/)40 -.~- 423:980.245MO 

·. 392:387.824,$30 + 392:387 .824/)30 

307:990.951/)40 188:139.449/)90 496:130.401 /)30 

1.124:359.021 /)10 188:139.449,~90 1.312:498.471*00 

564:980.203/)20 909.514/130 565:889.717/150 

125:867.711/190 -/1- 125:867 o 711,$90 

622:631.060/170 244:019.136/190 866:650.197/160 

345:683.910/150 51:529.900,~30 397:213.810/180 

70:857.973/100 1:876.179/180 72:734.152/180 

325:391.448/130 410:498.077 ,)80 735:889.526,~10 

40:415.552/)30 15:000 . 000 ,~00 55:415.552/130 

449:207.098/150 -/1- 449:207.098/150 

168:294.585/)30 59:991.202/120 228:285.187/150 

206:152.432,~20 117:233.981/140 323:386.4!61j60 

4.043:840.997 .fiO O 1.089:197.445/160 5.133:038.442,j60 

Obse1'vaçci.o. -Este mapa confere com a Conta O oral ínserta a p. 19 d.a Conta publicada. 

89 

N.• 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1950 
çamentais, segundo as tabelas modelo n. 0 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma - Soma 

Ordiná:ria Extraordinária Ordinária Extraordinária 

-/1- -IF + 423:980.245,$40 - /J- 423 : 980.245,~40 

68.970/120 -.fi- 68.970,$20 392:318.8541!10 -.fi- 392:318.854/110 

1:508.245B50 357.155/140 1: 865.400,~90 306:482.7051,!90 187:782.2941,!50 494:265.000,~40 

1:577.215,$70 357.155,$40 1:934.371,j10 1.122:781.805,'140 187:782.294,$50 1.310:564.099,~90 

300.773,,50 -.fi- 300.773/150 564:679.4291FO 909.514,$30 565:588.944/)00 

43.927/160 -.~- 43.927,$60 125:823 .784/,!30 -.f!- 125:823.784/130 

3:968. 753/)90 -.f!- 3:968. 7531,!90 618:662.306,~80 24•1:019.136/190 862:681.443,$70 

1:048.06!1,!00 125.146;$80 1:173.210,$80 . 344:635.8!6,$50 51:404. 753/)50 396:040.600 ;~00 

449.082.{!20 + 4!9.082,$20 70 :408.890.{!80 1:876.179,580 72:285.070/)60 

483.904/130 6:133.209,~80 6:617.114/110 324:907 .544,)00 404:364.868,j 00 729:272.412,$00 

20.284/130 + 20.284,~30 40:395.268/100 15:000.000,) 00 55:395.268/)00 

170.683/j80 + 170.683,$80 449:036.414;$70 + 449:036.4Hij70 

1:224.426,~80 1:470 .861,~20 2:695.288,~00 167:070.158,550 58:520.341/)00 225:590.499,550 

9•1.330,$70 14.320/j30 108.651 /)00 206:058.101,j50 117 :219.664,)10 323:277.765,~60 

9:381.446,~80 8:100.693,$50 I 17:482.140/130 4.034:459.550/)20 1.081:096.752~ 10 5.115:556 .302,$30 
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AYolro 

Beja . 

Draga 

13ragança . 

Castelo Dr anca 

Coimhra 

Évora . 

Faro .. 

Guarda. 

LoirJa . 

Lisboa .. 

Portalegre 

Porto . .. 

Santaróm . 

Setúbal •• 

Viana do Cas
telo ..• 

Vila Real .•. 

Visou . .. .. 

Angra. do He
roísmo 

Ji'unchal .•. 

Ilorta. . . . . 

Ponta Delgada 

Alfii.ndega de 
Lisboa .• • 

Alfílndega do 
Porto •••. 

Repartição do 
Tesouro .. 

Casa da Moeda 

Imprensa Na-
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MAPA 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano 
segundo as tabelas modelo n. 0 29 e 

Dívida. 
pública 

4.365,~80 

2.712/)30 

2.853/160 

1.915,}90 

3.058/)20 

5.37o,~no 

2.696/)80 

3.920/)40 

3.102/170 

3.053,530 

F inanças 

Encargos 
gerais 

1:1D5.227-IJDO 

599.400/)30 

1:642 .684,160 

647.363/180 

882.778il50 

1:413.0D1/)50 

582.7341S60 

D07 .758/)60 

62L11D,$40 

1:111.057/)10 

Servl~.o 
próprio 

4 : 665:3n1,~50 

2:606.24D/)30 

4:419.697 JlO 

2:830.5-J0/)40 

2:900.207,}20 

5:013.243/)70 

23:18D.043/)80 

3:407.667/160 

3:207.846/)50 

3:900.D32 ,$ DO 

423:885.224/150 372:550 .415,~20 100:369.310/j50 

3.175{130 617.06D{i10 2:54D.482/)20 

8.153/180 

4.6091,!90 

3.3D2/)40 

1.892{170 

3.070,!20 

4.188/J80 

1.322{170 

2.5D4/)60 

1.625,~30 

1.87~,j50 

+ 

+ 
26.071/)80 

+ 

4:580.713,!70 37:158.521 /190 

1:122.178/,!00 4:862.896,)60 

D65.455/j60 3:086.998#20 

D73.DU 1j00 2:946.432 1j60 

812.273 1)00 3:326.241/i30 

961.288,j50 5:001.61l,j40 

47.400,~50 4:6tn.478{i80 

3D.536,140 11:478.372{ii0 

45.774,~50 

61.560/J50 

3: 142.G~6,570 

7:105.551/100 

-/)- 25:219.112/130 

4.020/)00 11:566.491/)70 

-11- 17:659.467/140 

-/)- 11:757.636/)10 

Soma 

5:864.985/120 

3:208.361 1jVO 

6:065 .235/)30 

Interior 

3:417.050,)60 

2:767.834/PO 

6:330.690,~10 

3:47D.8201)10 3:607.365/)20 

3:786 .043 1~DO 3:95D.305{i70 

6:431.706/)10 42:387.361 /)40 

Despesa 

Justiça Exército 

1;871.448,)80 13:242.585,!90 

1:712.426/)61 3:185.674#90 

2:533.323/)40 3:785.303,!30 

2:272.385/)60 2:250.883 ~20 

2:571.708,!40 9:822.567/130 

7:905.00D/iDO 23:844.446/110 

23:774.4751~20 20:208.17D 1~30 1:18J.n45 1~80 H:007.D33tl30 

4:319.346/160 4:453.350/150 1:523.618/150 8:006.448~80 

3:835.068/160 3:315.275/i30 2:20D. 725/)70 2:431.D961~80 

5 :015.043,~30 6:n18.648/i90 10:321.859/)10 8:656.224~10 

8%:804.D50,~20 336:286.7501}60 58:142.626{140 368:130.2221)CO 

3:1GD. 7261}60 2:898.938~CO 2:668.257 1~40 12:724.2601)60 

41:747.38D/140 70:<37 .029 1)80 17:00D.369 1~,70 44:377.4461)20 

5:989.684,~50 3:D42.556/160 1:930.869/180 34:456.739/170 

4:055.846~20 6:383.171,~50 3:258.904/)00 4:276.982r$10 

3:D22.23D.Jj30 

4.:141.584,po 

5:967 .088~70 

4:668.2ll ,~oo 

11:520.50J,j70 

3:189.D26/)50 

7:168.985/)00 

25 :21D.112~30 

11:570.511/170 

17 :685.539,~20 

11:757.636/110 

2:577.5001j •IO 

3:078.004/jOO 

7:726.132/120 

4:137.535/130 

6:143.577 {120 

3:482 .615/100 

4:808.D04,j90 

32.338/)80 

-11-

1:2D5.7891)80 

1:764.783,$10 

2:969.393,)00 

5:867.D38/IOO 

5:072.582/,!30 

8:699.D97{/90 

3D0.670 1~10 34:667.673,)90 

1: 186.555/)20 

331.843,j20 

815.198/140 

-/I

+ 

6:205.594,)00 

1:170.191,j10 

7:747.369fl20 

-I!-

-1!-

+ 
-8-

clonai • • · 
1 
____ -_11_-_ -/)- - /)- -/)- 15:379.096/120 -IJ- -/!-

Soma. 

Reposições • 

Fundos efecti
vamente apli-

423:980.245MO 392:387.824{130 307:990.951#40 1.124:359.021,j10 564:980.203/)20 125:867.711/)90 622:631.060/170 

68.970/)20 1:508.245/)50 1:577 .215,)70 300. 7731l50 43.927Jj60 3:968. 7531l90 
--------11------~1--------1 

cados· • • • 423:980.245/!40 392:318.854,!10 306:482.705/190 1.122:781.805/140 564:679.429/170 125:823.784/)30 618:662.3061j80 

Obsonmção.- Este mapa confere, por Ministórios, com o total da coluna (tPagameotos efectuadOS JJ do desenvolviwento 
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N.0 6-A 

económico de 1950 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
outras d9s diferentes cofres públicos 
ordinária 

Marinha 

5:284.182,~30 

24.882/)00 

136.736/)10 

4.240/)00 

69.2321FO 

66.848/i10 

40.613/i20 

3:569. 770,~70 

47.567/)50 

165.D85 1~50 

308:286.858,~00 

86.805/)30 

5:919 . 671,~90 

97.485/)ÍlO 

215.180/)30 

131.401,!50 

38.005/170 

97.396/150 

15.2421140 

489.2DD1j70 

11.466,!00 

48.306/170 

Negócios 
Estrangeiros 

-fr 
-fr 

10.643/)20 

-fr 
-fr 

6.800,$00 

-fr 
-11-
--fr 

-.~-

Obras 
Públicas 

1:233.697 {130 

657.185/jDO 

3D7.241/i80 

310.314/) 10 

384.264/J80 

9:736.525/)50 

3:4:14.402/120 

6:831.336/)20 

30D.059Jl60 

966.301/)30 

16:737.424,!60 27D:435.348{i!O 

-,j- 3D3.087/130 

.8•1.3401150 14:D08.261 1~60 

-11- 923 .615,!50 

-t$- 1:282.88DIIDO 

-11-
+ 
+ 
-11-
-/,!-

-/)-

-11-

1:060.217 /)40 

521.544/100 

1:064.607 /,!70 

80.423,j00 

80.064/100 

1:048.669/)80 

19!.048/130 

-11- -~-

-~- -~-

20:836. 732/)60 54:018. 764jj70 

-{!- -/)-

+ 

128.337/100 

+ 

Colónias Educação 
Nacional 

- t$- 16:774.5-H/110 

-li- 6:477.567/J60 

-li- 19:070.63D1)10 

-li- 9:456 .587 /)00 

-t$- 11:033.035 ,~20 

1.252/J80 35:225.1221$20 

-t$- . 10:591.751~30 

-t$- 11:413.8831i50 

-li- 12;815.843~20 

- /i- 11:600.2n1,~20 

34:228.538.$10 167:894.459,$10 

-t$- 6:493.5281i50 

320.D65/)30 6!:733 .187/)80 

-IJ- 14:767.161,$40 

-li-- 9:300.801/)60 

+ 
+ 
+ 

5:864.796/)10 

+ 

9:005. 719,~20 

13:010.952{130 

18:740.945,!00 

22.6761j40 

6.0001}00 

738.458/)00 

33.9-17.$50 

-/1-

-li
+ 

Economia Comunicações Soma 

1:868.205t$30 

D26.904,j40 

883.122,)70 

1 : 015.268,~30 

906.D02,$60 

3:70G.186/J90 

1 :521.253,}00 

1:259.082/160 

2:570.2641$DO 

3.985~30 

42.3121FO 

+ 
200,~00 

52:126.D61.$40 

18:D64.823~30 

3D:255.253 1~70 

22:396.863/)50 

32:533.350,~60 

7D3.869/)10 130:105.129 1~ 10 

290.529,jDO 75:061.0831120 

3:666.002/150 45:042.33D/IW 

580.543{140 5.680,~00 25:550. 760,~10 

2:775.406/)20 12.292,!70 46:432.052/)30 

128:9D6.121 1~70 159:725.112/140 2. 754:668.411 1~50 

4:161.32D 1~30 2.9271~40 3~:5D8.860~40 

8:217 .442,'140 

6:535.431,j60 

1:201.242,!90 

535.761/)80 

1:254.553/100 

1:414.510/120 

131.703,j70 

14.092/}00 

52.D27/160 

287.826/)50 

-11-

45.767,j20 

-11-

22:2H.D721j30 290:303.D76,j90 

H .611/)70 68:658.216,!60 

1:004.972/JGO 30:979.DD11110 

527 .479,j50 

16.981/190 

10.142,!50 

2:586.010{130 

3:631.600,~00 

-íi-
8:990.424/150 

-/!

+ 

24 :924.046,190 

28:898.9D0/180 

46:690.213,!70 

46:703.146/110 

2D:271.285/i80 

10:b26.0D7 /120 

30:104.011,j00 

25:219.112.$30 

11:570.511~70 

98:612.275/160 

11:757.636/)10 

15:379.096/120 

345:683.910,!50 70:857.973/100 325:391.448/130 40:415.552,!30 449:207.0D8,!50 168:2D4.585/!30 206:152.432/!20 4.043:840.997/)00 

1:048.064.$00 449.082/)20 483.D04/J30 20.284/)30 170.683ij80 1:224.426/.!80 94.330IJ70 9:381.4<16/)80 

3!4:635.846.150 70:408.890/)80 324:907.544/)00 40:395.268/)00 449:036.414/170 167:070.158/)50 206:058.101,j5014.034:4G9.550/)2G 

da despesa ordinária da Conta publlcada, de PP• 91 a 488. 

:I'' 

j 

l 
I 

I 
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MAPA 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano 
segundo as tabelas modelo .n.0 29 e 

Aveiro 

Boja 

Braga. 

Bragança 

Castelo Branco 

Coimbra. 

:évora. 

Faro 

Guarda 

Leh·ia. 

Llsbo.a 

Portalegre. 

Porto 

Santarém 

Setúbal· . 

Viana do Castelo 

Vila Real 

Viseu . 

Cofres 

Angra do l-IOI'OÍsmo 

Funchal . 

Horta. 

Ponta Delgada. 

Alfândega _de Lisboa . 

Alfândega do Porto 

Repartição do Tesouro • 

Casa da Moeda 

lm})rens_a Nacional . 

'Soma . 

Reposições 

Fundos efectivamente aplicados 

Finanças Interior 

+ + 
-a- -a-
+ -a-
~n- -a-
-a- -n-
~n- -a-
-n- -n-
-n- -n-
-n- -n-
+ + 

163:343.172/)20 909.514/)30 

-a- -a-
15:ooo.ooo/)oo - /!-

+ + 
+ + 
+ + 
-/!- + 
-/!- + 

14.209,~50 -/J-
77-3.202/!70 -{J-

+ + 
-{J- -.~-

+ + 
+ + 

9:008.865{J50 -/!-

+ -1!-
~{J- -{J-

------
188:139.449/)90 909.514,)30 

Justiça 

+ 
+ 
+ 
+ 
-{)-

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

- -/!-

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

(Despesa ex 

Exórcito Marinha 

370/!40 -/!-

+ + 
+ -/!-
-/)- + 
+ -íJ-

482.588/!00 -.~-

+ + 
+ + 
-a- -11-
+ + 

240:417.812/!50 26:515.042,~50 

+ + 
1 : 329.532,~oo -a-
1:150.34n{ioo -/!-

+ -/!-

+ + 
+ + 
-{)- + 

620.000{)00 83.520/!00 

+ -/1-

-11- -/1-

18.485{)00 -11-
-{)- + 
+ + 
-{)- 24:931.337/180 

-11- -/!-
+ -1!-

244:019 .136{J90 51:529.900jj30 

~=-=3~57:-.1:-::5_5/i':-4_o_ 1 ____ -.:..8-_+ __ -_::li:....-_
1 
____ -~i!-_ 125.146/!80 

187:782.294/}50 909.514,~30 -{J- 244:019.136/}90 51:404.753íJ50 

Obse1·vação.-Este mapa confere, por 1\Iinlstérios, com o total da coluna liPagamentos.efectuadosn do desenvolvimento 

93 

N.o 6-B 

económico de 1950 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
outras dos diferentes cofres públicos 
traordlnárla) 

Negócios Obras Púb!ic"s Colónias Educação Economia Comunicações Soma Estrangeiros Nacional 

+ 4:284. 708/}70 -{!- -{!- 407.537/110 -{!- 4:692.616,~20 

-{!- 2:187 .118/j80 -{!- + 1:510.433,~ 20 + 3:697.552/}00 

-li- 4:2\10 .546/190 + -I!- 472.054/}20 + 4:762.601/}10 

-{!- 678.042/180 -{!- -I!- 863.691!'190 -11- 1:541.7341F O 

+ 1:379.50\) ~50 + -I!- ~0.037 ,~ 20 -/!- 1 :429.546,)70 

-11- 3:357.627jj10 · + -{)- 418.3\13/}20 -11- 4:258.608030 

-I!- 1:808.848/)40 -11- + 7 .060,~80 -/!- 1:815.9on ,~~o 

- {I- 5:222.313/140 -I!- + -.~- + 5:~22.313{140 

-{!- 438.461,~50 + + 104.655/}GO -{!- 543.117/!10 

-{!- 11:243.043 ,}40 + + 689.755/120 -I!- 11:932 .708/}GO 

1:876.179/}80 325:240.853/100 15:000.000/100 -{!- 50:726.713,~80 116:370.609/!80 910:399.898,~80 

+ 757.893/}50 - I!- + . 2.832,~00 + 760.725,$50 

+ 13:665.298/150 -11- -/!- 2:408 .957 /}60 863.374/}60 33:267.162/170 

-/!- 1:328.860/}50 -.~- -I!- 32.807 ,)50 + 2:512 .017 ,100 

+ 2:333.2;)5/}0d -{)- + 142.275/}20 -I!- 2:475.480,$20 

+ 1:838.705/!40 + -{!- 1:093.092,~40 + 2:931.887/:180 

-{!- 1:234. \193/}30 
_,_ 

-{!- 832.3851FO + 2:067.379,100 

-I!- 3:382.032~20 + + 205.295,$20 -·1- 3:587.377 .~40 

+ 33!.278/!70 -/!- - ,$- + + 1:052.008,120 

-/1- 18:929.153/140 -I!- -I!- -/:1- + 1\):702.356/!10 

-li- 1:661.480#90 + -ti- + -I!- 1:661.480,1\lO 

+ 4:824.681/130 -11- -li- + + 4:843.166/130 

+ -/!- + + - {)- -ti- + 
+ + + -/!- -1!- + -/!-
-{!- 76.280/170 -{!- + .23.224/!40 -{!- 34:039-. 708#40 

-{!- -I!- + + -11- + + 
+ + -{!- + + + -{)-

1:876.179/}80 410:498.077/}80 15:000.000/}00 -/!- 5\1:991.202,~20 117:233.9841140 1.089:197.445i160 

- íJ- 6:133.20\l/}80 -/!- -{!- 1:470.861/!20 14.320 ,130 8:100.G93jj50 

1:876.179/}80 404:364.868,~00 15:000.0001100 + 58:520.341,100 117:219.664/}10 1.081:096.752/}10 

da desposa extraordinária da Conta public .. da, de pp. 493 a 509. 



Espécies 

Metais para amoedar 
Papéis de cródlto . 
Dinheiro • 

Soma 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito • 
Dinheiro • 

Soma 

Aveiro. 
Doja .• 
Braga • 

Bragan~.a 

Castelo Branco . 
Coimbra. 
Evora • 
Faro .. 
Guarda 
Le iria . 
Lisboa. 
Portalegre . 
Porto .. 
Santaróm . 
Setítbal .. 
Viana do Castelo . 
Vila Real .... 
Viseu ..••. • 
Angra do Heroismo 
F unch al • • •• 

Horta .• •...• 
Ponta Delgada . • . "'J 

Alfândega de L isboa 
Alfândega do Porto . 
RepartiÇflO do T eso uro 

Casa da Moeda .. 
Imprensa Naci onal 

Roposições. . . . . • 
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MAPA 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos 

Cofres 

Somas 

F undos efectivamen te apli cados . 

ObseTvação . -Este mapa confere, na parto correspondente, com a col una t1C onta do 
publicada. 

Descontos 
Saldo Rendimentos para serviços 

em administra- de previdência, 
1 de Janeiro ti vos assis t ência 

de 1950 e outros e cooperação 
social 

8:196.256/158 -li- -li-
39:440.511/111 -li- -li-

- 171:462.108{102 885:694.168/143 34:946.270/165 

- 123:825.340/133 885:694. 168,~43 34:946.270/1 65 

-li- -li- + 
-li- -li- - /1.,-
-li- 883:746.054~84 34:463 .5S6,j.65 

+ 883:746.054/184 34:463.586/165 

Depósito s 
em cofre s 

do 
Tesouro 

1:634.525/101 
95.053 /190 

577:520.586/175 

579:250.165/)66 

1:644.069,$84 
81.757,$97 

710:914 .655/127 

712:640.483/108 

MAPA 

Operações de tesouraria 

Resumo 

Papéis Bancos ·de cródl to, 
e operações metais de e crédito outros valores 

E ntra 

-li- 12.602/)49 

429:610.220/180 -li-
-li- 17.960:416.233/191 

429 :610.220,~80 17.960:428.836840 

Sai 

-li- 12.602/1 49 

443:510.220,,80 + 
-li- 17 .602:130.095fl43 

443:510.220/)80 17.602:142.697/192 

Obse1·vação. ~Este mapa confere, na parte correspondente, com as Contas Gerais e o r esumo, respectivamente, a PP• 21, 

- ~?' ----~----~--------~------------------~·~----~--~·,~~~,-=~=-----------------------·-----------------n.r.~·· 
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N.o 6-C 

para pagamento das despesas públicas orcamentais . . 
Despesas 

Somas 
Ordinári as Extraordinárias 

52:126.961/140 4:692.616/i20 56:819.577/160 
18:964.823 /130 3:697.552/100 22 :662.!175 :530 
39 : 255.253,~70 4:762.601/)10 44:017.854,580 
22:396.863/150 1:541.734,$70· 23:938.598,520 
32 :533 .350,~60 1:429.546/170 33:962.897,530 

130:105.129/i 10 4:258.608/130 134:363.737/140 
75:06~.083/120 1:815.909/120 76:876.992MO 
45:042.839/190 5 :222.313/1'10 50:265.153,$30 
25:550.760,$10 543.117,~10 26:093 .877 .~20 
46:432. 052,530 11:932.798/160 58:364.850/190 

2. 754:668.441/150 940:399.898/180 3.695:068.310/130 
32:598.860/140 760.725,}50 33:359.585,590 

290:303 .976/190 33:267.162,570 323:571.139,$60 
68:658.216./160 2:512.017 /i OO 71:170.233/I GO 
30-:979.991/110 2:475.480/120 33:455.471,$30 
24:924.016/190 2:931.887:580 27:855.9341FO 
28:898;990,580 2:067 .379,$00 30;966.369/)80 
46 :690.213/170 3:587.377 r$ 40 50:277.591/110 
46:703.146MO 1:052.008/120 47:755.154,530 
29 :277 .285/)80 19:702.356 /11 0 48:979.641 ,590 
10:026.097/120 1:661.480/190 11:687.578MO 
30:104.011,$00 4:843.166/130 34:947.177/)30 
25:219.112/)30 -li- 25:219.112,~30 

11 :570.5 11 /170 + 11 : 570 . 51 1 ,~70 

98:612.275/160 .. 3J :oan.708/i·10 132:G51. 984/iOO 
11 : 757.636 ,~ 10 :..li- 11 : 757.636,~10 

15:379.096/120 -li- 15:370.096/)20 

4 .043 :840.n97/iOO 1.089:197 .445,~60 5.133:038.442,560 

n:s8t.446ilso 8: 100.693/)50 17:482. 140,$30 

4.034:ol59.550/i20 1.081:006. 752/)10 5. 115:556 .302/)30 

fundos saídos dos diferentes cofres p ílbl icosJJ do r eSumo inserto a pp. 34 e 35 da Conta 

N.0 7 

e transferências de fundos 

geral 

Movimentação 
de 

fundos 
diversos 

das 

Operações 
diversas 

Contas 
de 

ordem 

'l'ransfertlncias 
de 

fundos 
Soma 

-li- 57:113.025/162 658/106 - /!- 58:760.811/118 
-11- -li- - 1$- - il- 429:705.274tFO 

2.526:9i6.834/i06 565:538.943,U2 10.85!i:7G8.73 1il13 1.734:508.8101$55 35 .141:370.578,)60 
1 ~2:-. 5:-:2-6-: 9-76-.-83_4.:.:/I_0_6II--6~22~:6_5_1_. 9-6-s"',~-7 4-I ·1- 0-.8- 5-5-:7_6_n .-3-89-',$'--1-9!--1.-73-4-:o--o-:s-.8:-1-0/i"-o--5 35.629: 836.6641)48 

das 

Saldo 
em 

31 de Dezembro 
do 1950 

-.~
+ 
-11-
-/j-

Total 

66:957 .067/)76 
469:145 .785/i81 

34.n6n:no8.4 10 .~58 

35.506:011.324/115 

- /$- 20:8sn .o25,5sn 4:741.982,$58 742.4n2,}i9 28:0R0.173!150 38:n26.894/117 66:n57 .067/176 
-li- -~- - (!- - /1- 443:WLn78/i77 25:553.807/104 469:145. 785~81 

2.524:136.570il87 842:788.551ij37 10.777:175 .012/)29 1. 726:817.091/111 35.102:17 1.617 683 - 132:263.147 ,)25 34.969:908.470/158 
~~~--~-1---------~1 
2.524:136.5701187 863:677 .577 .~26 10.781:g16.994/i87 1. 727:559.583,590 35 .573:7n3. noa1n ---: 67:782.446/104 , .35 . 506:011.324,~ 15 

22 e 23 e 86 e 87 da Conta publicada. 

.. A 

1.1: 
'I ' ' 

. 11' 

!I 

I 
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MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Descontos I Papóis para servi <;.os 
Rendimentos de D epósitos de Bancos MOvimentação 

Cofres administ ra- providê ncia, em co fres crédito, e operações de 
ti vos assisti~ncia do metais de fundo s di versos 

e outros e cooperação Tesouro o outros çrédito 
social valores 

Entra 

Aveiro. 36:260.474/)10 1:299.698/150 945.849!)40 + 100:676.354i)80 135:427 .552,) 15 

Beja . ·• 16:050 .852,~00 579.261 ,~ 40 553.60 1,108 + 233 :772.563/187 94:417.605/131 

Braga 36:658.145,$95 1:276.921 /i80 1:304.953/160 -.~- 78:983.225,)51 68:529.4~5,)2 7 

Bragança. 8:956.653/)90 790.629,~50 348.266/180 -.~- 94:976.077/)40 5~:734.480/130 

Caste lo B ranco. 18:813.836,)70 823.297 .~90 562.469,~:15 -11- 34:542.807/)51 77:843.364 ,$90 

Coimbra . 34: 401.745,~50 1:569.522/i30 1:203 .298!)00 ---.~- 112:430. 537 ,~ o·4 110:301.785,)21 

ÉYora 17:620.003/180 718.901/160 716.239,~30 + 146:416.504,)50 82:761.970fl09 
Faro. 23:855 . 649,~50 860.446/160 997. 930 ,~ 10 + 79:252.376 ,~23 78:009.645~09 

Guarda. 13:973.937,590 1:04.8.251/)40 400.527/100 + 55:739.127 {!78 76:392.104,j70 
Leiria 25:235 .117/110 865.125,$60 1:4.76 .649,)70 -.~- 75: 129 .543{!10 93:901.367/130 
Lisboa. 172:596.221{!50 11:628.993/120 33:981.724*38 + 1.463:657.155/189 819:516.080/134 
Portalegre • 14:282.413/190 603.429,~10 4.36 .859{!20 + 167:757.46 7/190 89:852.949,)26 
Porto 138:043.826/160 3:709.973,~ 10 8:812.368/180 + 615:569.302{!98 228,674.685/122 
Santarém . 34.:279.824/190 1:161.273/140 1:054.964/190 + 149:6 10.278/154 139:610.1521$55 
Setúbal 26:671.911,~30 751.828/130 775.392/180 -11- 162:043. 721,j25 76:384 .957/)52 
Viana do Castel o . 12:603.887 ,)30 786.075/100 5 19. 295,~70 + 55:107.360,$44 39 :014.265,$11 
Vila Real 13:473.824{185 9e2.564{!2o 705.2·76,j00 -,j- 60:060.661{!33 70:062.155/)6-J 
Viseu 22:962.630,j95 1:476.8911$50 1:032.132/120 -11- 109:427 .698{!97 103:140.896#00 
Angra do J-le l'o ismo . 14:900.674#00 300.225/)70 2:191.6491$30 + 70:716.456/)57 18:8813.679t$13 
Funchal 55:976.5831j70 483.633 ,~20 26:994.46,11j10 + 105:217 .424/) 73 29:484.371/IJO 
Horta 8:027 .889 ~60 270.369{!40 4.99.418/190 + 21:507.4.64/)74 I 1:2'13.591/iBl 
Ponta Delgada • 35 :401.315 ,~20 4.7 7.9281$10 7:694.856/)80 + 83:224 .541,j40 30:755.610/)26 
Aifàudega de Lisboa 61 :317 .842/)20 1:189.248/)80 299:502.857/140 + + + 
Alfândega do Porto. 4.3 :080.753/140 615.310,j10 177:869.116,$10 + + + 
Ag~ucia Financial do Rio de Ja-

nelro. + + + + + + 
Repat·tição do Tesouro + 222.859/)80 909.989/115 -11- 822:416.642/!66 140/130 
Casa da Moeda • + 215.052/100 158.326,$00 + + + 
Cof1·es dependentes dos Miuistá- I 

l'ÍOS: 

Interior -Imprensa Nacional + 234.097/)20 4.:818. 797/)90 + + + 
Es tra ngeiros- Consulados + + 893.812 /169 + + + 

Sorna . 885:596 .016/) 15 34:941.808/170 577:361.086,j75 + 4.898:235.295/114 2.526 :975.834~06 

Banco de Portugal- Saídas. -li- + + + 13.062 :054.380/)57 + 
'l'abela da Direcção-Geral da Con-

tabilida~e Pública : 
Operações de fun do ano 98.152/128 4.461/195 159.500,j00 + 126 .558,~20 1.000/100 
Operações por encontro . + + + + + + 

Total. 885:694.168/143 31:946.270/)65 577:520.586{!75 + 17 .960:416.233/)91 2.526;976.834/106 

Observaçãa.-Este mnpa confer e, na parte correspondente, com os r esumos insor tos a pp. 32 e 33 e 86 e 87 da Conta 

N.0 7-A 

ferência de fundos em 1950 

nheiro 

Contas 
Operações de Soma 
diYersas ordem 

das 

29.269{! 90 709.242,$88 275:348.441,j 73 

10.119/130 49.400/)90 345:433.403(!86 
39.578(!60 708.194/110 187:500.44.4{!83 
6.039/,180 192.195/)90 158:004.343/IGO 

31. 787/)50 248.274/195 132:865.838,j91 
129.627{!27 293.816/)50 260:330.331/i82 

49.409/)80 273.373/180 248:556.402/189 

35 .649~50 571.706/j60 183:583.403!)62 

12.680/l OO 188.4.31/!40 147:755.060:~18 

64.746/)50 792.237/140 197:464.787/)00 
209:124.162/)49 113:725.436/j35 2.824:199. 774/)15 

14.804{!50 4.8.100/160 272:996.024/146 
1:465.4951)4.0 2:496.74.4/133 998:772.396/143 

71.222{!30 661.919,~60 326:449.636/)19 

35.216{!20 689.689/175 267:352 .717/112 

9.329/170 139.7661)•10 108:209. 979/)65 

10.365/115 103.578/194 145:398.426/)11 
29.682{!20 203.417/)60 238:273.349/)4.2 
17.524/j03 77.975 /130 107 :151.184/)03 

225.114/)81 30.361/)10 218:411.952/174 

78.4.40/145 7.147,$90 41:664.322/)30 

137.330/I OÓ 194.063/1 10 157:975.644/)86 

+ 238.247/190 362:248.196/)30 
1.250/)40 + 221:566.430,)00 

+ + + 
329:227 .181/)89 17:874.356/165 1.170:651.180/145 
22:926.600/)00 + 23:299 .978{!00 

+ + 5:052.895/J !O 
1:755 .285/153 + 2:649. 098/122 

565:537.9231/22 140:517.679/l95 9.629:165.643,j97 

+ + 13 .062:054.380,~57 

I '"'~:~· + 390.692/i33 
10.715:251.051/118 10.715:251.0511/18 

565:538.943!112 10.855:768.731,113 33.406:861.768/105 

publicada. 

97 

Transfer6nclas 
de Soma 

fundos 

1:370.639,)50 276:719.081;$23 
449.4.661150 . 345:882.870,$36 
49 . 391~80 187:549.836/163 

213.354/170 158:217.698/)30 
123.665,j20 132:989.504/i ll 

5:497.621/)10 265:827.9521)92 
34.530,140 248 :590.9331)29 

18:682.348/160 202:265.7521)22 
3:897.777/180 15 1:652.857,~98 

4:436.8201$60 201:901.607 {! 60 

1.132:938.605/j72 3. 957: 138.379/!87 
2:235.392/110 275:231.416,56 

4.67:681.2731$70 1.466:453.670/113 
91.021/190 326:540.658/J09 

11:055 .384/)20 278:408 .101 /132 
2:661.360{!20 110:871.339/)85 

810.2331)40 146:208.659,151 
17.521,$90 238:290.87 1/13~ 

' + 107:151.1 84;~ 03 

505.048,)80 218:917.001~54 

-.~- 41:664.322830 
1.572{!00 157:977.21G/J86 

7: 370.000,~00 369:618.196/)30 
7:050.000,$00 228:616.430/100 

+ + 
57:757.968/183 1.228:409.149{!28 

120.000/)00 23 :419.978/JOO 

5:400.0001$00 10:452.895/110 
4:057.811/)60 6:706.9091)82 

1. 734:508.810,$55 11.363:674.4.54/152 

+ 13.062:054.380,~57 

+ 390.692/)33 

+ 10.715:251.051{!18 

1.734:508.810/155 35.141:370.578/160 

Banco 
de 

Portugal 
(s aídas) 

395:209.310/197 
504:963.066/180 
296:825 .456/!18 
238:600.34.9,}50 
177:392.0291)36 
474:418.160,$04 
481: 150.389/)50 
296:195.809/)28 
192:265 .803,148 
2~8:378.473/J OO 

5.930:9!;9 .342/)62 
418:244.175,$30 

1.289:027.172/161 
435:180.915,$34 
317:242.9501)10 
182:042 .199/134 
203:444.518/)32 
340:430.257/191 
135:850.553/)67 
222 :192.143/)52 

55:440.458,~24 

176:600.845,j40 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

13.062:054.3801)57 

-13.062:054.380/j57 

+ 
~ + 

+ 

Soma 

671 :928.392{12 
850:845 .937/12 

o 
5 

484:375.292 ,~8 1 

396:818.047/18 o 
310:381.533,j4 
740:246 .112;j9 6 
729:741.322,~79 

•198 :461.561/)50 
34.3:918.641/146 
500:280.080{! 60 

9.888:097 . 722,~49 
693:475.591,~86 

2.755:480.842/)74 
761:721.573/)43 

595:651.051/142 
292:913.539/)19 
348:653.177/)83 
578:721.129/)23 
2•13 :001.7371FO 
441: 109 .145,$06 

97:104.780,154 
33*:578.062/126 
369:618.196,130 
228:616.430,$00 

+ 
1.228:409.149,$28 

23:419.978/100 

10:452.895/ilO 
6:706.909{!82 

24.425:728.835/i09 

+ 

390.692,133 
10.715:251.051/j18 

35.141:370.578/160 

7 



Cofres 

Aveiro. 
Beja. 
Braga 
Brag:mc;.a 
Castelo Branco. 
Coimbra. 
Évora 
Faro. 
Gua,da 
Leiria . 
Lisboa . 
Portalegre . 
Porto 
Santarém 
Setúbal 
Viana do Castelo . 
Vila Real 
Viseu 
Angra do Heroismo. 
Funchal 
Horta 
Ponta Delgada . 
Alfând ega do Li sboa 
A1ffu1dega do Pol'to. 
AgGucia Financial do Rio de Ja-

neiro 
Reparuçrw do Tesouro 
Casa da Mooda • 
Cofres dependentes dos Ministé-

rios : 
Interior-Imprensa Nacional 
Estrangeiros- Consulados 

Soma . 

Banco do Portugal-Entradas. 
Tabola da Direcção·G era! da Con-

tabHidade Pública : 
Operações de Jim do ano 
Operaçõ_es por encontro . 

Total 

Rendimentos 
administra

tivos 
e outro s 

24:356.877 /) Dl 
12:903.013,166 
29:473.010/)30 
7:346.579/)00 

15:557.909,$90 
30:232.436 ,$85 
15:144.5891jG5 
18:356.936,$84 

9:795.979/)10 
17:493.341/)50 

276 :323.155,j43 
10:911 .4881/00 

112:586.207 /)00 
28:498.668;180 
20:639.365,j76 
9:485.030;j70 

12:097.159/)35 
18:84-1.062/)81 
13:712 .687 ,j ll 
50:315.402 fl 75 
7:501.542/i44 

34:050 .072,~90 

63:078.245,po 
4-1:944.139,$50 

-/)-
-,j-
-li-

+ 
-li-

883:647.902/)56 

+ 

98.152/)28 

+ 
883:746.0541i84 

98 

Descontos 
para senriços 

de 
previdência, 
assistência 

e cooperação 
social 

-/)-

-li-
-ii-
- /)-
-/)-
-,j-
-,j-
-/)-
-/)-
-,j-

34:109.965,$65 

-a-
-/)-
-,j-
-/)-
-;1-
+ 
+ 
-;j-
-/)-
-/)-
-;j-

51.360,'!80 
81.418/100 

+ 
-li-
-,j-

216.271;$90 

+ 
3J:.1G9.016/!35 

-/)-

4.570/130 

-/)-

34:463.586/165 

:MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Depósitos 
em cofres 

do 
'rosouro 

956.050/)38 
559.038/)08 

1:278.891;125 
32•L065,j50 
849 .998,$40 
716 .186/)85 
596 .9H1j70 
843.860,j47 
406.558,j10 

1: 136.326/)80 
286:401.364,j12 

484.028/)80 
4:365.329,$50 
1:071.863,j60 

739.874#70 
569 .191# 02 
684.65!),~40 

998.6491$85 
2 :858A15/i06 

25:541.218/190 
669.204,)20 

7:231.506,$90 
228:294.020,$70 
135:200.529,'!00 

-/)-
2:250.361/)00 

8.785/)80 

4:655.109,)00 
1:033.1701i!l4 

710:725 .212,j02 

-/)-

189.443/)25 

-/)-

710:91•1.655/!27 

Papéis 
de 

crédito, 
metais 

e outros 
valores 

-li-
- /)-

+ 
+ 
-/)-
- I!-
-li-
-/)-
- /)-

+ 
-/)-
-/)-
-/)-

+ 
+ 
+ 
-/)-

+ 
-·1-
+ 
- 11-
+ 
-/)-

+ 
+ 
-/)-

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
-li-

+ 

Bancos 
e operações 

de 
cródito 

164:476.992/)00 
373:986.931,513 
127:<173.796/)Ól 
150:269.764/)90 

60:621.871/)21 
160:666.701M•J 
280:•187 .914,$00 
102:726.012/)23 

96 :253.812/)88 
107:712.102,j90 
337 :76L 58•11F 5 
276 :096 .240 1FO 
455:003 .227 ,j88 
196:290.878/)7<1 
18•1:969 .643,$64 

79 :8U7.706íi04 
98 : 379.366,~23 

1G6:088 .2231/30 
59:566 .378/18·1 
93 :076.136/177 
23:931.917,'!10 
76 :3M. 527.,~80 

-,j-
-/)-

+ 
899:061.505,'!51 

-;j-

-/)-

+ 
4.571:113.2361/00 

13.031:016.859li43 

-/)-
- ,j-

17 .602:130.095/i•13 

Movimentaçfto 
de 

fundos diversos 

Sai 

132:929.780/183 
48:676.871M2 
77 :.J43.049,j80 
34:479.293,180 
63:604 .005,$70 

140 :•103.820,$35 
62:G00.585/i53 

l04 :230.9S01j02 
57:i!76.•118MO 
89:263.181,10 

879:109.949/163 
62:278.802,$26 

353:258.821,j7l 
112:761.566/114 

51:905 .640;500 
52:4nl.3411/30 
51: 172.89l,j60 
93 :335.036,j22 
11:779.962;190 
16: 1•12.479,j10 

7:988.876,j03 
20 :375.848,j60 

+ 
+ 
+ 

526:368jj73 

-1!-

+ 
+ 

2.524:135.570,j87 

+ 

1.000/1 00 

+ 
2.524:136.570;$81 

Obse1·vação . - Este mapa confere, na parte correspondente, com os resumos insertos a pp. 34 e 35 e 86 e 87 da Conta 

99 

N.o 7-B 

ferênci as de fundos em 1950 

nheiro 

Co ntas TrausferGucias Banco 
Operações de Soma de Soma de Soma 
diversas ordem fundos 

I 
Portugal 

(entradas) . 

das 

-/)- 419.253t$21 323:138.954,$33 521.864,$40 323:660.818/)73 369:112.634,$08 692 :773.452,j81 

1.3Õ01j00 50.240,'/38 436:177.394,$37 2.J5.355,')60 436:422.74 9;197 431:083.7 40/)57 867:506 .490,$54 

-li- 71.3131142 235:74.0.060,)78 635 .543,') 70 236 :375.604/)48 295 :309.801,$ 29 531:685.405,')77 

1.8001i00 156.695,$50 192:578.198,)70 139.657/)90 192:717 .856/)60 206 :238.8771$10 398:956.733,'j70 

-li- 53 .103,~95 140:G86.8891p6 430.406/)90 14 1:1.17 .296li06 181:755.433#81 322:872.729·/!87 

+ H6.245/)40 332:165 . 390,~89 556.0311$90 332:721.4221179 359:993 .967;111 692:715.389/)90 

28 .086/)00 . 36 .922/)70 358:895.0 l2,$58 291.8661$30 359:192 .908,~88 3·10:818.906,$90 700:0l1 .8151F8 

120#00 43 .213#64 226 :201.123,$20 629.825,$80 226 :830 .949,$00 275 :155 .392,$53 501:986 .341/j53 

-/)- 31.081~60 1 63 :863.850~08 234.198;190 164: 098.048,~98 189:276.2211$18 353:374.270,$16 

32.878~40 93.091MO 215:73o:9211i80 47U64/j10 216:202.3851$90 301:485.438,$60 517:687.824/i50 

327:740.4141155 48:59 1.564 ,$49 2.190:040.998862 18:163..159/iOO , 2.208 :204.457/i62 5.720:395.360í!'15 7.928:599.818,$07 

249/! 70 56.617 8 20 3·[9:827 .426 ,';1 66 304.137,';1 90 350:131.5641i56 347:295.554;~60 697:427.119;116 

1:694.013,$60 3:090.589;133 929 : 998. 189;~02 9:515 .3831$80 939 : 513 . 572~82 1.9·17:125 .572#31 2.886:639 .145# 13 

-,$- 59.2901$80 338:682.268/)08 1:02 1.246/j60 339:703.514,$68 440:G69.426M4 780:372.9H;jl2 

8.247/)00 111.274 ,$ 45 258 :374.015/j55 76U811$40 259:139.026,$95 367:059.056,$15 626:198 .083MO 

-,j- 52.•147 ,$21 1<12:465.716,')27 3.74.335,';110 142:840.051#37 153:44.-1.507,$34 296:284.558/)71 

-li- 119.988,')24 162:451.0641i82 300.831;120 1G2:7M.8961$02 188:473.440/)57 351:228.336,)59 

-,$-, 90.911/)70 279:356.883/)88 415.909/)50 279:772 .793,$38 300:802.727/)57 580:575.520895 

-li- 81.137 /)56 87 :998 .581;147 306.581,$30 88:305.162 ,'i77 1 19:0U2.2601';1 40 207:367 .423,';117 

1.459/!80 55 1.2.J6íi40 185:627 .9•131$72 5:077 . 233~20 190:705.176,';1 92 256 :129.493,';184 446 :834.670/i7G 

-li- 89.0841i60 40:180.624 /i37 298 .3~8/)70 40:478 .953,j07 50:661.520/169 91:140.4731$76 

+ 38.4611i10 138:040.417 ,po 9 : 159 . 253,~80 [4·7:199.671/)10 189:667 .525#90 336:867.197 800 

-,$- -li- 29 1:423 .626/)80 1.154:275 .218,';180 1.445 : 698 .845 ,~ 60 -I!- 1.4~5 : 698 . 8•1 5/jGO 

1.550/J40 -/)- 180:227.636,$90 480:132.195/!60 660:359.8:!2 ,';150 -,$- 660:359 .832/)50 

-li- -/)- + 111.295/)66 111.2951i66 -/)- 111.295,$66 

489:262.350#08 19:883.428/)<11 t.410 :984.0t3,F3 8:44.0. 766;j50 1.419:424. 780~ ~:! -,j- 1.<]19:424.780,~23 

23 :198.9·181$80 -li- 23:207.73-1,'!60 7:199.324,$90 30:407 .059,')50 -/)- 30:407 .059;)50 

-/)- -,$- 4 : 871. 380,~90 2:147.883;130 7:019.264 1j20 + 7:019 .264/)20 

719.606,$54 -li- 1:752.7861148 2.J:646.509/J35 26 :399.295jj83 -,j- 26:399.295;183 

842 :691.024~87 73:920.202,$39 9.640:692.165,';106 1. 726 :817.091/)1 1 11.367:509.256 ,$ 17 13.031:016 .859/)43 2!.398:526.1151160 

-li- -/)- 13.031:016.859/)43 -/)- !3.031:016.859,'i43 - 13.031:016.859/)43 -/)-

. 
97.52\i/150 28 :675.622/i60 29 :066.314,';1 93 + 29:066.3141i93 -/)- 29:066.3141193 

/J 10.674:579.187 ,';13 o 10.674:579 .187,$30 + 10.674 :579.187 íi30 -,j- 10.674:579.1871130 

842: 788.5511$37 10.777:175. 0,12li2 9 33 .375:351.526/i7 2 1.726:817. 091/i1 1 35 .102 :171.617 ;j83 -/)- 35.102:171.617/183 

publicada. 



Cofres 

Rraga •••••••• 

Repartição do Tes_?u.ro. 

· J mprensa Nacional 

Consulados: 

Pernambuco . 

Rio de .Janoiro 

Xangai • •. . 

Soma 

BJ·aga ••• •.••••• 

Repartição do Tesouro 

Imprensa Nacional 

Cons ulados: 

Pernambuco . 

Rio de Janeiro 

Xangai •••. 

Sorna 

Operações de fim do ano . 
c'"''•M•••• .............. 

1 
Soma 

Casa da Moeda .. 
Operações de 1Im do ano • 

Soma 

100 

Saldos 
em 1 de Janeiro 

do 1950 

515.219/)20 

38:876. 768/)84 

20.937/)60 

21.243,536 

6.250/)00 

92/)11 

39:440.511/)11 

-/!-

+ 
+ 

-a-
-/!-
-I!-

-/!-

8·196 256/158 

+ 
8:196.256{158 

+ 
+ 
-/) 

Rendi-
mentes 

' 

MAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Papeis de 

Descontos 
para serviç.os 

de Depósltos Papéis 
administra- previdência, em cofres de crédito, 

ti vos assistência do metais 
e outros e cooperação Tesouro e outros valores 

social 

Entra 

+ -{!- -li- -11-
+ + -.~- 429:610.220;180 

+ + 95.053/)90 -1!-

+ -{!- + + 
-/!- - /)- + + + + + - {! - li 
+ + 95.053{190 429:610.2201)80 I 

Saí 

+ -.~- -{I'- -.~-+ -/!- + 443:510.220,)80 

+ + 65.422/)50 -.~-

+ + 16.243/)36 -1!-
+ + -.~- -I!-
+ + 92,111 + 
+ + 81.757/197 443:510.220,~80 

Metais para 

Entra 

- - + -/!- -1!-
+ + 1:634.525/101 + 
+ + 1 :634.5251!01 + 

Sai 

+ + -/)- + + + 1:644.069{18•1 /)-

+ 11 1:644.069/)84 /1-

Observação.- Este mapa confere, na parte corr 
espondente, com os resumos a pp. 32 e 33

1 
34 e 35 e 86 e 87 da Conta 

,..,j 

r r-
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N.• 7-C 

rências de fundos- Outros valores 

crédito 
Ano de 1950 

Bancos Movimen· 
Transferên- Saldos e tação Operações Contas cias em operaç.ões de diversas de de Soma 31 de Dezembro Total 

de fundos ordem fundos de 1950 crédito diversos 

das 

+ + + I + + + + 515.2191$20 

+ -li- -li- + + 429:610.220/180 + 468:486.989/)64 

+ + + + + 95.053,190 + 115.991/)50 

-I!- -1!- -/!- -/!- + + + 21.243/136 

+ -/!- -/!- + + + + 6.250/)00 

··~- + + + -/!- + -.~- 92,)11 

+ + -/!- -{1:.. + 429:705.274{170 - i!- 469:145.785/)81 

I 

das -
+ -/!- + -/!- -/!- -/!- 515.219{120 515.219,)20 

-/!- -/!- + + + 443:510.220/)80 24:976.768/)84 468:486.989,164 

+ -/!- + -/!- -/!- 65.422/)50 50.569/100 115.991/150 

+ -/!- + + + 16.243/j36 5.0001100 . 21.2431136 

-.~- -/!- + -/j- -/!- -/!- 6.250,~00 6.250,100 

-/!- -/!- + -/!- -/!- 92,~ 11 - ,)- 92,)11 

-/!- + -/!- -/!- -/!- 443:591.978/)77 25:553.807,$04 469:145.785/)81 

amoedar 

das 

+ + 48:366.771/134 + + 48:366.7711134 + 56:563.0271!92 

12.602/149 + 8:746.254/)28 658/106 -/!- 10:39•1.039/184 + 10:394.039/184 

12.602/)·19 -I!- 57:113.025/162 658/!06 + 58:760.811/118 + 66:957.0671176 

das 

+ + 17:636.1331175 + + 17:636.1331175 38:926.894/117 56:563.027/192 

12.602849 + 3:252.892,114 4:7 41. 982/)58 742.492,)79 10:394.039/)84 + 10:394.0391184 

12.602/!49 + 20:889.025/)89 4:7<!1.9821158 742.492,179 28:030.173/159 38:926.8941l17 66:957.0671176 

publicada. 



102 

MAPA 

Mapa, por cofres, do.s rendimentos do Tesouro (conta de 
e tabelas da Repartição do Tesouro 

Dívida Receita liquidada 
Cofres em 1 de Janeiro 

de 1950 Virtual Eventual 

Aveiro . 12:401.156:$70 53:119.318!POO 23:653 . 323~13 Beja 7:733 .134!P40 30:806.788$20 9:268.135$28 Braga 9:644.701:$40 70:286. 979~30 22:388 . 300!P63 Bragança. 4:499. 992~50 19:201. 998~60 6:229 .350!P10 Castelo Branco 6:784.314g~90 35:082.457 ~40 11:482.017$40 Coimbra 13:940.702$40 58:252.491$20 28:369 .919$00 Évora . 8:855.016~10 35:159. 952~80 13:659.306~90 Faro 
8:076.122~90 40:871. 906:$90 18:070.177$70 Guarda . 
5:898.849~50 26:501.372$80 9:818 .038:$30 Leiria 
9:795 .039$00 41:001.503$50 34:798.486$90 Lisboa 139:827.553$40 677:260.861$80 1.080:867.966$79 Portalegre 5:862.44G$40 13:812.985$50 23:357. 852~30 Porto. 

43:918.558~50 315:655.712$20 150:903.935:$50 . Santarém • 16:836.422:$80 65:725.511$40 25:116. 9901il90 Setúbal. 
11 :112.635~00 45:590. 731MO 18:420.97M30 Viana do Castelo 5:418.330$"20 . 23:439.378,!!10 8:779 .428~P23 Vila Real. 
6:773 .119$50 24:149.785$80 9:344.841~00 Viseu. 
8:105.693$40 37:983.511$ 70 15:821.246$10 Angra do Heroísmo 1:585.267 9)70 3:039.182$70 9:320.612:$30 Funchal 
5:535.269$10 13:834.375$30 42:471.138,!!40 Horta 
1:490.164p05 1:366.514:$90 3:863.536:$40 Ponta Delgada 
3:884.013,!!30 6:255 . 986~30 31:609 .4249)50 Alfândega de Lisboa. ; -I>- -I>- 1.138:039.833$10 Alfândega do Porto 

-(>- -I>- 443:427 .454$22 Agência Financial do Rio de Janeiro -1- - 1>- -I>-Repartição do Tesouro . 
-I>- -1>- 323:667.614:$95 Casa da Moeda . -I>- -1>- 15:513.276:$62 Cofres dependentes dos Ministérios: 

Interior- Imprensa Nacional . -1>- -1- 12:010.331170 Estrangeiros- Consulados -I>- -1>- 20:638. 650:$45 
Soma. 337:978 .503:$15 1.638:399.305:$80 3.550:912.163:$60 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações de fim do ano - I>- -1>- 28:675 .62f$60 Operações por encontro -I>- -1>- -1>-
Total. 337:978.503:$15 1.638:399 .305:$80 3.579:587.786$20 

A deduzir- Reposições abatidas nos paga-
mentos ..... . ....... . . . -1>- + 17:482.140$30 A adicionar - ·Distrito d·o Funchal- Re.,.u-
Jarização (a). . . . . . . . . . . . ~ . 328.067$ 53 141$80 -I>-

Total ge1·al 338:306.570~68 1.638:399 .447:$60 3.562:105.645$90 

expedi~~ ~e~:;~~ç~e~~~f;~!i~o~~t~n~.~!~ d~0on~t~açCão m/3bO,.regular!za~a por despacho de S. Ex." o Subsecretário de Estado 
A I dld d"f - yao ora a onta Ihdnde Pubhca em 3 de Ago sto do mesmo ano 

a u a 
1 

erença nao constava das contas dos exactores do dlslrlto do Funchal, pel.o que se ad iciona neste mapa, 

103 

N.0 8 

documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Total I Receita anulada Documentos Receita cobrada 
transferidos Soma 

76:772.641$13 89:173.797 ~83 1:493.102$40 - I>- 75:711.813/>03 
40:07 4. 9,23$48 47:808.057$88 913.107$40 -1>- 39:160.658$48 
92:675.279$93 102:319.981$33 1:230.617$ 10 -~- 91:584.455$93 
25:431.348$70 29:931.341$20 385 .650:$10 -I>- 24:911.354$80 
46:564.474$80 53:348.789;;70 796. 737/>00 + 45:865.293:$60 
86:622.410$20 100:563 .112$60 Ú87.958$00 - I>- 86:979.567$9.0 
48:819 .259$70 57:674.275$80 665.624$70 - $- 47:302.175$10 
58:942.084$60 67:018.207$50 545.740$20 - 1>- 53:769.330$50 
36:319.411$10 42:218.260$60 691.902$00 -~- 34:730.324$60 
75:799.9901fi40 85:595 .029$40 1:008.102$60 - (/>- 75:147.152$20 

1.758:128.828$59 1.897:956.381$99 17:560.866:$60 18:730.155$20 1.735:462.843$59 
37:170.837$80 43:033.284:$20 478.245$90 - i>- 37:315.042$90 

466:559.647$70 510:478.206$20 7:184.2441fl'20 5:915.976$20 454:419.343$60 
90:842.502$30 107:678.9251fi10 1:686.054$00 -1>- 89:630. 773j,60 
64:011.706$20 75:124.341$20 2:093.265$10 -i>- 63:633.558$30 
32:218.806$33 37:637.136$53 1:366.801$60 -I>- 30:855.531$73 
33:494.626$80 40:267.7 46:$30 446.994:$30 - I>- 32:102.426!1l80 
53:804.757$80 61:910.451$20 1:107 . 953~00 - I>- 52:245.672$80 
12:359 .795$00 13:945.062$70 83.139$00 -;'>- 12:118.762$60 
56:305.513:$70 61:840.782$80 148.113!1)10 -1>- 55:000.312$20 
5:230.051$30 6:720.215$35 127.048$65 -{>- 5:443.270$30 

37:865.410$80 41:749.424$10 271. 597 s~20 + 37:262. 719!1)50 
1.138:039.833$10 1.138:039.833$10 -$- - I>- 1.138:039. 833/>1 o 

443:427 .454$22 443:427 .454$22 - 1%- - $- 443:427.454$22 
-I>- -$- -1>- - i'>- - 1>-

323:667 .614i595 323:667.614$95 -1>- ~/>- 323:667.614$95 
15:513.276$62 15:513.276$62 ..,.,;;- - I>- 15:513.276$62 

12:010.331$70 12:01 o .331$70 -I>- -Ir- 12:010.331$70 
20:638.650$45 20:638.650$45 -1>- - i>- 20:638.650$45 

5.189:311.469$40 5.527:289 .972$55 41:472 .864$15 24:646.131~40 5.133:949.545$10 

28:67 5. 622$60 28:675.622$60 -$- -j,- 28:675.622$60 
- $- -Ir- - I>- -1>- + 

5.217:987. 092<$0 o 5.555:965.595~15 41:472.864$15 24:646.131$40 5.162:625.167$70 

17:482.140$30 17:482.140$30 -1>- -$- 17:482.140$30 

141$80 328.209$33 328.209$33 -$- - 1>-

5.200:505.093$5 o 5.538:811.664/>18 41:801.073$48 24:646.131$40 5.145:143.027#>40 

Receita por cobrar 
em 31 de Dezembro 

de 1950 

11:968.882$40 
7:734.292$00 
9:504. 908/>30 
4:634 .336$30 
6:686 .759$10 

12:395.586$70 
9:706.476$00 

12:703.136$80 
6:796.034$00 
9:439.774$60 

126:202.516/>60 
5:239. 995/>40 

42:958. 642$20 
16:362.097$50 

9:397. 517$80 
5:414.803$20 
7:718.325$20 
8:556.825$40 
1:743.161$10 
6:692 .357/>50 
1:149.896$40 
4:215.107$40 

-I-
-$-
-1>-
-i'>-
-Ir-

+ 
- 1>-

327:221.431$90 

-I>-
-f,-

327:221.431$90 

-1>-

- $-

327:221.431$90 

das Finanças de 26 de Julho de 1950 e comunicado à Direcção·Geral do Tribunal de Contas pelo ofíc10 n .0 2:960, proc. 44/8, 

a fim de se harmonizar com o de pp. 36 e 57 do volume impresso da Conta. 



104 

MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e Direcção-Geral da 

Cofres Domínio 
Indústrias Ta."'as - privado, 

Impostos Impostos em regime Rendimentos empresas 
directos gerais indirectos tributário de diversos e indústrias 

do Estado-especial serviços Participação 
de lucros 

AvÔiro 46:567.853/190 11:784.790/170 6:065.588/130 5:050.368/130 295.917/190 Beja 29:510.283/180 4:354.355/150 1:788.747 i/80 1:998.844/190 43.176/!70 Braga 69:893.970i)20 10:434.972/190 3:445.593i)40 5:704.126/123 100.489/170 Bragança . 17:826.078MO 2:737.677i)90 1:327 .475 ~90 1:820.050/190 73.6461)70 Castelo Branco 32:457.225,160 5 :138.169/150 3:544.575,100 2:834.697 {i l O 297.948i)80 Coimbra .· 51:628.140/1 10 16:474.9701)20 5:020.642/120 6:854.485/120 1:190.269/)70 Évora. 
34:114.673/180 5:981.181/160 1:934.836/)00 3:320.863,~70 81.066~90 Faro 
35:565.000/)00 6:822.127 íJ10 3 :290.699/100 3:671.050íJ10 43.208i)60 Guarda . 
25:010.756{i20 4:285.170/140 1:583.4721130 2:531.308,150 208.953i)50 Leiria 
37:119.560/190 8:138.135/180 5:415.412,110 3:793.417/160 16:831. 775i)80 Lisboa 

735:920.4561130 193:650.821/190 198:205.680íJ80 100:112.514/128 228 :162.444,j20 Portalegre 
27:818. 964/)10 3:778.979i)OO 888.039/180 1:813.654/190 61.816,$80 PoTlo. 

301:752.490/j40 71:574.974/160 19:872.697/120 25 :503.299/)40 12:687.107f170 Santarém. 
64:006.938/170 10:324.773íJOO 6:337.433/190 4:867.048,$50 258.273/100 Setúbal. 
45:886.315íJ40 6:513.792íJ90 4:279.248,$10 3:749.526,j90 443.431 /180 Viana do Castelo 
21:996.846/170 4:177.650/140 997.988/160 1:889.787/195 77.777{180 Vila Real. 
21:192.809/140 4:69~.340/170 2:229.917/140 2:447.598/130 139.621jj00 Viseu. 
35:910.662{JJO 8:176 .617 íJ70 2:124.446/120 8:874.973íJ30 8.494/!00 Angra do Heroísm o 
2:798.374íJ70 2:436.986íJOO 350.196/!90 1:385.070/110 13.501 /190 Funchal. 

10:542.245íJ OO 24:645.670íJ40 3:420.490/j40 8:579.538íJ20 82.422/140 Horta. 
1:606.304/)60 1:364.234,~60 2G2.005{J20 1:092.364i)90 16.851jj70 Ponta Delgada 
5:708.064/110 18:199.908/jOO 1:296.641/160 3:117.630/120 5:168.353/!70 Alffmdega de LislJoa. 

498.905/110 1.042:963.818íJ30 35:929.479/)90 50:795.385{i60 Alffiudega do Porto 272.035/150 
153.380/140 401:013.698/122 13 : 384.314,~50 19:205.2341150 8:415.519/!90 AgOncia Financial do Rio de J-aneiro . 

-/1- -/1- -/1- -/1- + Uepartição do Tesouro 
-/1- 22.302,,80 -/1- 605.088íJ15 -/1-Casa da Moeda 

119íJ80 4:028.555/150 
Cofros dependentes dos Ministérios : -/1- 75.565íJ30 11 :04S.67Ó/102 

InterJor- Imprensa Nacional 
-/1- 69.7391190 -a- 265/100 11:851.448,180 Estrangeiros- Consulados 
-/1- 182.749/!70 -{!- 20:062.8411173 45.883/105 

Soma .. 1.655:486.419/140 1.873:920.165/122 322:935.122íJOO 286 :756.599/174 297:415.107 857 
Tabela da Direcção-Geral da Contabllidade 

Pública: 

Operações de fim do ano • -a- -/1- -/1- -/1- + Operações por encontro 
-/1- -/1- -/1- - /1- -I!-Total 

1.655:486.419/140 1.873:920.165/122 322:935.122íJOO 286:756 .599{i74 297 :415.107/157 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com 0 resumo a pp. 36 e 
37 

da Cou ta publicada. 

105 

N.• 8-A 

contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Natureza da receita 

Rendimentos 
Reposições de capitais, Reembolsos Consignação 

acções de Soma Receita Soma abatidas Total e 
e obrigações reposições receitas extraordinária nos 

de bancos pagamentos 
e companhias 

-/1- 1:016.690/110 4:844.2831103 75:625.492/123 -/1- 75:625.492/123 86.320,~80 75:711.813/103 

1.177f160 554.897/190 823.929114.8 39:075.413/168 -/1- 39:075.413/168 85.244/180 39:160.658,148 

-/1- 578.414/110 1:397 .043/!40 91:554.609/193 - /1- 91:554.609/193 29.846/100 91:584.455/!93 

-a- 247.0111160 809.2111180 24:841.1521190 -/1- 24:841.152i)90 70.201/190 24:911.354/180 

+ 631.346!130 821.393/120 45:725.355/150 + 45:725.355/!50 139.938íJ10 45:865.293/160 

-/1- 1:492. 755/)50 3 :880.980/160 86:542.243/150 -/1- 86:542.243,150 437.324íJ40 86:979.567{/90 

-li- 582.222/100 843.337/170 46:857.681/170 -;~- 46:857 .681/170 444.493íJ40 47:302 .175íJ10 

-/1- 2:675 .514íJ60 1:444.584{/80 53:512.184/120 -/1- 53:512.184/120 257.146{i30 53:7&9.330/150 

- /1- 275.849/!40 797 .2091120 34:692.719/150 -/1- 34:692.719/150 37.605,~10 34:730.324/!60 

9191150 968.898/!50 3 :025.337 /ISO 74:793.458/!00 + 7 4:793.458/100 353.694,120 75:147.1521120 

29:355.903,170 161:585.112íJ30 81:971.056/!61 1.728:963.9891159 + 1. 728:963.989,$59 6:498.854,100 1.735:462.8431159 

299(!60 554.214/100 2:307 .262 ,~50 37:168.2301170 -/1- 37 :168.230{/70 146.8121120 37:315.042/190 

1.067/jOO 7:292 .452i)70 15:113.004/1 00 453:797.093/100 -/1- 453:797.093 /100 622.250(!60 454:419.343fl60 

701100 1:100.00•1fl20 2:408.229/!00 89:302.770,130 -/1- 89:302.770/130 328.003/130 89:630. 773/!60 

2.229/100 1:127.289/100 1:590.749/!40 63:592.582,150 + 63:592.5821150 40.9751180 63:633.558/130 

-i!- 547.7511108 1:065.046/!20 30:752.8481!73 + 30:752.8481!73 102.683/!00 30:855.531{J73 

+ 484.535/120 733.8201120 31:926.642íJ20 -/1- 31 :926.6421120 175.784íJ60 32 :102.426/180 

-/1- 848.247íJ10 1:041.895/120 51:985.335,$60 -/1- 51:985.335/160 260.337/120 52:245 .672/j80 

-i!- 296.7851)30 3:329.931jj80 19:610.8461170 -11- 10:610.846fl70 1:507.915/190 12:118.762/160 

600.000,$00 567.267/110 6:435.441/130 54:873 . 074,~80 + 54:873.0741180 127.237/140 55:000.312{J20 

-/1- 216.2381150 317.218/!90 4:865.218(!40 -/1- 4:865.2181140 578.051/!90 . 5:443.270/130 

+ 1:464.3801190 2:278.587 íJ40 37:223.565/190 -/1- 37:223.565/190 29.153/160 37:262. 719,j50 

634.895,~40 1:991.985/120 4:939.333/190 1.138:025.838/190 + 1.138:025.838/190 13.9941120 1.188:039.833,~10 

-i!- 549.0951130 705.797/1 40 443:427.040,122 -/1- 443:427 .040/122 414/100 443:427.4541\122 

-i!- -/1- -/1- -/1- -/1- -/1- -/1- -/1-

37.858{i90 2:794.6471120 19.599,~00 3:479.4961105 319:624.370/170 323:103.866íJ75 563.748!120 323:667.614,j95 

-/1- 337.897{J80 27 .054/jOO 15:512.862/142 + 15:512.862fi42 414/120 15:513.276/!62 

-i!- 49.584/100 39.174/JOO 12:010.211/170 + 12:010.211íJ70 120/100 12:010.331/!70 

38.361/190 358.814fl07 -/1- 20:638.650/145 -/1- 20:638.650/145 -/1- 20:638.6501145 

30:672.782/160 191:189.900/195 143:010.511/18 2 4.801:386.609{i30 319:624.370/170 5.121:010.980/10 o 12:938.565111 o 5.133:949.545/!10 

-i!- 23:944.4021160 187.644,180 24:132.047íJ40 -/1- 24:132.0<17,,40 4:543.575/120 28:675.622/160 

-/!- -/1- -/1- + -/1- -i!- -{}- + 
30:672.7821!6 o 215:134.303115 5 143:198.156/!6 2 4 .825:518.656,170 319:624.370{i70 5.145:143.027/14 o 17:482.140/!3 o 5 .162:625.167/170 
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MA.PA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposicões 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n. 0 '30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

Cofres Fjnanças· Interior Justiça Exórcito Marinha 

Aveiro 3.031~70 404-MO 194i>'J20 30.902~00 - 1>-Beja 6.509 1>'J"30 3 .048$20 69~50 45.471~00 - $-Braga 10.342$40 2.2769%90 131~10 3.1209%90 - ii-Bragança . 6.976$70 3.880~10 1.852$40 55.222~10 -li-Castelo Branco 9.285#80 2.344~80 247!>'l"10 116.645ii70 - ;5-Coimbra 8 .521~30 19.411$30 . 5.803#00 77 .73911'JOO - ii-Évora 4.320$00 6.051~40 117$40 10.155$40 - /1-Faro 11.006$10 60$00 97 1>'J"20 41.805$80 390~00 Guarda . 5.781$10 1.427#20 233$00 16.445~>80 - /1-Leiria 3.829$80 1.312~>50 2.122$80 94.291$90 -/1-Lisboa 1:183.073~80 213.725$40 18.170$00 825 .978!>'l"90 747 . 7&6$70 Portalegre 1. 711!>'l"70 434$60 371>50 119.273$90 - 1>-Porto. 13.285p70 11.805~70 6.189$60 217.4031%60 1.110$00 Santarém . 10 .105$40 3.018~~60 242ií00 265.446$80 -1>-Setübal . 8.5381>'J"l0 1.8091>70 4.256$70 14.0761%50 -{>-Viana do Castelo 4 .015{>90 644$50 3.838$20 81.843;,20 -{>-Vila Real. 5.5641%90 7.3541ii50 1471%90 137.327 !%70 - ii-Viseu. 6.790$00 1.296!%50 1411> 90 198.051~90 - ii-Angra do Heroísmo 1. 972ií90 5.376$"90 - />- 1:499. 5401ii20 - I>-Funchal. 15.243ií40 14.750#30 - ii- 96 .196$70 - ífí-Horta. 5.028$50 -/>- -ífí- 20.959i>'J"60 Ponta Delgada - ii-
3.693113'80 220;,00 -1>- 855$30 21.450~~00 Alfândega de Lisboa. 13.994,'!20 - I>- - I>- -1>- - ii-Alfândega elo Porto 414gl00 -I>- -1>- - ,ii- - ífí-Agência Financial do Rio de 

Janeiro . - ií- - ii- -ií- -#)- -ii-Repartição elo Tesouro . -1>- -ffí- -ffí- -I>- 300.654$80 Casa da Moeda 414$20 - ffí- -1>- -i>- + Cofi·es dependentes elos Mi-
nistérios: 

Interior- Imprensa Na-
cional. . . . . . . . -$- 120113'00 - {>- -1>- -1>-Estrangeiros -Consula-
elos . . . . • • . . . -ii- -1>- -ff>- I> -1>-Soma 1:343.450ii70 300.773ti)50 43.891$50 3:968. 7 53$90 1:071.391fl)50 Tabela da Direcção-Geral da 

Contabilidade Pública: 
Operações de fim do ano 590. 920!%40 - 1>- 36~10 -1>- 101.819fl)30 Operações por encontro -$- -I>- -1>- -1>- -ii-Total 1:934.37~{>10 300. 773!%50 43.927$60 3:968. 753~90 1:173 .210fl)80 

-Observaçao.- O presente mapa tem c f 3 · · 0 ~ er DCia, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 9 72 e 73 do volumo 
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N.• 9 

efectuadas durante o ano económico de 1950, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

Negócios Obras P úblicas Colónias Educação Economia Co~unícaçõos Estrangoil'os Naciorial 

-I>- 50.011$70 -ffí- 1.776$80 - i>- - !Jí-
-1>- 30.055fl)10 --15- 91$70 -{>- -~-
- 1>- 10.001 ~.40 -1>- 2.198$80 1.774$50 - {>-

-j)- 261$40 -{>- 2.009fl)20 -ii- - I>-
- {>- 10.05011')00 - I>- 1.364fl)70 -ii- - $-
- I>- 301.366$40 -1>- 22.306/>80 2.176$60 -1>-
-1>- 422.515$70 - I>- 1.193$50 140$00 --!>-
-1>- 203.254$80 - iJ- 359$80 172fl)60 - ffí-
-1>- 10.000!%00 - I>- 3.718$00 -1>- -iil-
- 1>- 250.000$00 -iP- 1.572$40 564$80 - 1>-

185.988;%80 1:984.858$30 20.28-!$30 64.954$\JO 1:16~.081$40 91.951$50 
-{>- 20.000;%00 -1>- 1.433;P30 3.921$20 - ffí-
- 1>- 344.294$70 - ffí- 14.689$30 13.472$00 -~-

-ii- 40.000fl)00 - ffí- 1.478ii30 7.712fl)20 -.;>-
-1>- 10.061fl)80 -$- 1.788MO 444;>60 -~-

-i>- 10.152$80 -ffí- 2.188$40 - ffí- - $-
- 1>- 20.001$90 -1>- 3.596!%30 1.79111')40 - I>-
-1>- 15.400;,00 -1>- 35.799fl)60 2.857.$30 -1>-
- 1>-- -1>- -1>- 1.025fl)90 -!Jí- - $-

-1>- - I>- - ffí- 1.047~00 - $- - $-
-1>- 552.063$80 - I>- -1>- - ffí- - ii-

-ffí- -ii- -$- -ii- 70~00 2.864fl)50 

-ffí- -~- -ii- -1>- - .;>-. - I>-
-1>- - $- -!li- -1>- - 1>- -!Jí-

-1>- -1>- -ii- -1>- -1>- -1>-
263.093!%40 -1>- -/;- -1>- -;i- - .;>-

-1>- -ffí- -ffí- - $-. -ffí- -I>-

- ffí- -1>- -1>- -$- -.;>- - $-

- ffí- -$- - ;l- -1>- - $- - 1>-
449.082;,20 4:284.349$80 20.284$30 164.593$10 1:197.178fl)60 94.816fi)OO 

- 1>- 2:332.764$30 -ffí- 6.090$70 1:498.109M O 13.835$00 

- ;l- -$- -;í- -;l- -ffí- -.1>-

449.082$20 6:617.114fl)10 20.284~~30 170.683$80 2:695.288$00 108.651~00 

impresso da Conta. 

Soma 

86.320fl)80 
85.244$80 
29.846$00 
70.201fl)90 

139.938$10 
437.324fl)40 
444.493!%40 
257.146$30 
. 37.605$10 
353.694$20 

6:498.854$00 
146.812$20 
622.250$60 
328.003fl)30 

40.975fl)80 
102.6831>00 
175.784$60 
260.337$20 

1:507. 915fl)90 
127.237$40 
578.051$90 

29.153fl)60 
13.994fl)20 

414fl)00 

- 1>-
563.748$20 

414$20 

120$00 

-ii-
12:938.565;,10 

4:543.575$20 
-1>--

17:482.140<$30 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres 
Saldo 

Rendimentos Operações em 
do Fundos saídos de tesouraria Soma 

1 de Janeiro 
Tesouro e transferência das 

de 1950 de f undos entradas 

Aveiro . 2:714. •155~70 75:625.492/123 86.320/)80 671:928 .392~20 747:640.205,j23 
B eja . 722.466!1 20 39:075.413,j68 85.244/180 850:845.937/125 890 :006.595~73 
Braga 1:458.952,j75 91:554.609/1 93 29.846~00 484:375.292,j81 575 : 959.748~74 
Bragança. 1:839.093,j00 24:811.152,j90 70.201~90 396:818.047 /180 421:729.402,j60 
Castelo Branco . 1:215.287/100 45 :725.355~50 1~9.938/)10 310:381.533/147 356:246.827/107 
Coimbra 908.6081j 30 86:542. 243~50 437.324MO 740:246.112,j96 827:225.680/186 
.i!vora 207.432,j78 46:857.681 ,j70 444.493,j40 729:741.322,j79 777:043.497/189 
Faro. 511.906/182 53:512.184 /)20 257.146,j 30 498:461.561íJ50 552:230.892,j00 
Gum·da. 1:605.761!180 34 : 692.719~50 37.605,j10 343:918.6411)46 378:648.96G,j06 
Leida 2:313.420,)70 74:793 .458/100 353.694/120 500: 280.080/)60 575:427.232/180 
Lisboa. 424.526 ,j49 1.728:963.989/159 6:498.854/100 9.888:007 .722,j 49 11.623:560.56G1j08 
Portalegre -11- 37:168.230/170 146.812/120 693:475.591/j86 730:790.634/176 
Porto 971.214/)43 453:797.093/100 622.250/160 2. 755:480 .8.12/174 3.209:900.186/134 
Santarém. 3:124.486,j37 89:302. 7701i30 328.0031i30 761:721.573,j43 851:352.347 {)03 
S oiúbal 1:336.658,j38 63:592 .582,j50 -11- 595:651.051/142 659:284.609/172 
Viana do Casto] o . 1:452.250,j77 30:752.848/)73 102.6831j OO 292:913 .539/119 323:769 .070,j92 
Vila R eal. 1:475.984/1 27 31:926.642/) 20 175.784,)60 3<19:653.177 /183 381:755.604/)63 
Viseu 1:186.497 ~~ o o 51 :985.335,$60 260.337,$20 578:721.129/123 630:966.802/)03 
Angra do IIoroísmo . 607.253 /1 17 10: r.10.8461FO 1:!í07.951 /190 243 :00[.737/1 70 265:120.500/)30 
F un cllal 9!8.339/159 51:873.074,$80 127.237/1 40 441 :109.145/1 06 496:109.457/1 26 
H orta 684.485~32 4:865.218,:! 40 578.051,j90 97:104.780/154 102:5-18.050/,184 
Ponta D e lgada . 74.5t5,j01 37 :233.565;$90 29 .153,560 334:578.062/)26 371:840.781/)76' 
Alfândega de Li sboa 11G:518.1041i19 1.138:025.838/)90 13.994/)20 369:618.196/130 1.507:658.029/,140 
Alf;1ndog a do Porto . 7:090.263t588 443 :•127.040/,122 414/100 228:616.430/)00 672:043.88•1.122 
Agf.l ncia Financial do Rio do Ja-

nelro. 111.295/)66 -11- -11- + + ROJJartição do •r esouro -11- 323:103.866í/75 GG3.748/120 1.228:409.149/128 1.552:076.764/123 
Casa da Moeda . 6:877.654/136 15 :512.862~42 414;520 
Cofres dopendentos dos lllinls té-

23:419.978íJOO 38:933.254/162 

rios : 

Iuterlor- Imprensa. Nacional 494.785# 96 12:010.211/170 120 /100 10:452.895/110 22 :463 .226/180 
Estrange1ros-Consu1ndos. 10:998.762/176 20:638.650/145 -11- 6:706.909/182 27:345.560827 

Soma. 166:844.4621i66 5.121 :010.980í)OO 12:938.565/,110 29 .559:678.380/)19 24.425:728.835/)09 

Tab ela da Direcção-Geral da Con-
tubilidnde Pública: 

Operações de fim do ano 
., -11- 24:132.0·17/140 4:543.575/120 390.692/)33 29:066.314/193 

Operações por encontro . . + 10.674:579.187/130 5.115:556.302/130 26.505:386.540h78 10. 71fi:251. 051,118 
Totais • 166:844.462866 15.819:722.214/)70 5.133:038.442/160 35.141:370.578/160 56.094:131.235,190 

Ob1ervação.- Este mapa confere na t 
' par 0 correspondente, com o juserto a pp. 22 e 23 da Conta publicada e com os res 
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N.0 10 

demonstrações modelo n. 0 30 e tabelas modelo n.0 29 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Saída 

Operações Soma Saldo 
Rendimentos de tesouraria em 

'l'otal do F Ltndos saídos e transferªncia. das 31 do Dezem-
Tesouro do fundos saídas bro de 1950 

750:351.660,~93 -11- 5G:819.5771jGO 602:773.452/)81 7<19 :593.030/141 761.630 ,~52 

890:729.061 /193 -I)- 22:662.375,)30 867:506.490,j54 890:168.865/184 560.196/1 09 

577:418.701,')49 -,~- 44:017 .854 /)80 531 :685.•105,577 575:703.200/157 1:715.440/)92 

423 :568.495í/60 -{1- 23:938.598,~~0 398:956.7331FO 422:895.331 ,$90 673 .103/)70 

357 :4.62.114,)07 -li- 33:962. 897,~30 322:872.729,$87 . 356:835.627,$17 026.•186,590 

828:13J.289M6 -.~- 134:363.737/1 40 692:715 .389,)90 827:079.127,j30 1:055 .161 /186 

777:250.930/167 -.5- 7G:876.992,$40 700:011.815/)78 776:888.8081/ !8 302.122!$49 

552:742. 798#82 -11- 50:265.153/130 501:986.341/j53 552:251A94/)83 491. 303 ,~99 

380:254.727 /186 -11- 26:093.877,$20 353:374.270,~ 16 379:468.1471j 36 786 .580,$50 

577:740.053/150 -11- 58:364.850 ;~90 517 :687.842/150 576:052.6751i40 1:687 .978/110 

11.623:985.092/157 -11- 3.695:068.310,530 7. 928:590 .818,~07 11.623:668.128/)37 316.964,~20 

730:790 .634/,176 -11- 33:359.585/)90 697:427.119/,116 730:786.705 ,$ 06 3.929/j70 

3.210:871.400/)77 -/)- 323:571.139/,!GO 2.886:639 .145/1 13 3 . 210:210.284~73 661.110/1 04 

854:476 .833.140 + 71:170 .233/160 780:372.941/1 12 851:543.174 /)72 2:933.658/168 

660 :621.268,)10 -11- 33:•155.471/)30 626:198 .083,$10 659:653.554/140 967.713,570 

325:221.321 /,1 69 -11- 27:855.934,$70 296 :284.558/)71 324:140.4931)41 1:080.828/1 28 

383:231.5881/90 - IJ- 30:966.36g1$80 351:228.336/159 382:194.706,$39 1:036.882,)51 

632:153.299,$03 -11- 50:277.591/)10 580:575.520 ;7.95 630:853.1121/05 1:300.186/198 

255:727. 753 ,~47 -,5- 47:755.154h30 207:367 .423/j17 255:122_.577 /147 005.1761$00 

497:027. 796/)85 -li- 48:979.64.1 /190 •116:834.670/176 4.95:814.312,$66 1:213.484/) 19 

103:232.536/116 -11- 11:687.578/110 91 :140.473/)76 102:828.051 /186 404.484/)30 

371:915.296/)77 -.5- 34:947.177/130 336:867.1971/00 371 :814.3"74/)30 100.922/147 

1.623:176.133/)59 -li- .25:219.112/)30 1.445:698.845/160 1.470:917.957 {)90 152:258.175/)69 

679 :134.148,~10 -11- 11:570.511 /)70 660:359.832/150 671:930.344/,120 7:203.803li90 

111.295/166 -11- -11- 111.295,$66 111.295/166 -11-
1.552:076.764/123 -:11- 132:651.984/100 1.419:424.780,123 1.552:076. 764,j23 -11-

45:810 .9081j98 -11- 11:757.636/)10 30:4.07.059,j50 42:164.695,$60 3:646.213{138 

22 :958.012/,176 -11- 15:379.096,$ 20 7:019.264/120 22:398.360/j40 559.652/136 

38:34-1.323/103 + -11- 26:399.295{)83 26;399.2U5/)83 11:945.027/120 

29. 726 :522.842,j85 -11- 5.133:038.4.42/160 24.398:526 .115/160 29.531:564.558/120 194:958.284/,1 65 

29 :066 .314/193 -11- -11- 29:066.314/193 29:066.314/)93 + 
26.505:386.540/,178 15.830:807 .353/148 -11- 10.674:579.187{130 26.505:386.540/178 -11-

56.260:975.698/156 15.830:807.353{148 5.133:038.442/160 35.102:171.617 {}83 56.066:017.4131/91 194:958.284,$65 

pectivos resumos de pp. 32, 33, 34 e 35. 

Total 

750:354.660,jU3 

890:729.0611/03 

577:418.701$-19 

423 :508.495,$60 

357:462.114/107 

828;134.289,1 1 O 

777:250.930,167 

552:742. 708,j82 

380:254.727/186 

577:740.653 ,~50 

11.623:985.092/157 

730:790.634,j76 

3.210:871.400/)77 

85•1:476.8331)40 

660:621.268 ~ 10 

325:221.321 /169. 

383:231.588/190 

632:153.299/103 

255 :727. 753,j47 

497:027.796,185 

103:232.536/116 

371:915.296/177 

1.623:176.1331i59 

679:134.148/110 

111.295/)66 

1.552:076. 764/)23 

4.5:810.908/198 

22:958.012/176 

38:3:14.323{)03 

29.726:522.842/185 

29:066.314/)93 

26.505:386.540/)78 

56.260:9i5.698/156 
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X- Reparos e divergências 

a) Património 

O não cumprimento do preceituado no artigo 1.0
, § 1.0

, do Decreto-Lei 
n.c 27:'22.3, de 21 de Novembro :de 193•6, s~br.e a in~lus-ão· nas contas públicas 
do balanço entre os valores activos e passivos do Estado tem causado vários 
reparos, designadamente nos relatórios ministeriais acerca das Contas Gerais 
do Estado, como se vê das pa&sagens ·s.eguintes: 

A conta ·do património do E·stado foi mandada oro·.a:nizar pelo 
Decreto ~·o 23:5·65, d·e 12 d.e Fev.ereiro de 1934, e é es~encial para 
o. co_::hecnr~ent_o exacto da situação financeira, so br.etudo para apre-
CJaçao do sigmficado da dívida pública. . 

(Do r elatório sobre a Conta Geral do Estado do ano de 1937, a p. xLvr). 

Embora ma~dada _organizar po~ de?reto de 1934 (n. 0 23:565, 
de, 1~ de F·ev.ereuo), nao se c~ns·egum mnda qu•e .a conta do patri
m?mo, absolutament~ n~cessána para se ajuizar da situação finan
cmra e sobr~t1~do do sigmfic::do da dívida pública, nos ofereça aquela 
conn~~ça mimma que dev·er.Iam ter ~)'S números lP ara constarem deste 
relatono. A .Fazenda Púbhca contmua a rev•er cuidadosamente os 
bens e valores do cadas~ro, e de:v~mos abster-nos de apresentar os 
result~dos, enquanto faze-lo servina apenas de pretexto para dizer 
que nao podem estar certos. 

É quase ·inadmissível que não disponhamos desd.e há muito 
d:e uma conta ·do património bel)l organizada e ·constant·emente actua
lizada, mas compr:_eende~se a d~fi?ulda,~e de a montar de novo quando 
nos falta ~ tr~diçao de mventanos fims, con: exacta descrição e cor
rec~a. avahaçao dos bens. Compreende-se amda que para alo·umas 
espe?Ies -monumentos, recheio de bibliotecas, obras de ar~e dos 
museus-. se não chegue nunca senão a aproximações grosseiras. 
~as, pa:tm_do-se de certa base, a ve~dade é que as diferenças anuais 
t~m mawr mteresse que o valor atnbuído no conjunto ao patrimó-
mo do Estado. . 

(Do relatórío sobre a Conta Geral clo!Estaclo elo ano ele 1938, a p. XLvr). 

jAincla não pô·~e s.er incluíclo nas ;conta·s o valDr do património 
do Estado, pelas dificuldades que se tem apresentado ao fecho com
plew ·e cuidado do re·spectivo apuramento, como foi determinado pelo 
Decreto n.o 23:565, de 12 de Fevereiro de 1934. 

No entant,o, _pelos trabalhos já realiz8!dos pela Direcção-Geral 
.da Fazenda Pubhca e ~eferentes a 31 de Dezembro ele 1938, •encon-
trava-se apurado D segumte resultado provisório: · 

... (a). 

(a) Este passo sobre a Conta Geral do Estado do ano de 1939 t 't d t' . l t' .· - N • , ranscn o o respec 1vo 
1~ a ono, a p.NXLrv, conquanto nao_seJa da au~oria do Doutor Oliveira Sal&zar mereceu toda-
via a ap~o~açao dest~, na ~ua qualidade de Mwistro elas Finanças visto fazer 'arte inteo-rante 
da expos1çao do falecido director-geral da Contabilidade Püblica' D. A t' .PJ é M lh · 
acerca ela qual foi proferido o despacho de 20 de Junho de 19~W 

1
' n onw. os a edo, 

publicar juntamente com a Conta Geral acima mencionada. ' que a api ovou e man ou 

• 
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O Tribunal mais uma vez se refere a esta matéria porque a lei o deter
mina e porque os reparos feitos continuam a ter oportunidade, visto que 
ainda este ano não foi · possível incluir nas contas públicas o importante 
documento a que · se referem os preceitos legais acima mencionados. 

A Lei de M•eios aiProvada para o ano económico de 195,2 ( a.rtigo 15. o) 
determina tal)lbém que «A ·Conta Geral, a partir da referente •a 195'2, será 
precedida de um balanço, pelo qual se possa ter conhecimento .da·s mais valias 
patrimoniais ·elo E·staclo resultante·s da execuçãD elo respectivo oTçamento JJ. 

b) Na conferência da receita 

Efectuado o apuramento dos rendimentos elo Tesouro, segundo as contas 
dos d.iveTsos cofres públicos, e confr.ontadD este com os números d·escritos 
nas demon·straçõe-s modelo n. o 30 e outra·s tabel·as de rendimentos, verifica
ram-se algumas diverg1ências, que se averiguou serem provenientes ela falta 
de comunicação de estornos levados a efeito ·na escrita d·as direcções de finanças 
após a remes.sa :elas referidas tabelas à DiDecção~Geral do· Tribunal de Contas 
ou da ulterior ·comunicação doutros já consid.erados anteriormente. 

Estas divergêncüvs foram, porém, S8inadas ·em face dos elementos de infor
mação fornecidos pela l.a Hepartição da Direcção-Geral da Co·ntabilidacl.e 
Pública, depois ele se haver prooediclo nü Tribunal à sua conferência final. 

Quanto ao·s di·stritos insuhvres, continua a notar-se falta d•e uniformidade 
de critério ·entre as dir.ecções ele finanças e a.s alfâncl•egas. na contabilização 
de clet.erminaclas DIPerações, mmmente na pa•rte r·elativa aos direitos aduaneiros 
sujeitos a liquidação e às entrad~s e saídas de fundos respeitantes aos orga
nismos corporativos e de coordenação económica. 

Assim, por .exemplo, o I)1Dvimento referente a ·estes organismos nos distrito-s 
Clo Funchal e da Horta não consta das tabelas modelo n. 0 29, •embora venha 
descrito nas contas dos respectiv-os exactores. 

Sobre este assunto foi feito já o devido reparo a p. 60 do relatório 
e declaração geral sobre a Con~a (íeral do Estado do ano económico de 1948. 

* 
A diferença de cerca de 330 contos verificada no distrito do Funchal 

-saldos das contas de documentos-, de que se fez menção a p. 55 do rela
tório sobre a Conta do ano de 1949, encontra-se já regularizada por despacho 
ministerial de 26 de Julho de 1950. 

H,elativamente aos consuladüs, além ·doutros mapas subsidiários, elabo
rou-se, -com base nas respectivas tabelas, o mapa-resumo destinado a confe
Tência dos números- insertos na Conta Geral do E.stado. 

Do ·apuramento ·efectuado I'e&liltou o .s·eguinte: 

Constantinopla. -Acerca deste Consulado, já extinto, decla
rava-se a pp. 55 e 56 do relatório sobre a Conta Geral do Estado do 
:}nO de 1949 que a sua situação se encontrava regularizada perante 
a Conrtabilidade Pública, mas não em relação aos seTViços do Tribu
nal, pois não dera ali entrada a conta ou contas relativas ao movi
mento a regularizar. Nada há a acrescentar ao que já foi dito. 
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Hav1·e. -A diferença de 12.703$28, assinalada no relatório 
anterior em referência a este Consulado, foi arrumada pela Direc
çãü-Geral da Contabilidade Pública da seguinte forma: 

Transferência de fundos para o Consuladü-Geral em 
Paris . 

Alcance. . . .... 

Total 

11.1o9a7s 
1.593a5o 

12.7o3a2s 

Cünv.ém esclareoer que a impürtância de 1.593$6'0, que a Dir,ec
ção-Geral da Contabilidade Pública escriturou sob a rubrica «Alcan
ces)), se refere a <<Despesas a liquidar)) e estava incluída no saldo 
de abertura da respectiva conta, cujo destino não foi possível apurar 
em virtude de o edifício onde estava instalado o Consulado ter 
sido destruído pelos bombardeamentos aéreos ocorridos durante a 
última guerra. 

Porém, em face dos elementos constantes do processo, a comis
são julgadora do Tribunal de Contas mandou creditar o responsável 
pela aludida importância, julgando-o quite por Acórdão de 23 de 
Junho de 194·9. 

Huelva. -A divergência correspondente ao saldo de 11.621$67, 
de que também se fizera menção no relatório de 1949, encontra-se 
já regularizada, pelo que a referida importância deixou d.e digumr 
na eonta de qu.e nos 'estamos ocu[pando. 

Do exame dos quadros que seguem verifica-se que ainda se encontram 
por regularizar os saldos respeitantes aos Consulados em Basileia, Cantão, 
Constantinopla, Fortaleza, Maranhão, Montevideu, Salamanca e Valhadolid. 

Embora não ressalte dos mesmos quadros, a situação do Consulado em 
Doma não está ainda Tegulanizada perante o Tribunal , visto não ter dado 
entrada na sua Direcção-Geral qualquer conta onde se verifique o destino 
que teve o respectivo saldo. 

Saldos de abertura 

Segundo 
Diferenças 

Segunclo 
Consulados a Conta Geral os serviços 

do Estado do Tribunal 
Para mais de Contas Para menos 

Basileia. -1>- 573~44 -I>- 573~44 
Boma (Congo Belga) . 4.966$10 4.966~10 - $- - i>-
Cantão 20.785$05 18.900$05 1.885~00 - I>-
Constantinopla - 1>- 1.791$78 - 1>- 1.791$78 
Fortaleza (Curitiba, Brasil) . 6.577~70 3.211~75 3 . 365~95 - i>-
Havre 12.703$28 -I>- 12.703gS28 - 1>-
Huelva . 11.621$67 - I>- 11.621~67 - I>-
Maranhão . ~ 28.282~07 8.856.g71 19.425$36 - i>-
Montevideu 1 .71311!13 -1>- 1. 713!P13 -1>-
Salamanca 767$61 1.319$13 - I>- 551$52 
Valhadolid 774~32 1.362$68 - I>- 588$36 

~------v------~ 
Total 88.190,693 40.981$64 + 47.209$29 
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Saldos de encer1·amen to 

Segundo Soguudo 
Diro,·onc;ns 

Co nsulados a Co nta Geral os serviço s 
do E s tado tlo Tribun a ( 

do Contas Pat·a mais Para menos 

Basileia. - $- 573~~44 -;5- 573o/~44 
Boma (Con go Belga) . 4.966$10 4 . 966~10 - !>- - i>- . 
Cantão 20.785~~05 18.900~05 1.885$00 -~-
Constantinopla - I>- 1.791$78 -$- 1.791!1178 
Fortaleza (Cmitiba, Bra;si l) . 6.577 ~~70 3.21111)75 3.365$95 - {>-
Havrc • ' - $- -1>- - $- - ;5-
Huelva ·. - $- - $- - ;í- -w~-
Maranl.dlo. 28.282{>07 8.856{>71 19.425$36 - ;{i-
iVIonttjviclcu 1.713$13 - $- 1.713$'13 -$-
Salamanca 767~61 ' 1.319~13 -~- 55liP52 
Vall1aclolicl 774~32 1.362$68 -~- 588~36 

~------~-----~ 
Total 63.865~98 40.981:1)64 + 22.884$34 

V eri~ca-se assim que as diferenças apurad~s pelos serviços do Tribunal 
e~n r elaçao aos núineros apresentados 'peb Contabil.iclade Pública estão Teclu
:;ndfls a_ 2~.884$34, sendo, portanto, lícito esperar a sun eliminaçil.o completa 
nos proxl.nlos anos. 

c) N a conferência d a despesa 

Procedeu-se, como nos anos antecedentes, à primeira conferência dos 
mapas a que se Teferem o artigo 26." do Decreto n. 0 26:341, de 7 ele Fevereiro 
de 1936, e o artigo 3. 0 do Decreto n. 0 27:327, de 15 ~ de Dezembro do mesmo 
ano, em face dos livros em que as diversas repartições da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública escrituram as respectivas operações ele despesa. 

Efectuada esta, assinalados os serviços omissos e devolvidos à procedên
cm ~oJos os mapas divergentes, a fim de .serem revistos pelos competentes 
serv1ços processadores, aguardou-se a pubhcação da Conta para se realizar 
a conferência fin al , o qu e se fez. 

Prestam-se a ·seguir algumas i:~+formações acerca ela forma como decorre
ram os trabalhos, apontando-se ao mesmo tempo, em relação a determinados 
M.in~stérios, deficiências que ainda se mantêm ou dificuldades que de novo 
snrgnam e qu e seria interessante remoYer totalmente, para uma mais perfeita 
execução deste serviço. 

Assim: 

jJlinistério das Finanças: 

A. conferência das importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezem
bro de 1950, segun do a escrita deste :Ministério, foi algo laboriosa, pois 
a Conta apresenta as aludidas importâncias somente em relação às dotações 
orçamentais, pelo qu e houve necessidade de as conferir no livro da Conta, 
em relação a cada rubrica, autorização por autorização, a fim de localizar 
os cofres onde aquelas se verificaram e proceder ao seu confronto com as col'
respondentes notas enviadas pelas direcções de finanças. 

8 
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O critério seguido pela 2.a 'Repartição da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública quanto à contabilização das reposições abatidas. só nos paga
mentos não se afigura o mais correcto, porquanto, tendo sido pagas, por lapso 
dos respectivos tesoureiros, algumas quantias que excederam as efectivamente 
autorizadas, foi efectuada a sua dedução por encontro nas «<mportâncias por 
pagar em 31 de Dezembro de 1950 ))' que representam os créditos de particula
res sobre o Estado não satisfeitos até 14 de Fevereiro de 1951. 

Nestas ci;rcunstâncias, os quantitativos destes créditos que figuram .na 
Conta Geral não traduzem a realidade dos factos, parecendo, portanto, que 
seria mais conveniente regularizar a situação proveniente de tais lapsos pela 
simples passagem de guias de reposição contra os cofres onde aquelas se regis
taram, como, aliás, é o procedimento geralmente seguido. 

Se, IPor um la{lo, a verificaçã-o das importâncias .autoriz·adas anualmente 
em conta das verbas comuns a vários serviço·s se tornou mais fácil devido 
à existência ela competente escrita auxiliar, por 011tro foi dificultada pelo 
número relativamente elevado de inexactidões que os respectivos livros 
continham. 

O número de map::J,s remetidos pelos serviços processadores dependentes 
deste Ministério foi de 286, sendo de 93 o número dos d~volviclos para recti
ficar e de 124 o elos ofícios expedidos sobre o esclarecimento ele divergências 
ou em que se solicitava a remessa elos omissos . 

A aludida Repartição ele Contabilidade emitiu, relativamente às dota
ções do ano económico ele 1950, 16:597 autorizações de pagamento. 

111 inist;é,rio rlo I nte?"iO?': 

Em virtude ele somente a partir do ano d·e 1951 existir nos ·Ministérios 
eivis uma escrita subsidiária r.elativa às verbas comuns a vários serviços, 
as importâncias a utorizadas ·em conta das mesmas verbas foral)l conferida-s 
pela s respertiva s autoriza ções de pagamento, o que originou maior demora 
na execução deste s erviço . · 

A conferência dos 1undos saí.dos e ela s reposições foi bastante facilitada 
p-ela forma como foram prestados o·s neoessários elementos ele informaçã.o pela 
3.a Repartição da Dir-ecção-Geral ela Contabilidade Pública. 
. Recehe~am-se -clo.s compet_e~tes servi_ços processadores 150 map.as, tendo 

s1do devolvidos 63 para corngu e enviados àqueles · 75 ofícios em que se 
pediam esclar~cimentos ou se assinalava a falta dalguns mapas. 

A ReiPartlção cl·e IGontabilicl·ade deste Ministério ·expediu durante a gerên
Cia 7:690 autorizaçõ-es de pagamento. 

Continua a melhorar a rrorma como as secr·etaTi.a.s J'udiciais ·estão oro'ani-
d 

. b 

zan o ~s mapas respeltantes ao processamento ela parte dos v·encimentos düs 
carcereuos elas comarcas que não ·é paga pelas câmaras municipais . 

Quanto à conferência elos fundos saído.s, reposiçõ-es ·e importâncias po-r 
pagar, nada oc_orreu que mer·eça registo especial. 
. P·elos serviços, ·~epen.d·entes de~te Ministério fo_ram r-emeticl.os 237 mapa·s 
ele -despesa, elos quais foram -clevülviclns 160 para rectificar. O número ele ofícios 
exiPeehdos foi el-e 114. 

A 4 . a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidacle Pública emitiu 
8 :-3<69 áutorizações de pagamento -em conta elas dotações. orçamentais cle.ste 
Ministério. 

115 

:lfinúté?'Ío do Etcé?'cito: 

Se bem que se tenham feito alguns progressos nos últimos anos, o pro
cessamento elos mapas de despesa respeitantes aos serviç.os dependentes deste 
Ministério é, ele uma ma~eira geral , ainda deficiente. 

Acerca das anomalias verific-adas no decorrer ela conferência elos aludidos 
mapa-s,_ foi interpelada a A-dministração-Geral elo Exército, que alegou 
o segumte, q1~e se transcreve elo ofício n. 0 24:564, expedido pela 3.a Secção-B 
eh 3.a Repartição ela '2.a Direcção-Geral elo mesmo Mini,~tério: 

a) O pessoal militar que presta serviço nos conselhos adminis
trativos não tem aquel-e carácter ·de permanência que se verifica nos 
cl-emais depart::tmentos análogos civis ·aos outros •Min:~stérios, e, quando 
esse pessoal já tem alguma prática ele contabilidade é trans.ferido 
para outros serviços, ·send-o assim substituído muitas ;,.eze·s por outro 
pessoal sem -os necessários conh ecimentos; 

b) Por outro lado, o modelo dos mapas a enviar ao Tribunal nos 
termo.s elo artigo 3. 0 _c1o Decreto n. 0 27:-127, de 15 ele Dezembro de 1936, 

· não_ se aj1ista perfeitamente & contabilidade militar, e por essa razão 
mmtos conselhos administrativos têm clificuldacle em os interpretar 
e preencher, apesar ele esta Repartição já ter publicado instruções 
nesse sentido . 

Nestes termos, e caso esse douto Tribunal esteja de acordo, esta 
Repartição estudaria o modelo do mapa para 1951, que submeteria 
à ·aprovação ele V. Ex.", a fim ele facilitar o trabalho elos conselhos 
:-ulministrativos, à, semelhança elo que já foi feito com o modelo dos 
mapas · ·em eonta elas verbas comuns. para 19.0ü; 

c) Sobre as eliferel?-ça-s ve~·ificadas entre as importâncias paga.s 
e as proc·essaclas e autonzada.s para pagamento, mais info-rmo V. Ex.~ 
de q1~e elas correspondem a «saldos a fa,or)) cuja liquidação foi 
autonzacla pelo Decreto n .0 38:566, de 19 do corrente, publicado no 
Diá?'ÍO do Gove?'no n. o 264, da mesma data, em conta da verba << Des
pesas de anos económicos findos ele 195ln. 

A veú6.cação elos fundo~ saíc~os, elas repo.sições e importâncias por !Pagar 
em =-l1 de Dezembro d·e 19oü fo1 efectuada pelos eleme·ntos {le informação 
fornec idos pelas direcções d·e finanças distritai-s e pela: 5." Repartiçã.o eh 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Re·ceheram-se 1:717 mapas, incluindo os relativos às imoO'rtâncias auto
rizadas em conta das verbas comuns a vários fiBTv.iços, oro·aniz~dos pela oitacla 
3.;' Repartição ela 2." Direcção-Geral elo Ministério a qu-e ;os ;estamos. referindo. 

Pela 5 . a Repartição de Conta bilielacl·e foram autorizados 22:100 títulos 
rm conta das respectivas dotações orçamentais. · 

-Gon.quanto os s•eu·s efeitos somente possam ser apreciados a partir da futura 
gerência ele 1952, cabe aqui faí'ier -especial referência ao imiPortante diploma 
tl ue últimamente foi publicado sobre fiscalização elas despesas militares . 

Trata-se do Decreto-Lei n. 0 38:476, ele 24 ele Outubro de 1951, que modi
ficou a constituiç-ão ela Comissão ele <Conta-s e Apuramento el-e Respon.sabilielacles 
elo Ministério elo Ex-ército, cri31da pelo Decreto n. o '21 :7-62, de 24 de Outubro 
de 1932, e que, além disso, instituiu a Repartição de Fiscalização do mesmo 
\[ini.stério, definindo as suas atribuições. 
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Minúté1'io da M a?"inha: 

Foram totalmente conferidos os mapas ele despesa relativo·s aos capítulos 
2.0

, 3 .0
, 5.", 7. 0

, 8. 0 e 12.0
; pa.rcialmente os dos capítulo1s 1. 0

, 4. 0
, 6. 0 e ll.o; 

não foi possível conferir, por falta de elem entos, os dos capítulos 9. o, 
10 .0 e 13 .0 

Os fundos •S aídos conferiram-se com as nota·s •enviadas pelas ·direcçõ·es 
ele finanças, tendo a verificação ·da s importúncia.s 1por p agar em 31 de D~zembro 
ele 1960 sido feita pelos elementos forn.eci·dos peh ·G." Hepartição da Dn'ecção
-Geral da Contabilidade Pública, .em virtude de o sistema de pagamentos 
Ll este Ministério ser difer.ente do dos ll1:inistérios ·civis . 

Segundo informou a mesma Hepartição, a importfmcia por pagar r elativa 
~o capítulo 4."- 119.718$90 ____:_ re.sulta rb somn cln s .seguintes p(1rceb.s : 

Defesa marlt i.ma elo p orto de L isboa 
Fábrica Nnc ion al de Oordoar in. . 
Corp o de }\!farinheiros . . 

Total 

2.2s1aoo 
117 . 307~90 

150~00 

119.nsago 

As duas primeins são efectivamente quantias qüe não for[l,m 1-evantacb s 
elos cohe:; púhJi ~· us ;1té 14 de l<'eyereir-o de 1951, pelo que constituem nutênticos 
,;;Üelos clns re,;pediYa s uutorizr1qões el e pagnmento. . 

A importân cia ele 150$ re[Jresenta, porémt unia quantia qu e, por haver 
si do indevidamente autorizada, deveria ter sido anulada. 

Em relação às dotações orçamentais d·este Ministério receberam-se 19.2 
mapas. 

A citada Hepartição de Contabilidade expediu 5:974 autorizações de 
pagam ento. 

Min-istér-io dos Negócios Est7·angei1·os: 

A conferência do . mapas de despesa dos serv~ços elep.encl·entes dest·e :Minis
tério decorreu normalmente, pelo que nad•a há a assinalar. 

Foram 7 os mapa•S pro cessados e remetidos à Direcção-Geral do 'l'ribunal 
elo Coutas p-ela Hepartição elos ;Serviço·s Administrativos. 

A 7." H epartição da Direcçã.o-Geral ela Contabilielacle Pública expediu 
1 :307 autorizações ·ae pagamento. 

M_inú t;ério das Ob1·as Públ·icas :. 

Os trabalhos inerentes à conferência elos mapas de despesa deste Minis
tério decorreram sem incidentes, para o que muito concorreu a existência,, 
na 8."· Hepartição de Contabilidade, da escrita relativa às verbas comuns 
a vário·s serviços e bem assim ele elementos m1lito completos a•cerca de 
r eposições . 

O número d·e mapas .entrados foi de 59, dos quais 18 foram devolvidos 
para rectificar. Durante a .execução elos trabalhos expeclimm~se 24 ofício.s. 

A aluclicl[l, Repartição el e •Contabilidade emit iu 17:397 autorizações el e 
pagnmenio em referência às dotaçõ·es orçamentais ·deste Ministério. 

1Vl inisté1·io das Colónias: 

Rel-ativamente -a .est e Ministério também nada ocorreu durante a confe-
rência dos mapas de despesa que mereça ;ep.aro. . 

Receberal;ll-se 30 mapas ·e cl-evolveram~se 6 para corrigir, acomp:mhado. 
doutros tantos ofícios. 

~~~·~----------
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A 9 ." Hepartição clct Direcção-Geral ·da Contabilidade Pública '6X[J ediu 
1:362 amtotiz::tçõe-s de pagamento . 

M'inisté7"io da Eclucação Nacional: 

D evido ao avultado número de serviços processaclor•es dependentes cles~e 
Ministério, a conferência dos r espectivos mapas de despesa é m:na das ~a1s 
tmbalhosas, embora tenha d·ecorriclo ·sem incidentess dignos de·1'eg1sto espe01al. 

A verificação elas importâncias por pagar foi efectuada ·através dos livros 
ela Conta, em virtude d.e a 10." H,epartição ele Contabilidade não ter -elaborado 
qualquer resumo por cofres, de forma a facilitar a sua comparação com os ele-
meu tos remetidos pelas direcções de finanças . . 

A conferência elas Tepo.sições fez -se, el;ll parte, 1pelas gmas re~pectivas. 
O número d·e mapas recebidos foi de 513, ele 142 o ele clevolv1do8 para 

r ectificar e de 166 o ele ofícios ·expedidos. 
Pela aludicLa R epar tição ele ·Oontabilicb.de foram emiticla.s 1-5 :SH autori

zaçõe,~ rl e pagamento . 

111 úústé1··io ela E cono?Tvia: 

Ainda em relação ao ano d,e 1950, n ão foram atendidos os reparos ~ormu
lados nos anterior.es I'elatórios .acerca do processamento pelas delegaçoes ela 
Inspecção-Geral dos Produtos Ag1:í~olas e Inclustri~i s de cleter!ninada.s despes~ 
que o d.ev.eriam ser pela con tab1hdacle elos ·serv1ços centrai·s, ·em harmom·a 
com o preceituado na alínea e) elo artigo 150 .. o do Decreto-Lei n. o '27 :207, 
ele 16 ele Novembro doe 19316. . 

As importâncias au toriiaclas em conta ·clas verbas comun.s a vá.rio.s serv~ços 
fonnn fàcilmente conferidas ·em face elos. r espectivos ·elemento8 fornecldos 
pela 11 ." J1e!partição ela Dir~cção-Geral da. IC.on~a.bilida cl e Púb~ica. . 

P elo·s serviços processadores d e.st.e •M1msteno .fo:'am env1aclos 79 ~:apas 
d·ti despesa , dos quais 43 ,foram elevolnclos para corngu, sendo cl.e 51 o numero 
de ofício8 expedidos. . . . . . _ 

A 11." Hepartição d·e ·Contab1helaele. el;lllÜu .14:602 ::mtonza~o~s ~l~ paga
m ento em co·nta das dotações orçamenb1s r espe1tantes a este !rhmsteno. 

jJhnisté'rio elas Comtt?Úcações: 

o~ mapas ele d·espesa .enviados pelos sm:viços dependentes d~s~e Minis~ério 
foram fàcilmente confericlo.s em b ce dos hvros .da 12." l1epartiçao ela Due.c
çilc-Gera.l da Contabilidade J>·úb~ica: onde e·~ serviços ·~·tão montados c~e moela 
a puderem .ser 1prontamente sahsf.eltos qua18qu er pechclos. d·e esclare01mentos 
sobre os assunto·s ela su:a competência. . . . 

Foi d.e 42 o número ele mapas Hntr·aclo.s e d e 3 o d e clevolv1dos, assim como 
o dos oficio.s remetidos aos serviço8 processaclor·es . . 

A mencionada R epartição ele ·Contabilicla~e exJ?ecl~u 2 :43·6 aut~n~a~õ~s 
el e pagamento em conta elas dotações orçamentais ·atnÇnuclas a este Nhmsteno 
no ano d·e 1950. 

d) N a c o n ferência das operações de tesou raria 

No l'elatório anterior, a p. 61, mencionara-s~e o fact.o de .no distrito de 
l!;vora _tabela mo·clelo n. 0 29- se 'haverem escnturaclo mclevidamente duas 
importâncias, uma lançada nas entradas, e referente a im~os~os para as juntas 
de província directamente cobrados pela J~mta de ProvmCla do Alt? Alen
tejo, e outra escriturada nas saídas, respeitante a ·entregas de .rendimentos 
da mesma natureza. 
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Porém, na tabela modelo n. o 29 relativa ao ano de 1950 importânuias 
de proveniência idêntica foram já escrituradas n a classe v r «:Movimentação 
elos fundos cliY(-m;osl1, sob a rubrica «Fundo ele :Muni cípios e outro:> uorpos 
administrativos», o que se afigura mais regular, visto tratar-se ele fundos 
fl irectamente movimentados pela referida Junta de Província e o tesoureiro 
da Fazenda Pública do concelho ele Évora ter desempenhado simu,ltâneamente 
as funções ele tesoureiro daquele corpo administrativo. 

* 

O saldo de 111.295 $66 que tem figmaclo nas Contas Gerais do Estado 
desde .31 de J?ezembro de 1942, e que era resultante da diferença entre duas 
qu::mhas escnturadas na conta de operações de tesouraria e de transferências 
tle func~os na parte r·elativa à Agência Financial do Rio ele Janeiro, foi já 
regulanzado. conforme clesp_acho winist~rial ele 11 ele Abril de 1950 (vide 
nota I:espechva a pp. 34 e 3b do volume Impresso ela Conta), tendo sido assim 
atendidos os reparos que sobre este assunto haviam sido formulados nos rela
tórios antecedentes. 

* 

· Em virtude ele, por despacho ministerial de 4 cl.e M:aio ele 1950 ter sido 
b ' . cl ' tam em autonza a ,.a sua l·~g~larizaçã.o, cleix:t de figurar na importância 

dos saldos em papeis de credito relativa aos Consulados em Pernambuco 
(16.243$36) e Xangai (92$11) a soma de 16.335$47, de que se faz referência 
a p. 57 do relatório sobre a Couta Geral do Estado do ano ele 1949. 

* 
Requisitadas à Direcção-Geral ela Fazenda Pública todas as ordens rela

tivas a operações ele. tesouraria -certas e incertas-, foi efectuado o seu 
uonfronto cow os registos perten.oentes à Secção do Visto tendo-se verificado 
em relação às primeira·s, que havia sido cumprido o .di~ posto no artigo 6. a; 
ll.

0 

2.
0

, al ín·ea c), ·do Decreto com força de lei n. 0 .22 :257, de 25 de Fevereiro 
de~ 19?3, P.ois a-s ,.,egunda~ ~ão co-ord.enaclas num só título ·e expedidas no 
pruneuo cha elo ano economwo, para terem validade durante o mesmo em 
harmonia com o parecer proferido pelo ·extinto Conselho .Superior da Admi
nistJ~ação Financeira do Estado e~ su a. s·essão ele 6 de Junho de 1911, publicado 
n,P · u do.voluwe p01~s~dtcLs ex-p_ed-Ldas pelo.Conselho Supe1·ior da Adxminist1·ação 
L• mance21'a do Estado no penado decorndo de 21 de Abril de 1911 a 31 de 
Dezernb1·o de 1912. 

e) Na conferência das· oper·açõe s de fim do ano 

. A fim d:e se ·efectu:trem os lançamentos destinadQs ao encerramento clefin i
i:vo da escnta do au? .económi?o ~e 1950, solicitou a l.a Repartição ela Direc-
9ao- Ge1:a~ da <Conta~Ihela.de Pubhca, à .semelhança dos anos anterio.r.es e por 
mtermedw cl.o s~u. dn~ctor-geral, autonza.çã:o sup erior, que lh·e f.oi coneedicla 
por despacho m1mstena.l ele 9 d.e Novembro de 1951. 

A .qu·estão ela. ~iscutível legitimidade destes d·espachos já foi l evantada 
e apreCiada pelo Tnbunalnos seus r elatórios sobre as Contas Gerais do Estado 
~los an?s Ade .1947 (p. 12), 1948 (p. 18 ) e 1949 (p. 66 ), pelo que se considera 
lmpertmenCia volta.r a tratar-se elo assunto, não obstante as obs·ervações 
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formuladas na Ass-embleia. N,wional (vide Diá1·io dns Sessões ll. 0 1.06, el e 1 ele 
.Maio de 1951, lP· 1004). 

Os mencionados lançalll.'entos, cujo r.e.sumo adiante se transcr•ev·e, oom
preen.dem a antecipação da escrita de importância;s provenientes de r.eembo:lsos, 
r·eposições e reoeita.s oon·signadas, correcção d·e escrita. .d.e. anQs antenores 
e regulaTizaçãü da diferença cambial ver·ificacla na. coJtta relativa ao ano d.e 194 7 
do banqueiro do T·esouro Anglo-Portuguese Colonial anel Overseas Bank, Ltcl.: 

1\aturoza das operações Mota.is Dinh eiro 

Entradas: 

Rendimentos e despesas pttblicas - $- 24:132.047$40 
Operações de tesouraria 10:394.039$84 390.692$33 
Transferências de fundos -I>- - $-
Fundos saídos . - $- 4:543.575$20 

'l 'otlús 10:394.039!l)84 29:066.314$93 

8ctídcts : 

Rendimentos e despesas püblicas - I>- - i!-
Operações de tesouraria 9:651 . 547~05 29:066 .314$93 
Transferências de fundo s ' 742.492$79 - $-
Fundos saídos . - I>- -$-

'.I'otnis 10:394.039$'84 29:066 . 314~93 

Indicam-s·e a. seo·uir os .serviços cuja contabilização antecipada dos ?'ee?n
bolsos por eles efech~'tdos nos cofres do Teso·mo no ano de 1951 se refere a. des
pesas realizadas .em conta elas clotaçõ·es do Orçamento Geral elo Estado d·e 1950: 

1) Administração-Geral elos Correio•s , ~~elégrafos e 'l1·el·efon es. 
2) Admini tração-Geral elo Porto de L1sboa. 
3) ·Caixa Geral d·e Depósitos, Crédito ·e Previdência. 
4) Misericórdia de Lisboa. 
5 ) Dir:ecção;-Geral elos Serviços :U:lorestais ·e A.quícolas. 
6) Emissora Nacional d·e Radiodifusão. 
7) Direeção-G·eral elos 1Serviços .d.e U rhanização. 
.S) Circuns·crição Flore.stal .d e Ponta Delgada. 

Sobre as el espesns r ealiza·da.s por ·e·stes orgamsmos pl'estam-sc alguns 
esclarecimentos : 

1) Administ·mção-Geml elos Cor1~eios, Telég·rafos e Telefones: 

D e ·conta d·esta AcLnJ.i.ni ·trnçã.o-Geml foram satisfeitas ·pelas d·obçõ.es 
do capítulo 4.", artigo 51. 0

, n. 0 3), alínea a)., ~·o~~) a. 3), e artigo _53 :0
, n. 0 3), 

alínea a), do orçamento de despesa do M:m1steno ~as Obras ,!'ubhcas para 
1950 diVler sas despesas com a construção, conservaçao, reparaçao e meJhora
mento de edifícios, que somaram . 6:202.821$20. . . 

Em referência a esh quantia fo.ram recebidos pelo Tes'Ouro, no ano 
d.e 1'951, 3:118.974$80. 
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2) _Lld?ninútnJvio-Ge-ral do Porto ele Lisboa: 

Com obras idênticns foram gastas de conta desta Achninistração-Geral 
c pagas pelas dotações do capítulo 4. 0

, artigo 51. ", n." 3), alínea u), e 
artigo 53.", n." 3) , a línea c), do orçamento do Ministério das Obras Públicas 
para 1950 diversas quantias, que totalizaram 3:861.959$60. 

A importância do correspondente reembolso, entrada nos cofres do 
'l'esonro no ano de 1951, foi de 1:898.240$30. 

3) Cai,ut G.e ral de D epósitos , C'l'édüo e P 'revúlênC'ia: 

A_ iln:portrmcia despendicl-a com a constl·uçã-o, ·cornservação, -re,paraçâu 
u m elhoramento ele edifícios ele conta deste estabelecimento bancário e paga 
pela s dotaç.ões elo capitulo 4. 0

, artigo 51.", 11. 0 3), a línea c), e artigo 53 .0 , 

n." 3), alínea b) , elo orçam ento elo Minist ério éla.s ObTas Pública-s para 1950, 
;1 t ingiu 12:4 71.337$ 90, elos quais 7:321.795$90 foram reembolsados no ano 
de 1951. 

4) 111 ise1·icónlia de L-is boa: 

Pol' força ela Yerba inscrita no capítulo -:L ", artigo 53 .", n. 0 3)., alínea d) , 
tlo orçamento do Minis tér.io das Obras Públi-cas ap-rovado para .1950·, foi 
s.ati.sfeita de conta -clresta instit uição a quantia de 161.850$90, rellJl rekvção à 
fl_u a-1 e -efe-ctu-ou no n•no de 1951 o reembolso total. 

As d-es1Jesas r enlizaclas r eferem-se também à -c-onservação, I~eparação c 
melhoramento de edifícios. 

. 5) Direcçao-Geml dos Se1·v-iços Plm'estaú e flqu'Íco la-s: 

D e conta cl.e.st es serviços e em obras Lla n atureza das que vêm_ melllcio
Hada s nas alíneas antecedentes ga staram-se 652.705$90, pagos pela dotação 
tlo capítulo 4 .", artigo 51.", n. " 3), al ínea e ), do orçamento do Ministério 
tla s Obras Públicas para o ano de 1950. l~' oi de 183.807$80 a im:portâucia 
reembolsada no ano e-conómico seguinte. 

6) E11lissMa Nac'ional de Rad,iod'ifusão: 

.Com a instalação dos emis-s or-es regi01noais refectuaram-s.e de con ta d-es.t e 
organismo despesas qu e as.cenderallJl a 1:118.464$20 ·e que foram rpa.gas pelas 
Jotações do capítulo 4. 0 , ar tigo 51. 0 , n . o 3)' alínea f)' e artigo 53 o 0 , n. o 3)' 
:1línea e), elo orçamento elo Ministério das Obras Públicas aprovado para 1950. 

A imiPo:rtânóa entr~egue no T-esouro em 1951 foi -de 1:040.337$80. 

A8 ve1·bas 'resp-e-itantes às despesas a que se reje1·em as aU
neas 1) a 6) fomrn ob?·igatà1·ia1nente insC?·itas no o1·çamento do 
Ll1 inist é,rio elas Ob·ras p ,âblicas, em vú·tude do J?1'eceituado no (JJI' 

t i .r;o 2." elo D ecreto-Lú n ." 31:271, ele 17 ele il!fla,io de 1941, . !JU(J 

obedeceu à política, já definida na leg'islação ~anbMÍO?' , de concenÚ•m· 
na.quele Jl1 in-isté?'ÍO a ex.ecução de todas as ob1'as de edif'ÍC'bOS zní.
blwos e monumentos nacionais. 

N,o orç::~m euto das receitas, capítulo 7.0
_. artigos 194 .0 a 199.", foram 

inscritas q uautias iguais às elas correspondentes dotações do orçamento de 
tlcRp esa do Minist ério acinia mencionado . 
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7) D-i'l ~ecçüo-G-end dos S e?"V'iços de Urbam:zação: 

Em virtude do dis~Josto no a:·tigo 12. 0 ~o D~-creto-J_j e i n.", 34_:337: de 
27 ele Dezembro de 1944, qu.e -cnou esta Due•c-çao-Ge-r•rul , o G?mrss-ar_:ra~o 
do Desemprego entra anu almente nos cofre~ elo ~stado com um~ nnportanCI~a 
correspondente às despesas da mesma Direcçao-Geral , ~e~cr;t~s no capi
tulo 7.0

, ar tigos 82. 0 a 93 .0
, do orçamento de despe~a elo Mm~steno ~as ~bras 

Públicas deduziüa da verba ele 100 contos descnta no arhgo 92. , n .. 2), 
alínea a), que tem contrapartida no artigo 213 . o do orçamento das recmtas. 
As despesas realizadas somar::~m 10:126.159$50. " . . . _ 

O .corr•esrp-ondente reembolso, ef•ectu aclo em 19o1, atiugm 0. mfra d-e 
10:113.651$80. 

8) Cúcunsc?'içcio Florestal de P anta Delgada: 

Subordinada à Direcção-Geral -dos Serviços Flores-bis e Aquícol as, foi 
esta Circunscrição criada pelo Decreto-Lei n:o 36 :966, de 13 de Julho de 
1948, que fPI'omu1gou div-e-rsas rdis~)osiçõ.es r e-latiVas ao rp lano d~ re1povoamen.~o 
florestal elo ·distrito de Ponta Delgad,a . O pagam-ento dos v-encrmento.s ~ m~rs 
r'emuneraçõ-e<> .do seu pessoal consti-tui encargo da J nrnta Geral do Drstnto 
Autónomo. . . 

9
$ 

A despesa -ef.e-ctu;ada de cont_a des-te o ser~IÇO fm , d-e 258 .38,_, ??' pag~~ 
pelas dotações do ca-pitulo 5 .0

, artigo 102., n. 1), almea b), e arii&o _ lO~.'- ' 
n. o 1 ), nota ( b), e n. o 2), nota (c), do orçamento ele despesa do Mmisteno 
da Econ.ornia s·endo de 105.7 43$30 a do correspondeu te r eembol-so entrado 

' ' J 9 ~ 1 . ' ' uos cofr es do Estado no ano üe 1 o . 

Por despacho minist erial de 23 ele Janeiro de 1951 foi também a":to]:~
~aela a antecipaçâío de lançamentõ ~a. imrpo,rt~ncia 1d-e 187.644$80, relativa a 
en:trega -efectuada -pel a Junta do Cr~edr~o ~ub_h~o, no ano _d'e, 19?1, do :pro~u-to 
(las do-ações ou l egadDs a favDr .de mstrtmço-es ele a<>sr&tencm -conv.erhdos 
em certificado-s d e renda penpétua durante_ o 1. 0 S-emestr-e do ano_ de 1950. 

A ·emis-sã-o destes -certi-ficados é -autonzada :pelo Decreto-Le~ n." 3~ :5~9, 
de 28 de Abril de 1945, qu'e no seu artigo 2 .0 est ab_e-lece que as Importamcr~s 
corres:p-oncÍ-entes clarão .en,tra_cla na c-onta ele .clepós r~o do r Fun~o de -am-ortr
;:,1çiio, donde serão transfendas Semestralmente pan1 O resOUIO. 

* 
Para ·acerto elos r espectivos saldos, foi autorizada pelo mesmo des.paoh~ 

mimisteri-a-1 que :1.utorizou vs lançam-ent~~ ele fim do ano a r•eabertur~ ~e 
diversas contas d,e -operações d: tes-ourana encerra.das por desrpac.ho IDllllS-

t.rria.l ele 7 de D ez·em bro d e 193o · . . 
- A d'eterminant_e da r eabertura das refer~das •contas., CUJ~ .rub~·Ic~ s 

· -t - da tabel~ 01-·o·anizada ,nel a· Direcção-Geral da: Conta.b1hdade P~-cons am ' L L' ,• · ·r .. . . · · d c1 t 
bl . f · f t d· al1' h "Yerem srdo mdevrclan:n-ente escntura. as e ernu-rca, OI o a c o e L C' o ' d 
na-das importân cias que totalizam 5:493 .362$14 e que dev~nam ter SI _o con
tabilizadas na classe ((Operações diversas», sob a rubnca <t Operaçoes de 

::~moedação» . . . - c1 d ' · t 
Em virtu d-e desta reo·ularização ficou e:nstm ~ concor ancra en re fi 

e·crita eh Casa ela Moeda~ a da Contabilidade Púbhca. 
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l) Na conferência das operações por encontro 

_·Conforme já foi dito no relatório anterior, as referências a estas upe
raçoes figur~m nesta altura, não porque sobre elas haja qualquer reparo a 
fazer, mas. s ~m tporql~e ~s m_eSIJil.a_s vêm descritas na tabela da Direcção-Geral 
ela Con~abihdacl_e Pubhca rm?di.atamente a s·eguir às operações de fim do 
ano ·e s_ao autonzadas concomitantemente pelo mesmo d·estp(I.Cho ministerial. 

. 'r~s o1_)erações r:.·:xtpi:imem o movimento realizado na -es.crita daquela 
?uecçao-Gei:al ror ocasião ~o encer~ame~·t~ elo ano económico, e que Te
~ ulta da aphcaçao ele d>etermirnaclas dis·püSIÇO·es do Decreto ,com força de lei 
n. 0 18:381, de 24 de iMaio de 1900. 

Assim, as três grarud·es .contas que sinteti!llam o movimento e·fectuad.o 
na: .Conta Geral do _Estado sã? as seguintes: <<~eD:dimentos e d.espesas pú
blicas)), « F_un~os sa1dos dos _di:Derentes wfres pubhcos para pagamento das 
despesas pubhcas orçamentais n e «Operações de tesouraria e transferência 
ele fundos». Nelas estão ~ompreendiclos os lançMnentos respeitantes ao encer
ra.~ento elo an? económico e provenientes ela execução do preceituado no 
artigo .2. 0 do citacln Decreto n.o 18:381; os relativoB aos pagamento.s efec
tuados, e os , refereD:t<:s à anulação elas importâncias por pagar em 31 de 
Dezembro e a trans1çao elos saldos por cobrar na mesma data. 

O quadro qu·e segue ·contém o . resumo destas qperações: 

Nat.ure7.a. das operàç.ões 

EntradcLs: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria . 
Transferências de fundos . 
Fundos saídos . . . . . . 

Totais 

Sa.idas: 

Rendimentos e despesas püblicas 
Operações de tesouraria 
Transferências de fundos 
Fundos saídos . . . . . 

Totais 

XI- Conclusão 

i'Hct:tis 

-i>-
-~-
- $-
- $-

-I>-

- $-
-1>-
- i>-
-1>-

-~-

Dinheiro 

10.67 4:579.187 ,)30 
10.715:251.051~18 

-i>-
5.115:556.302$30 

26.505:386.540$78 

15.830:807.353$48 
10.674:579.187 !53Q 

-1>-
-I>-

26.505:386.540~78 

J Segundo o p·receituaclo no artigo 1. 0 elo Decreto-Lei n. 0 27:223, de 21 de 
Novembro ele 1936, a Conta Geral do Estado deverá compreender : 

a) Conta ge!al das :receit?'s e despesas elo Estado na metrópole e res-
pectivo desenvolvimento; · 

b) Co~ta geral de receitas e. despesas orçamentais; 
r;) Conta geral elos fuD:clos smclos para pagamento elas despesas públi

cas orçamentais; 

,.,. I 

( 

123 

d) Conta g .. eral de operações ele tesouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa elos lançamentos complementares resultantes elas operações 

por encontro; 
g) Resumo, por cofres, elas espécies em qüe se realizaram as entra

elas de fundos; 
h) Resumo·, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
1:) Resumo das receitas orçamentais; 
.i) Resumo elas despesas orçamentais; 
7.:) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
Z) Mapa elas repos,i·çõe-s; 

·11;) Desenvolvimento elas operações de tesouraria e das transferên
cias de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

Acerca ela falta elo balanço entre os valores activos e passivos a que 
nlude o § 1.0 cl~ste artigo já se fez a devida referência no capítulo respeitante 
ao património. · 

Foi verificada, apenas com as restrições indicadas nalguns deles, a con
formidade entre as contas acima mencionadas e os mapas anexos organiz·ados 
pelos serviços do Tribunal, com base em todos os elementos de conferência 
que se conseguiu obter. 

Assim: 

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

G) 

7) 

A conta geral a que se refere a alínea c~) confere na parte cor
respondente cow o mapa anexo n. 0 4. 

A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5. 

A conta geral mencionada na alínea c) é confirmada pelos 
mapas anexos n.os 6 a 6-0. 

A conta geral designada na alínea d) está em harmonia com 
os mapas anexos n.os 7 a 7--C. 

A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os 
mapas anexos n.os 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9. 

Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 
de acordo com os descritos nos mapas anexos n.os 7-A, 
7-B e 10. · 

Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque represen
tam o desdobramento ela conta geral ele que se faz menção. 
na alínea e), estão confirmados pelos mapas n.os 7-A, 7-B, 
8, 8-A e 10. 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e .i) são, respectiva
mente, extraídos da conta geral designada na alínea b) e, 
portanto, verificada a conc_9rdância entre aquela conta e o 
.mapa anexo n. 0 5, estão automàticamente conferidos os ditos 
resumos. O da alínea i) confere com os mapas n. 0

• 8 e 8-A. 
8 ) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea 7'-), j á em 

anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua 
conferência em pormenor. De n ·sto, os números correspon
dentes aos capítulos constam já da conta in~icada na 
alínea b), cuja conformidade já foi declarada. 
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· lO) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente confirmado 
pelo mapa anexo n. o 9. 

ll) O deseuYolvimento .enunciado ua alíuea 1n) também nãü pôde 
ser conferido miuuciosamente, como, de igual modo, nos 
anos transactos se havia reconhecido . Todavia, os números 
respeitantes aos totais por classes conferem com os que 
constam elos mapas anexos n. 08 7 a 7-C e os que indicam 
os totais por espécies vêm descritos na conta a que se refere 
a alínea d), já comprovada pelos mesmos mapas. 

Por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea n), com a reserva pro
veniente de não terem podido ser devidamente conferidos 
alguns capítulos dos Ministérios militares, pode conside
rar-se pelo menos de acordo, na parte relativa às dotações 
urç,amentais, com os registos existentes na Dir.ecçã.a-Geral 
do Tribunal e, no que respeita a !Pagamentos efectuados e im
portâncias por pagar em 31 de Dezembro de 195'01, com os· 
elementos ele informação fornecidos ;pelos cofres público·s 
(mapas .n. 0

" 6-A e 6-B). 
Declaração geral de conformidade 



--~~~--~----------~~~~~r-~------------------------~--- r 

L 
I 

De harmonia com o disposto no artigo G.", n. 0 11. 0
, ·do Decreto 

n. 0 22:257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins a que se refere 
o artigo 91. 0

, n. 0 3. 0
, da Constituição Política da República Portuguesa; · 

Visto o disposto no artigo 1.0 do Decreto-Lei n .0 27:223, de 21 de Novem
bro 

1 
de 1936, que foi integralmente observado, excepto no consignado no 

seu § 1. 0
; 1 

Atendendo às disposições do capítulo 2. o do título 6. o do Regulamento 
Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e ao determinado 
no artigo 201. 0 do Regimento aprovado pelo Decreto n. 0 1:831, de 17 de 
Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência 
abrangidas por esta declaração; 

Comparada e confrontada com aquelas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que do processo se não revelam infracções à lei da receita 

e despesa e leis especiais promulgadas sobre matéria financeira; 
Considerando que foram observadas as normas que regulam a aplicação 

dos créditos abertos; 
Considerando que os. números constantes da conta geral das receitas 

e despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento estão de harmonia 
com o mapa n. 0 4; 

Considerando que outro tanto se mostra quanto aos números da conta 
geral das receitas e despesas orçamentais, confrontadas com as do mapa n. 0 5 
e outros elementos que do processo fazem parte; 

Considerando o pleno acordo entre os números da conta geral dos 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
n.o• 6 a 6-C; 

Considerando que há também inteiro acordo em relação aos números da 
conta geral de operações de tesouraria e ,transferências de fundos, a que se 
referem os mapas n. 09 7 a 7-C; 

Considerando outrossim que o mesmo se mostra a respeito dos números 
da conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos em 1 de Janeiro 
e 31 de Dezembro de 1950, compreendendo o movimento da receita e despesa, 
sem qualquer restrição, como se vê dos mapas n. 05 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números constantes do mapa das operações por 
encontro correspondem aos descritos nos mapas n.os 7--A, 7-B, 8 e 10; 

Considerando que os resumos a que se referem as alíneas g) a j) do 
artigo 1.0 do já citado Decreto-Lei n. 0 27:223 estão igualmente certos; 

.. 

I 
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Considerando ser impossível fazer-se a conferência dos números respei
tantes ao desenvolvimento das receitas orçamentais dentro dos limites do 
tempo e dos meios existentes ; 

Considerando que a mesma impossibilidade se verifica quanto ao desen
volvimento das operações de tesouraria e transferências de fundos; 

Considerando que os números dos mapa~ das reposições condizem com 
os do mapa n. 0 9; 

Considerando que, do mesmo modo, se verifica concordância entre os 
números do desenvolvimento das despesas orçamentais e os dos mapas com 
que foram confrontados, excepto na parte referente a algumas despesas dos 
Ministérios do Ex-ército e da Marinha, cuja conferência não foi possível; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não foram ainda 
j ulg;a.das, pelo que não se pôde proceder ao seu co.nfronto. com ~s conbs 
pú blic::t•s : 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a su a declaração 
ele conformidade à Couta Geral do Estado relativa ao ano económico de 1950, 
com as reservas determinadas pelos factos acima referidos, na medida em que 
deles resultem, porventura, divergências com a mesma Conta. 

S:1b das Sessões rlo Tribunal ele Contas; 17 de Março ele 1952. 

José Jlfa1·ia B?"aga da Cruz, relator. 
tlntónio Manue l Gm·01:a da Fonseca. 
Manuel de Ab1·anches Ma1·tins. 
Jl1 anuel da c~mha e Costa jJtf m·q_?t,es il!ano . 
E1·nesto da T1·úulade Per·ei·ra. 
A.rlnlfn Hwm·iq1te de L cnws Mn lle-r. 
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